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1. INTRODUÇÃO 

O Plano Municipal de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos (PMGIRS) 

representa um instrumento essencial da Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), 

estabelecida pela Lei 12.305/10, no contexto municipal. A PNRS foi concebida com o 

propósito de desenvolver medidas específicas capazes de atenuar os impactos decorrentes 

do crescimento demográfico global, do aumento no consumo e da diversificação dos 

componentes dos produtos disponíveis no mercado. Esses fatores destacaram a 

necessidade premente de capacitar os municípios, estados e a federação na adoção de 

estratégias capazes de formar gestores qualificados e conscientizar a sociedade civil, 

resultando na criação de estruturas ambientalmente responsáveis. 

O Produto apresentado neste trabalho, frente à elaboração do Plano de 

Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos Municipais de Tupã, tem como objetivo 

apresentar o diagnóstico e caracterização abrangentes do município. Visa abordar 

amplamente todos os aspectos relacionados à dinâmica de coleta, tratamento e destinação 

final dos resíduos sólidos, levando em consideração os fatores socioeconômicos e 

ambientais correlatos ao tema. 

O PMGIRS, com sua abrangência de 20 anos e revisões a cada 4 anos, desempenha 

um papel crucial na análise comparativa de cenários de produção anteriores, atualizando-

os segundo as metas executadas e ampliando panoramas de ações conforme o 

desenvolvimento municipal. 

Sua execução envolve a implementação das estratégias de coleta de dados sociais, 

incluindo visitas técnicas a setores públicos e privados relacionados à gestão de resíduos 

sólidos, com objetivo de compreender as dinâmicas atuais e identificar possíveis pontos 

falhos nos processos adotados. Através deste trabalho, busca-se, fornecer uma base sólida 

para operação municipal de Tupã, no que tange o panorama de resíduos sólidos 

municipais, permitindo a implementação de medidas eficientes e a construção de um 

futuro sustentável para a comunidade local. 
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2. ASPECTOS SOCIOECONÔMICOS, CULTURAIS, AMBIENTAIS E DE 

INFRAESTRUTURA 

2.1. LOCALIZAÇÃO 

O município de Tupã está localizado no Oeste do Estado de São Paulo, pertencendo 

a Mesorregião de Marília, distante 523 km da Capital do Estado.  Localiza-se a uma 

latitude 21° 56′ 06″ Sul e a uma longitude 50° 30′ 50″ Oeste, estando a uma altitude de 

524 metros. Seus municípios limítrofes são Arco-Íris, Rancharia, João Ramalho, Quatá, 

Herculândia, Quintana, Bastos, Iacri, Queiroz. 

Figura 1: Localização do Município de Tupã no Estado de São Paulo 

 
Fonte: Elaborado por Global Projetos e Meio Ambiente 2024 
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Figura 2: Mapa de Localização de Tupã – SP 

 
Fonte: Elaborado por Global Projetos e Meio Ambiente 2024 
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2.2. HISTÓRICO  

2.3. DADOS POPULACIONAIS 

Em termos populacionais, de acordo com o banco de dados do SEADE, a população 

do município de Tupã foi estimada em 63.841 habitantes no ano de 2023 o que resulta 

em uma densidade demográfica de 101,7 hab/km² e em um grau de urbanização de em 

torno de 96%. As projeções para evolução populacional para o município invertem-se 

para uma projeção de decrescimento contínuo no intervalo dos anos de 2005-2010 e 

mantém-se em aumento conforme demonstra o Gráfico 1. (SEADE, 2021) 

Gráfico 1: Projeções Populacionais para o Município de Tupã - SP 

 
Fonte: SEADE 
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A projeção da taxa geométrica de crescimento anual da população era de 0,03% 

a.a., considerando o intervalo analisado de 2000/2010, porém projeta-se em crescimento 

negativo a partir deste. 

Gráfico 2: Taxa de Crescimento Anual % 

 
Fonte: SEADE 

 

Nas décadas de 1970 e 1980 o Brasil sofreu um intenso processo de êxodo rural. A 

mecanização da produção agrícola expulsou trabalhadores do campo que se deslocaram 

para as cidades em busca de oportunidades de trabalho. Hoje, o deslocamento do campo 

para a cidade continua, porém, em percentuais menores. (IBGE) 

A seguir apresenta-se as projeções para a urbanização municipal, indicando uma 

diminuição da população rural em intervalos maiores de tempo. 
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Gráfico 3: Projeção da População Urbana/Rural  

 
Fonte: IBGE 

O PNUD- Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento diz sobre o Índice 

de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM) que: é uma medida composta de 

indicadores de três dimensões do desenvolvimento humano: longevidade, educação e 

renda. O índice varia de 0 a 1. Quanto mais próximo de 1, maior o desenvolvimento 

humano. 

O IDHM brasileiro segue as mesmas três dimensões do IDH Global - longevidade, 

educação e renda, mas vai além: adequa a metodologia global ao contexto brasileiro e à 

disponibilidade de indicadores nacionais. Embora meçam os mesmos fenômenos, os 

indicadores levados em conta no IDHM são mais adequados para avaliar o 

desenvolvimento dos municípios brasileiros. Assim, o IDHM - incluindo seus três 

componentes, IDHM Longevidade, IDHM Educação e IDHM Renda - conta um pouco 

da história dos municípios em três importantes dimensões do desenvolvimento humano 

durantes duas décadas da história brasileira. 
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 Na divulgação feita em novembro de 2007, com dados referentes a 2005, o Brasil 

pela primeira vez alcançou o nível 0,80, passando a integrar o grupo de países com IDH 

elevado. Países com IDH até 0,499 são considerados de desenvolvimento humano baixo, 

e os com índices entre 0,50 e 0,799 são considerados de desenvolvimento humano médio. 

(IPEA, 2008)  

No Gráfico 4 é possível observar a crescente no IDHM de Tupã desde 1991, em sua 

última análise obtendo índice 0,771. 

Gráfico 4: Evolução do IDHM de Tupã - SP 

 
Fonte: IBGE 
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2.4. DADOS ECONÔMICOS 

Tupã ocupa a 8ª (oitava) posição no PIB per capita na região geográfica em que se 

estabelece, no estado ocupa o 139º lugar. Em 2021 o PIB Per capita foi de R$ 33.732,18. 

(IBGE) 

Gráfico 5: Evolução do PIB Per Capita - Tupã - SP 

 
Fonte: IBGE 

A economia municipal é distribuída em sua maioria no setor de serviços e comércio, 

seguida pela indústria, onde destaca-se a produção alimentícia e moveleira, na agricultura 

o destaque é para a produção de ovos, amendoim e cana-de-açúcar. 

Gráfico 6: Distribuição do PIB Municipal - Tupã - SP 

 
Fonte: IBGE 
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No tratar empregatício o Gráfico 7 demonstra a retomada dos empregos formais no 

município, apresenta queda nos intervalos de 2014-2016 e 2018-2021. Na última análise 

haviam 19.367 empregos formais cadastrados. 

Gráfico 7: Total de Empregos Formais - Tupã - SP 

 
Fonte: IBGE 

 

O Salário Médio dos munícipes, em análise realizada pelo SEADE demonstra que 

há manutenção na média em toda análise, havendo aumento no ano de 2023, sendo o 

maior valor apresentado de R$3.034,00 mensais. 

Gráfico 8: Evolução do Salário Médio - Tupã - SP 

 

Fonte: SEADE 
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2.5. EDUCAÇÃO 

No Município de Tupã operam um total de 29 escolas de ensino fundamental, onde 

matricularam-se 6.827 alunos no ano de 2021 e 10 escolas de ensino médio que contaram 

com 2.57 matrículas no mesmo ano docente. (IBGE). A seguir é possível comparar as 

taxas de aprovação, reprovação e abandono escolar em comparação a média estadual no 

ano de 2023 (SEADE): 

Gráfico 9: Índices Escolares - Tupã - SP 

 
Fonte: SEADE 

2.6. SAÚDE 

Segundo os dados do IBGE de 2020, o município conta com 36 estabelecimentos 

de atendimento à saúde da população, e uma taxa de mortalidade infantil de 6,69 óbitos 

por mil nascidos vivos. 

Outros dados importantes para caracterização do sistema de saúde municipal são 

apresentados pelo SEADE (2022), onde o município apresenta uma taxa de 2,42 médicos 

por mil habitantes e 1,61 enfermeiros por mil habitantes. Os dados de disponibilidade de 

leitos por mil habitantes foi de 5,1 no SUS e 0,3 em outros sistemas.  
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3. ASPECTOS AMBIENTAIS 

3.1. FITOFISIONOMIA REGIONAL 

Segundo o novo Inventário Florestal divulgado em 2020 pela Secretaria de 

Infraestrutura e Meio Ambiente (SIMA) apontou-se que o Estado de São Paulo possui 

5.670.532ha de vegetação nativa em vários estágios de recomposição. A área equivale a 

22,9% do território paulista. 

A Floresta Estacional Semidecidual (FES) é o tipo florestal do domínio Mata 

Atlântica mais intensamente destruído ao longo dos últimos séculos, devido à fertilidade 

do solo e ao relevo favorável à agricultura e pecuária, bem como à intensiva modernização 

da atividade agrícola em anos recentes (LOPES et al., 2012). 

Com relação à vegetação da UGRHI-21, o Relatório de Situação (2018), aponta a 

predominância de basicamente dois tipos: floresta estacional semidecidual e formação 

arbóreo-arbustiva nas porções onde existem as várzeas. Lima (2007, p. 45) acrescenta “A 

formação original predominante na região é classificada como Floresta Latifoliada 

Estacional Semidecídua. São áreas de Floresta tropical do interior paulista que resultam 

de uma estação seca e outra chuvosa”. BENJAMIN (1998, p. 89) 

No município de Tupã, a cobertura de vegetação nativa, possui extensão de área de 

62,34 km², que equivale a 9,92% do território municipal.  
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Figura 3: Mapa de Vegetação Nativa de Tupã – SP 

 
Fonte: Elaborado por Global Projetos e Meio Ambiente 2024 
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3.2. HIDROLOGIA 

O estudo da hidrologia municipal deve partir da caracterização da bacia 

hidrográfica a qual pertence, somente assim é possível identificar os fatores de influência 

na dinâmica hídrica em que se encontra. O estado de São Paulo através da Lei Estadual 

nº. 16.337/2016, realizou a divisão hidrográfica compreendendo 22 (vinte e duas) 

unidades hidrográficas denominadas UGRHI’s (Unidades de Gerenciamento de Recursos 

Hídricos), a fim de otimizar o gerenciamento dos recursos hídricos em território paulista. 

O município de Tupã, junto a outros 31 municípios, pertence a UGRHI 20 cuja área 

é de 12.011 Km², limita-se ao Norte com a Bacia do Rio Tietê, a Oeste com o Estado do 

Mato Grosso do Sul, tendo como divisa o Rio Paraná, a Leste seu limite é a Serra dos 

Agudos e ao Sul encontra-se a Bacia do Rio do Peixe. Rio Feio (ou Aguapeí), que nasce 

a uma altitude de 600 metros, entre as cidades de Gália e Presidente Alves, e pelo Rio 

Tibiriça, que nasce a uma altitude de 480 metros, junto à cidade de Garça. A Bacia possui 

extensão aproximada de 420 Km até sua foz no Rio Paraná, a uma altitude de 260 metros, 

entre o Porto Labirinto e o Porto Independência. A UGRHI-20 possui vazão média de 98 

m³/s e vazão mínima (Q7,10) de 31 m³/s. (CBH-AP20).  

Por sua localização, o município também pertence a UGRHI-21, já que parte de sua 

extensão territorial, pertence a Bacia do Rio do Peixe. As duas bacias apresentam 

características similares, tendo grande parte dos municípios da região pertencendo a 

ambas. 

A CETESB em conjunto com a Coordenadoria de Planejamento Ambiental da 

Secretaria do Meio Ambiente e a Coordenadoria de Recursos Hídricos da Secretaria de 

Saneamento e Recursos Hídricos, mapeou e classificou os corpos hídricos do Estado de 

São Paulo.  

Estes dados apresentam que: a hidrografia no âmbito municipal se dá por cursos 

hídricos de características de formação dendrítica e de classe 2 e 3, sendo os principais: 

Ribeirão do Garça, Ribeirão Iacri, Ribeirão Dom Quixote, Ribeirão Afonso Treze, 

Ribeirão da Copaíba, Ribeirão Pitangueiras, Ribeirão Santa Teresinha e Ribeirão Sete de 

Setembro. No Município somam-se 813,65 km de cursos hídricos mapeados pelo projeto.  
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Figura 4: Mapa Hidrológico de Tupã – SP 

 
Fonte: Elaborado por Global Projetos e Meio Ambiente 2024 
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3.3. RELEVO  

3.3.1. DECLIVIDADE 

O relevo compreende as diferentes formas e aspectos da superfície da crosta 

terrestre, ou seja, o conjunto de desnivelamentos da superfície do globo. Em topografia, 

o relevo é definido como a diferença de cota ou altitude existente entre um ponto e outro, 

porém, na geologia e na geomorfologia, é um termo descritivo, sujeito à explicação e 

interpretação de sua formação e de sua paisagem (GUERRA; GUERRA, 2006). 

A importância de se estudar o relevo é amparada não somente pelo seu significado 

no condicionamento dos processos de organização geográfica das sociedades humanas 

(Ross 1999), mas também pelas contribuições que podem ser fornecidas a partir daí para 

o reconhecimento mais substantivo do espaço vivido (Suertegaray 2000). 

No que se refere a Região em que o município está inserido, constata-se no 

mapeamento apresentado na Figura 5, utilizando a classificação EMBRAPA, que sua 

predominância é de relevo planos à suave ondulado. Não há presença de perfis 

Montanhosos e Forte-Montanhoso no perímetro municipal. 

A análise do relevo é de suma importância nos planejamentos urbanos, na temática 

de resíduos, se faz primordial para o estudo do comportamento de drenagem na escolha 

de novas áreas de implantação de estruturas para o sistema.  
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Figura 5: Mapa de Declividade de Tupã – SP 

 
Fonte: Elaborado por Global Projetos e Meio Ambiente 2024 
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3.3.2. HIPSOMETRIA 

A altimetria é fator necessário para contemplar as características físicas do 

território, sendo influente em relação ao clima e comportamento hídrico dos locais 

analisados, Mendonça (1995) apontou que é importante a elaboração de uma carta 

hipsométrica e geomorfológica, pois possibilita a observação tanto da variação altimétrica 

quanto das principais feições geomorfológicas do relevo do sítio escolhido para estudo. 

Tais fatores são importantíssimos na construção do clima urbano, pois os elementos do 

clima são diretamente influenciados pela variação destes. 

 

No município de Tupã, as altitudes variam entre 333 e 539 metros, o perímetro 

urbano se encontra nos pontos mais altos, ou, espigão divisor das UGRHI’s 20 e 21, este 

fato relaciona-se ao desenvolvimento histórico regional, ocorrido em torno da linha 

férrea, implantada nos pontos mais altos do terreno. Os pontos mais baixos identificados 

se dão na região sul do território municipal, onde os córregos e ribeirões desaguam no 

Rio do Peixe. 
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Figura 6: Mapa Hipsométrico de Tupã – SP 

 
Fonte: Elaborado por Global Projetos e Meio Ambiente 2024 
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3.4. SOLO 

3.4.1. PEDOLOGIA 

No âmbito desta revisão, é primordial o estudo do solo no território municipal, 

historicamente os resíduos sólidos são de alguma maneira dispostos no solo ou sub solo.  

O processo de regulamentação dos resíduos no Brasil se dá pela necessidade de 

finalização da disposição em “Lixões”, através da Lei 12.305/10 que prevê, desde 2 de 

agosto de 2010, que todos os rejeitos do país devem ter uma disposição final 

ambientalmente adequada. Esta lei institui a PNRS - Política Nacional de Resíduos 

Sólidos no país e determina a desativação dos lixões a céu aberto. 

As áreas de lançamentos de resíduos são locais de transição das substâncias inclusas 

e liberadas pelos diversos tipos de lixos. O solo está diretamente afetado por essas 

substâncias o que pode acarretar modificações em suas características físico-químicas 

(MANGIERI; TAVARES FILHO, 2015). 

Apresenta-se na Figura 7 os tipos de solo que compõem o território municipal de 

Tupã, sua produção foi realizada tendo base o Mapa Pedológico do Estado de São Paulo, 

produzido pela EMBRAPA, utilizando o SIBCS - Sistema Brasileiro de Classificação de 

Solos. Em seu conteúdo é possível observar a composição proeminente de dois tipos de 

Argissolos. 

Segundo a EMBRAPA (2023), quando localizados em áreas de relevo plano e suave 

ondulado, como ocorre predominantemente no município de Tupã, este tipo de solo tem 

grande susceptibilidade à erosão, mesmo em relevo suave ondulado, sendo recomendadas 

a aplicação de práticas de conservação de solos. Constata-se ao analisar o mapeamento 

municipal que os solos do território municipal são classificados como: Argissolo 

Vermelho-Amarelo, correspondendo a 241,24 km² ou 38,4% da área em estudo, e 

Argissolo Vermelho, que compreende 371,93km² ou 59,2% do território e área urbana 

14,83km² que correspondem à 2,4%. 
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Os Argissolos são solos minerais com nítida diferenciação entre as camadas ou 

horizontes, reconhecida em campo especialmente pelo aumento, por vezes abrupto, nos 

teores de argila em profundidade. Podem ser arenosos, de textura média ou argilosos no 

horizonte mais superficial. E apresentam cor mais forte (amarelada, brunada ou 

avermelhada), maior coesão e maior plasticidade e pegajosidade em profundidade, devido 

ao maior teor de argila. A fertilidade dos Argissolos é variável, dependente 

principalmente de seu material de origem. Sua retenção de água é maior nos horizontes 

abaixo da superfície (subsuperficiais), que podem se constituir em um reservatório de 

água para as plantas. 

Esses tipos de solo com textura arenosa/média são encontrados em todo o estado de 

São Paulo, desenvolvidos de materiais de origem diversos, exceto de rochas básicas e de 

rochas sedimentares finas. Suportando originalmente vegetação de florestas e ocorrendo 

em condições de relevo desde relativamente suavizado a mais ondulado, por sua natureza 

pouco coesa em superfície e menor permeabilidade nos horizontes subsuperficiais, 

apresentam elevada susceptibilidade à erosão, o que exige práticas intensivas de controle 

de erosão quando sob manejo agrícola. Sua fertilidade química é predominantemente 

baixa, podendo ser pouco mais elevada nestes solos quando desenvolvidos dos arenitos 

com contribuição carbonática no oeste do estado. 
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Figura 7: Mapa Pedológico de Tupã – SP 

 
Fonte: Elaborado por Global Projetos e Meio Ambiente 2024 
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3.4.2. GEOLOGIA  

As formações geológicas identificadas no território municipal foram: Formação 

Presidente Prudente (110 km²); Formação do Vale do Rio do Peixe (107,33 km²); 

Depósitos Aluviais Holocênicos (17,85 km²), Formação Serra Geral (6,81 km²) e 

Formação Araçatuba (5,97 km²). Apresentadas na Figura 8.  

Formação Araçatuba 

A Formação Araçatuba, unidade basal do Grupo Bauru, ocorre em uma área com 

aproximadamente 60.000 km2, no oeste do Estado de São Paulo, aflorando 

principalmente nos vales dos rios Tietê, Aguapeí ou Feio, e Peixe. Constituída por siltitos 

arenosos e arenitos muito finos, lamíticos, com coloração cinza-esverdeada, essa unidade 

é o registro da sedimentação lacustre que imperou nos primeiros estágios de evolução da 

Bacia Bauru.  

Formação Marília 

A Formação Marília (Maastrichtiano), que aflora na porção noroeste da Bacia 

Bauru (estados de Goiás e Mato Grosso do Sul), é interpretada como um antigo sistema 

de lençol de areia eólica. A sucessão vertical estudada representa 170 m de espessura da 

Formação Marília, e é caracterizada por alternâncias de perfis de paleossolos, arenitos 

muito finos a médios e raros corpos de arenitos conglomeráticos. 

Formação Vale do Rio do Peixe 

Arenitos muito finos a finos, seleção moderada a boa, de cores marrom claro, rosado 

a alaranjado; em estratos tabulares maciços ou com estratificação grosseira, intercalados 

com unidades de espessura submétrica, com estratificação cruzada e de lamitos arenosos 

maciços. 
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Figura 8: Mapa Geológico de Tupã – SP 

 
Fonte: Elaborado por Global Projetos e Meio Ambiente 2024 
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4. DIAGNÓSTICO 

4.1. INTRODUÇÃO AO DIAGNÓSTICO 

A realização de um Diagnóstico é uma etapa fundamental na elaboração de um 

Plano de Resíduos Sólidos que atenda às diretrizes estabelecidas pelas diversas 

legislações brasileiras relacionadas ao tema. A Política Nacional de Resíduos Sólidos 

(PNRS), representada pela Lei 12.305/2010, estabelece a necessidade de um diagnóstico 

abrangente e atualizado como ponto de partida para o planejamento eficaz da gestão de 

resíduos sólidos. Essa abordagem considera não apenas os aspectos técnicos e ambientais, 

mas também a participação ativa da comunidade, aspecto fundamental para a construção 

de soluções que reflitam as necessidades e anseios locais. 

No contexto do diagnóstico, torna-se imperativo compreender a complexidade da 

gestão de resíduos sólidos à luz da legislação vigente, incluindo não apenas a PNRS, mas 

também as leis estaduais e municipais pertinentes. Este diagnóstico se propõe a identificar 

não apenas os desafios técnicos, como tipos de resíduos gerados, sistemas de coleta e 

destinação, mas também a mapear a dinâmica social, econômica e ambiental que envolve 

a gestão de resíduos.  

4.2. PNRS – POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

A Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), estabelecida pela Lei 

12.305/2010 no Brasil, tem como principal objetivo promover uma gestão adequada dos 

resíduos sólidos em todo o território nacional. A aplicação dessa política impacta 

diretamente os municípios brasileiros, uma vez que são eles os principais responsáveis 

pela implementação das diretrizes da PNRS em nível local. 

Objetivos da PNRS: 

 Redução da geração de resíduos: A PNRS busca reduzir a quantidade de resíduos 

sólidos gerados por meio da promoção de práticas de consumo sustentável, 

economia circular e redução do desperdício. 
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 Reciclagem e reutilização: Estimula a reciclagem e a reutilização de resíduos, 

incentivando a criação de sistemas de coleta seletiva e cooperativas de reciclagem. 

 Destinação adequada: Garante a destinação final ambientalmente adequada dos 

resíduos, minimizando impactos negativos à saúde pública e ao meio ambiente. 

 Responsabilidade compartilhada: Estabelece a responsabilidade compartilhada 

entre fabricantes, importadores, distribuidores e consumidores na gestão dos 

produtos e embalagens, promovendo a logística reversa. 

 Inclusão social e geração de emprego: Fomenta a inclusão social por meio da 

valorização de catadores de materiais recicláveis e a geração de emprego no setor 

de gestão de resíduos sólidos. 

 

Aplicação da PNRS nos Municípios: 

 Elaboração de Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS): Cada 

município deve elaborar seu PGRS, que define estratégias e metas para a gestão de 

resíduos sólidos locais, incluindo a coleta, tratamento, reciclagem e disposição 

final. 

 Coleta seletiva: Os municípios devem implementar sistemas de coleta seletiva, 

separando resíduos recicláveis dos não recicláveis, e incentivar a participação da 

população. 

 Logística reversa: Devem estabelecer acordos setoriais e termos de compromisso 

para viabilizar a logística reversa de produtos e embalagens, como pilhas, pneus, 

embalagens de agrotóxicos, entre outros. 

 Disposição final adequada: Os municípios são responsáveis por garantir que os 

resíduos sejam dispostos de forma ambientalmente adequada em aterros sanitários 

ou em outras tecnologias apropriadas. 

 Educação ambiental: Promovem ações de educação ambiental para conscientizar a 

população sobre a importância da gestão adequada dos resíduos sólidos. 

 Fomento à reciclagem: Podem apoiar a criação de cooperativas de catadores, 

programas de coleta seletiva, e estimular a reciclagem como meio de geração de 

renda. 
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Os resíduos sólidos são categorizados em três grupos principais de acordo com a 

Política Nacional de Resíduos Sólidos: 

Resíduos Perigosos: Esta categoria abrange materiais que apresentam características que 

podem causar sérios danos à saúde humana e ao meio ambiente. Exemplos incluem 

substâncias tóxicas, inflamáveis, corrosivas, reativas e radioativas. A gestão adequada 

desses resíduos é regulamentada pela PNRS e pela Resolução CONAMA nº 313/2002, 

que estabelece diretrizes específicas para o manejo seguro desses materiais. 

Resíduos Inertes: Resíduos inertes consistem em materiais que não sofrem 

transformações físicas, químicas ou biológicas significativas quando descartados no 

ambiente. Geralmente, eles são compostos por materiais não biodegradáveis, como 

entulho de construção, concreto e cerâmica. A PNRS e a Resolução CONAMA nº 

307/2002 regulamentam o manejo adequado desses resíduos, que podem ser reciclados 

ou usados como material de base em obras de construção civil. 

Resíduos Não Inertes: Esta categoria abrange uma variedade de materiais que não se 

enquadram nas categorias de resíduos perigosos ou inertes. Inclui resíduos domésticos 

comuns, resíduos industriais não perigosos e outros materiais diversos. A gestão desses 

resíduos é orientada pela PNRS e por regulamentações locais, envolvendo coleta seletiva, 

reciclagem, compostagem e disposição adequada em aterros sanitários. 

4.3. IDENTIFICAÇÃO DAS CLASSES E TIPOS DE RESÍDUOS 

Para a estruturação de um PMGIRS abrangente e coerente ao panorama municipal, 

os resíduos serão separados nas seguintes classes segundo suas características principais: 

Resíduos Sólidos Domiciliares (RSD): Os resíduos domiciliares englobam os materiais 

descartados em residências e incluem componentes como matéria orgânica, papel, 

plástico, vidro, metal e outros. De acordo com a Política Nacional de Resíduos Sólidos 

(PNRS) - Lei 12.305/2010, é fundamental coletar dados sobre a geração e composição 

desses resíduos, bem como promover práticas de segregação na fonte pelos moradores, 

conforme os princípios da responsabilidade compartilhada. 
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RSD - Coleta Seletiva: A coleta seletiva envolve a segregação e a coleta específica de 

materiais recicláveis, como papel, plástico, vidro e metal. A PNRS, juntamente com 

regulamentações municipais, incentiva a implementação de programas de coleta seletiva 

para reduzir a quantidade de resíduos destinados a aterros sanitários, promovendo a 

reciclagem e a valorização dos materiais. 

Resíduos Volumosos: Os resíduos volumosos incluem móveis, eletrodomésticos e 

objetos de grande porte. A gestão desses resíduos é regida pela PNRS e pelas 

regulamentações locais. 

Resíduos da Construção Civil: Os resíduos da construção civil incluem entulhos, 

madeira, metais e outros materiais provenientes de obras e demolições. A Resolução do 

Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) nº 307/2002 regulamenta a gestão 

desses resíduos, exigindo a análise da quantidade, composição e a identificação de áreas 

de descarte irregular, em conformidade com a Lei de Crimes Ambientais (Lei 

9.605/1998). 

Resíduos de Saúde: Os resíduos de saúde são gerados em unidades de saúde, laboratórios 

e clínicas, apresentando características específicas que demandam cuidados especiais. A 

PNRS e a Resolução CONAMA nº 358/2005 estabelecem regulamentações para a gestão 

desses resíduos, incluindo a segregação adequada e o acondicionamento em 

conformidade com as normas vigentes. 

Resíduos Industriais: Os resíduos industriais são provenientes de atividades fabris e 

industriais, variando em tipo e volume. É essencial levantar informações detalhadas sobre 

esses resíduos e garantir o cumprimento das regulamentações ambientais, incluindo a 

PNRS, para uma gestão ambientalmente responsável. 

Resíduos de Transporte: Os resíduos especiais provenientes de transporte, rodoviárias, 

aeroportos e portos abrangem materiais descartados nessas atividades e instalações, como 

resíduos sólidos gerados por passageiros, resíduos alimentares, embalagens, óleos e 

graxas, efluentes sanitários de veículos e embarcações, além de materiais perigosos 

descartados ou apreendidos. Devido à diversidade e potencial impacto ambiental, esses 

resíduos exigem manejo especializado e destinação adequada. 
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Resíduos Pneumáticos Inservíveis: Os resíduos pneumáticos referem-se aos pneus 

inservíveis, muitas vezes descartados inadequadamente e que representam um desafio 

ambiental devido à sua composição e volume. No contexto das legislações brasileiras, a 

Resolução CONAMA 416/09 estabeleceu diretrizes para a destinação ambientalmente 

adequada de pneus inservíveis em todo o país. Além disso, no estado de São Paulo, a Lei 

Estadual nº 13.576/09 regulamenta a gestão de pneus inservíveis, definindo 

responsabilidades e obrigações para fabricantes, importadores e comerciantes desses 

produtos, visando à prevenção de danos ambientais e à promoção da reciclagem. A 

adequada gestão de resíduos pneumáticos é fundamental para evitar impactos negativos 

no meio ambiente e na saúde pública. 

Resíduos Cemiteriais: Os resíduos cemiteriais compreendem uma categoria específica 

de resíduos sólidos, provenientes das atividades desenvolvidas em cemitérios. Esses 

resíduos incluem principalmente materiais como restos de flores, arranjos, embalagens, 

plásticos, papel, madeira de caixões, entre outros elementos associados às atividades 

funerárias e de manutenção. A geração desses resíduos está intrinsecamente ligada aos 

serviços prestados pelos cemitérios, como enterros, limpeza de túmulos e manutenção das 

áreas. 

Resíduos de Saneamento: Os resíduos de saneamento originados em Estações de 

Tratamento de Esgoto (ETE) incluem lodos, areia, gorduras e materiais provenientes de 

processos de separação e tratamento de esgoto. Esses resíduos podem conter substâncias 

químicas, metais pesados e matéria orgânica, demandando destinação adequada para 

evitar impactos ambientais e sanitários. 

Resíduos Especiais (Perigosos): 

Resíduos Agrossilvopastoris: E Estes resíduos provêm de atividades agropecuárias e 

silviculturais, envolvendo restos de colheitas e embalagens de agrotóxicos. A PNRS, 

juntamente com a Lei de Agrotóxicos (Lei 7.802/1989), regulamenta a gestão desses 

resíduos, incentivando a logística reversa das embalagens de agrotóxicos. 

Resíduos Eletrônicos e Lâmpadas: Os resíduos eletrônicos abrangem equipamentos 

obsoletos, pilhas, baterias e componentes eletrônicos descartados. A PNRS e a Resolução 
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CONAMA nº 401/2008 estabelecem diretrizes para sua gestão adequada, com foco na 

logística reversa de produtos eletrônicos. 

Óleos Lubrificantes: A geração desses resíduos ocorre principalmente a partir da troca 

e descarte de óleos lubrificantes em veículos e máquinas, exigindo uma gestão 

responsável para evitar danos ambientais. O descarte inadequado de óleos e lubrificantes, 

considerados resíduos perigosos devido aos seus componentes químicos, apresenta sérios 

riscos ambientais, destacando-se pela contaminação do solo e da água. A Resolução 

CONAMA 362/2005, por sua vez, trata especificamente do recolhimento e destinação 

ambientalmente adequada de óleos lubrificantes usados ou contaminados. 

Óleo de Cozinha: Os resíduos de óleos de cozinha consistem em óleos vegetais utilizados 

em processos culinários, que, quando descartados de forma inadequada, podem causar 

graves impactos ambientais, como a contaminação de solos e corpos hídricos. Estes 

resíduos são recicláveis e podem ser transformados em biocombustíveis, sabão e outros 

produtos. 

Resíduos Verdes: 

Resíduos de Podas, Roçada e Capinas: Os resíduos de podas e galhadas resultam das 

atividades de manejo de árvores urbanas e vegetação. É fundamental coletar dados sobre 

a quantidade de resíduos gerados, seus tipos e destinação, em conformidade com as 

regulamentações municipais e estaduais que regem a gestão desses resíduos, buscando 

práticas sustentáveis e a valorização dos materiais orgânicos. 

Resíduos de Varrição Urbana: Os resíduos de varrição urbana compreendem os detritos 

e materiais recolhidos nas atividades de limpeza das vias públicas. A gestão adequada 

desses resíduos é essencial para manter as áreas urbanas limpas e livres de contaminação. 

4.4. LEGISLAÇÕES MUNICIPAIS 

 O Decreto Municipal nº 6.823/2011 estabeleceu o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos Urbanos de Tupã, sendo, até então, a principal normativa norteadora do 

gerenciamento de resíduos sólidos no município. No entanto, esse plano não atende 
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plenamente às diretrizes mínimas estabelecidas pela Política Nacional de Resíduos 

Sólidos (PNRS), instituída pela Lei Federal nº 12.305/2010. 

 Diante disso, o novo Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

(PMGIRS) não se configura como uma simples revisão do documento anterior, mas sim 

como a elaboração de um plano atualizado e adequado às exigências legais, contemplando 

diretrizes, metas e ações alinhadas à legislação vigente e às necessidades locais. Essa 

reformulação busca garantir maior eficiência na gestão dos resíduos, promovendo a 

sustentabilidade e a melhoria da qualidade ambiental no município. 

4.5. METODOLOGIA 

A metodologia que compreende deste Produto é baseada em três etapas 

fundamentais: Geração, Coleta e Destinação, aplicadas a cada tipo de resíduo, 

definindo, caracterizando e estruturando os processos envolvidos em cada classe. 

Geração: A primeira etapa envolve a produção ou geração dos resíduos sólidos. Isso 

ocorre em diversos contextos, como residências, estabelecimentos comerciais, indústrias, 

serviços de saúde, entre outros. Durante essa fase, é crucial identificar a origem, a 

quantidade, a composição e as características dos resíduos gerados. Essas informações 

são essenciais para a elaboração de estratégias adequadas de manejo. 

Coleta: Após a geração, os resíduos sólidos precisam ser coletados de maneira eficiente 

e segura. Isso envolve a organização de sistemas de coleta que atendam às necessidades 

específicas de cada tipo de resíduo e da população em geral. A coleta pode ser realizada 

por serviços públicos, empresas terceirizadas, ou através de programas de coleta seletiva. 

Durante essa etapa, é importante garantir a segregação adequada dos resíduos, quando 

aplicável, para facilitar a reciclagem e o tratamento posterior. 

Destinação: A destinação dos resíduos sólidos refere-se às ações tomadas para lidar com 

esses materiais de forma apropriada e responsável. Isso inclui a triagem, o tratamento, a 

reciclagem, a incineração controlada ou a disposição final em aterros sanitários, 

dependendo das características dos resíduos. O objetivo é minimizar os impactos 

ambientais e proteger a saúde pública. A escolha da destinação adequada leva em 
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consideração fatores como a composição dos resíduos, seu potencial de poluição e as 

regulamentações ambientais vigentes. 

Além das etapas essenciais de geração, coleta e destinação, é crucial ressaltar a 

importância da educação ambiental. A PNRS estabelece princípios, como a 

responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos e a valorização dos 

resíduos, que direcionam os esforços para a redução da geração de resíduos e o aumento 

da reciclagem. A conscientização da população sobre a correta segregação, redução, 

reutilização e reciclagem de resíduos desempenha um papel fundamental na gestão 

sustentável desses materiais.  

Programas de educação ambiental, campanhas de conscientização e políticas 

públicas de informação têm o objetivo de empoderar os cidadãos, empresas e instituições 

com conhecimentos e práticas que contribuam para a redução do desperdício, a 

minimização dos impactos ambientais e a promoção de uma cultura de responsabilidade 

compartilhada na gestão de resíduos sólidos.  

Essas ações complementam as fases tradicionais de manejo de resíduos, criando 

uma abordagem integrada e eficaz para lidar com esse desafio contemporâneo. 

4.6. EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

A Educação Ambiental, desempenha um papel fundamental na promoção da 

sustentabilidade e na construção de comunidades conscientes e responsáveis. No contexto 

municipal, essa prática ganha destaque como ferramenta essencial para a implementação 

de Planos Municipais de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS), alinhando-se 

às legislações vigentes e visando o desenvolvimento socioambiental. 

A Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 12.305/2010) e a Lei de Educação 

Ambiental (Lei 9.795/1999) destacam a necessidade de promover a Educação Ambiental 

como instrumento efetivo para sensibilizar a população sobre a gestão adequada dos 

resíduos. No âmbito municipal, é imperativo que as comunidades compreendam a 

importância de práticas sustentáveis e a responsabilidade de cada cidadão na redução, 

reutilização, reciclagem e destinação correta dos resíduos. 
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A Educação Ambiental formal, inserida no currículo escolar, proporciona o 

aprendizado estruturado sobre questões ambientais, incluindo a gestão de resíduos 

sólidos. Por meio de disciplinas específicas, projetos interdisciplinares e atividades 

extracurriculares, os estudantes têm a oportunidade de desenvolver uma compreensão 

profunda dos desafios ambientais e das práticas sustentáveis. 

Por outro lado, a Educação Ambiental informal envolve práticas educativas que 

ocorrem fora do ambiente escolar, como campanhas comunitárias, palestras, oficinas e 

ações de conscientização, realizadas pelo poder público ou parceiros. Essa abordagem 

mais flexível atinge um público diversificado, envolvendo comunidades, organizações 

locais e empresas. 

O PMGIRS, integrando a Educação Ambiental formal e informal, deve incluir 

estratégias específicas para engajar a comunidade. Oficinas, palestras, material 

informativo e ações práticas de coleta seletiva são ferramentas eficazes para promover a 

conscientização. Além disso, parcerias com instituições educacionais, organizações não 

governamentais e empresas locais podem potencializar os esforços em prol da educação 

ambiental. 

A educação ambiental nos municípios não apenas contribui para a conformidade 

legal, mas também fortalece a relação entre a população e os objetivos de 

sustentabilidade, transformando a gestão de resíduos sólidos em um esforço coletivo para 

a preservação do meio ambiente e o bem-estar das gerações futuras. 

4.7. APRESENTAÇÃO DE MATERIAL FOTOGRÁFICO 

A estrutura desta revisão abrange não apenas as metodologias mencionadas 

anteriormente, mas também inclui em seu Anexo I, uma síntese das observações feitas 

durante visitas e pesquisas de campo. Esse apêndice apresenta, de maneira visual, os 

dados referentes a cada situação presenciada in loco, proporcionando uma compreensão 

mais clara do sistema implementado. 



PLANO MUNICIPAL DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ - ESTADO DE SÃO PAULO 

VERSÃO PRÉVIA À AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

      Página | 33  

 

4.8. CARACTERIZAÇÃO DA GESTÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

MUNICIPAIS 

4.8.1. RESÍDUO SÓLIDOS DOMICILIARES (RSD) 

Geração: De acordo com os dados do Censo realizado pelo IBGE, o município de 

Tupã abrigava um total de 12.211 residências particulares permanentes em área urbana e 

1.821 residências em área rural, além de contar com 1.279 estabelecimentos comerciais 

em seu território. 

Coleta: A coleta dos Resíduos Sólidos Urbanos (RSD) no município é gerida pela 

empresa Conservita - Vide Anexo III - Contrato de Terceirização de Coleta de RSD, 

sendo essa responsável pela frota e motoristas atuantes, neste processo, a prefeitura é 

responsável pelos coletores. As coletas são realizadas seis vezes na semana, de segunda-

feira à sábado e durante a noite na área comercial (centro) do município. O cronograma 

de coleta é realizado por bairros, e encontra-se em anexo a este plano (Anexo III). A 

cobertura da coleta abrange toda a área urbana do município, porém, não é estendida à 

zona rural, este é orientado a realizar o descarte diretamente na Área de Transbordo de 

RSD. O município, controla os dados de entrada e saída dos resíduos encaminhados à 

Área de Transbordo, em 2023 foram coletados um total de 21.661,05 toneladas de RSD. 

 A tabela 1 demonstra de maneira detalhada os dados referentes à área de 

transbordo no ano de 2023. 

Destinação: A Área de Transbordo gerida pela empresa Conservita, localizado nas 

coordenadas UTM 22S 7576112.90N 553900.66 E, os resíduos são acondicionados em 

containers e destinados aos Aterros Sanitários geridos pela empresa Monte Azul, em 

Quatá ou Adamantina. Nesse local, os resíduos são dispostos em valas sanitárias, e há 

uma estrutura adequada para a coleta e tratamento do chorume gerado.  
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Tabela 1: Dados de Geração d RSD - Prefeitura de Tupã - 2023 

DADOS DE GERAÇÃO DE RSD – 2023 – ÁREA DE TRANSBORDO  

Mês Ton/mês Custo/mês 
Custo 

mensal/hab 
Dias 
úteis 

Ton/dia Kg/dia.hab 

Janeiro 2.314,21 R$ 448.841,03  R$ 6,85 31 74,65 1,14 

Fevereiro 1.991,39 R$ 386.230,09  R$ 5,89 29 66,38 1,01 

Março 2.351,05 R$ 455.986,15  R$ 6,95 31 75,84 1,16 

Abril 1.867,45 R$ 362.191,93  R$ 5,52 30 62,25 0,95 

Maio 1.834,26 R$ 355.754,73  R$ 5,43 31 59,17 0,90 

Junho 1.642,10 R$ 318.485,30  R$ 4,86 30 54,74 0,83 

Julho 1.657,81 R$ 321.532,25  R$ 4,90 31 53,48 0,82 

Agosto 1.626,57 R$ 315.473,25  R$ 4,81 31 52,47 0,80 

Setembro 1.529,44 R$ 296.634,89  R$ 4,52 30 50,98 0,78 

Outubro 1.588,18 R$ 308.027,51  R$ 4,70 31 51,23 0,78 

Novembro 1.652,96 R$ 320.591,59  R$ 4,89 30 55,10 0,84 

Dezembro 1.605,63 R$ 311.411,94  R$ 4,75 31 51,79 0,79 

TOTAL 21.661,05 R$4.201.160,66 - - 59,35 0,91 

MÉDIA 1.805,09 R$350.096,72 R$ 5,34 - 59,01 0,90 

Fonte: Controle Municipal – Prefeitura de Tupã - SP 
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Foto 1: Coleta de RSD em Tupã - SP 

 
Fonte: Global Projetos e Meio Ambiente 2024 

Tabela 2: Coleta de RSD no Perímetro Urbano 

Coleta de RSD no perímetro urbano de Tupã 

Frequência Segunda à Sábado 

Horários Manhã e Tarde 

Acondicionamento Sacos Plásticos 

Metodologia de coleta 

Um funcionário agrupa os sacos plásticos em um ponto 

único por quarteirão, posteriormente é recolhido com a 

passagem do caminhão 

Funcionários 59 servidores diurnos e 12 noturnos 

Veículos 4 caminhões 

Quantidade média coletada 59,35t/dia 

Setor Responsável/ 

Terceirizados 

Conservita / Sec. Meio Ambiente 

Fonte: Elaborado por Global Projetos e Meio Ambiente 2024 
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4.8.1.1. GRAVIMETRIA 

Seguindo a NBR 10.007/2024 define métodos padronizados para coletar amostras 

representativas de resíduos, garantindo a confiabilidade dos dados obtidos, foi realizada 

a análise gravimétrica dos materiais recebidos na Área de Transbordo em dia de coleta de 

RSD, foram analisados resíduos provenientes de diversos bairros do município. A 

pesagem líquida do caminhão analisado foi de 6810 Kg, os dados estão compilados a 

seguir: 

Tabela 3: Resultados da Análise Gravimétrica - Aterro Sanitário - RSD - Tupã - SP 

ID 
Amostra 

1 
Amostra 

2 
Amostra 

3 
Amostra 

4 
Amostra 

5 
Amostra 

6 
Amostra 
FINAL 

Peso (kg) 10,10 17,45 12,00 20,05 15,20 16,75 14,00 

   

QUALITATIVO 
DA AMOSTRA 

FINAL 
Orgânico 

Inorgânico e Outros 

Papel/ 
Papelão 

Plástico PET Vidro Isopor Verdes Metais Rejeitos 

Peso (Kg) 6,0 0,35 1,40 0,20 0,30 0,1 1,55 0,15 3,95 

Porc. (%) 42,85% 2,5% 10,0% 1,43% 2,14% 0,71% 11,07% 1,07% 28,21% 

Fonte: Elaborado por Global Projetos e Meio Ambiente 2024 

Concluiu-se através da análise gravimétrica dos RSD urbanos coletados que: 

 A presença de matéria orgânica é de 42,85%; 

 Os materiais passíveis de reciclagem são de 28,94% do volume analisado; 

 Existe uma grande presença de resíduos verdes (folhas) na composição dos 

resíduos analisados, mesmo com a coleta em dia específico; 

 Estes itens indicam que é necessário um reforço da educação ambiental dos 

munícipes para melhoria destes índices e fomento da coleta seletiva; 
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Foto 2: Esparrame dos RSD municipais - Tupã - SP 

 
Fonte: Global Projetos e Meio Ambiente 2024 

Foto 3: Mistura para Amostragem Final - Gravimetria RSD - Tupã- SP 
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Fonte: Global Projetos e Meio Ambiente 2024 

Foto 4: Pesagem da Amostragem Final - Gravimetria RSD - Tupã- SP 

 

Fonte: Global Projetos e Meio Ambiente 2024 

4.8.2. COLETA SELETIVA 

Geração: A geração de resíduos destinada a coleta seletiva é proveniente em sua 

maioria das residências e comércios do município, sendo similar aos RSD, porém sua 

constituição torna possível seu reaproveitamento ou reutilização após procedimentos 

específicos. São triados em média 35,28t/mês, em 2023. 

Coleta: No município de Tupã, a gestão de resíduos recicláveis é coordenada pelo 

Poder Público, sendo destinadas a duas Cooperativas de Reciclagem formalizadas junto 

ao município. A coleta ocorre de maneira similar ao RSD, porém, em dias específicos 

conforme ilustrado no Anexo III, servidores públicos realizam a coleta dos resíduos 

através de dois caminhões. Contam com a dedicação de 24 servidores municipais. As 

cooperativas são responsáveis pela separação e destinação adequada dos resíduos 

recicláveis gerados na cidade, sendo encaminhado às cooperativas quantidade relativa às 

suas dimensões operacionais. A COORETUP- COOPERATIVA DE TRABALHO 
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DOS RECICLADORES DE TUPÃ é composta em média por 36 cooperados que 

operam na triagem e destinação dos recicláveis em barracão próprio, o controle de entrada 

é realizado com balança de pesagem e os materiais são segregados em 3 (três) esteiras, 

que no momento da produção deste diagnóstico somente uma estava em operação, as 

demais aguardavam manutenção, também contam com 6 (seis) prensas hidráulicas 

operando para preparação dos recicláveis para destinação, baias e containers para 

acondicionamento dos materiais segregados. Sua estrutura está localizada nas 

coordenadas UTM 22S 7575963.65 N 553649.69 E.  

A COOPERATIVA DO RAMO DE TRABALHO DE RECICLAGEM DE 

TUPÃ E REGIÃO, recebe uma quantia menor de materiais recicláveis devido sua menor 

estrutura e cooperados, contando com um barracão próprio onde realiza seu 

armazenamento, triagem e preparação dos materiais. Conta com uma média de 8 

cooperados, e quanto a maquinário, detém 1 (uma) prensa hidráulica. 

A colaboração do poder público também é feita por meio de campanhas voltadas 

para a conscientização da comunidade, e incentivos financeiros. Os contratos e resumo 

financeiro das cooperativas encontram-se em anexo ao Plano. Vide Anexo III 

Destinação: Os materiais triados e preparados são destinados para venda conforme 

sua composição, os rejeitos são encaminhados à área de transbordo para destinação aos 

aterros sanitários da empresa Monte Azul. 
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Foto 5: Barracão COORETUP – Tupã - SP 

 
Fonte: Global Projetos e Meio Ambiente 2024 

Foto 6: Barracão CORTRETUPA – Tupã - SP 
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Fonte: Global Projetos e Meio Ambiente 2024 

Foto 7: Barracão Vista Interna – COORETUP – Tupã - SP 

 
Fonte: Global Projetos e Meio Ambiente 2024 

Foto 8: Barracão Vista Interna - CORTRETUPA – Tupã - SP 
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Fonte: Global Projetos e Meio Ambiente 2024 

Tabela 4: Coleta de RSD - Coleta seletiva no perímetro urbano de Tupã 

Coleta de RSD – Coleta Seletiva no perímetro urbano de Tupã 

Frequência Segunda à Sábado 

Horários Manhã, Tarde e Noite 

Acondicionamento Sacos Plásticos 

Metodologia de 

coleta 

Disposição dos sacos em lixeiras ou diretamente na calçada, onde é recolhido 

pelos coletores. 

Servidores (Coleta) 24 Servidores 

Cooperados 36 – COORETUP // 8 - COOPERATIVA DO RAMO DE TRABALHO DE 

RECICLAGEM DE TUPÃ E REGIÃO 

Veículos 2 Caminhões 

Quantidade média 

coletada 

COORETUP - Média de 35,28t/mês 

COOPERATIVA DO RAMO DE TRABALHO DE RECICLAGEM DE TUPÃ 

E REGIÃO – Sem Dados 

Setor Responsável/ 

Terceirizados 

COORETUP / COOPERATIVA DO RAMO DE TRABALHO DE 

RECICLAGEM DE TUPÃ E REGIÃO / Sec. Meio Ambiente 

Fonte: Elaborado por Global Projetos e Meio Ambiente 2024 

4.8.3. RESÍDUOS VOLUMOSOS 

Geração: A geração de resíduos volumosos no município é proveniente em sua 

maioria de residências urbanas, não sendo coletado pela rotina de RSD ou Coleta Seletiva 

por seu grande volume. 

Coleta: No município, a coleta de Resíduos Volumosos é realizada pelo poder 

público, podendo ser solicitada por munícipes, evitando o descarte irregular. Porém o 

município realiza a coleta de Resíduos Volumosos diariamente, geralmente encontrados 

em pontos viciados do município, nesses pontos são comumente encontrados diversos 

tipos de resíduos descartados de forma irregular, geralmente volumosos, resíduos verdes 



PLANO MUNICIPAL DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ - ESTADO DE SÃO PAULO 

VERSÃO PRÉVIA À AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

      Página | 43  

 

e resíduos de construção civil. Esses foram mapeados pelo setor responsável e são 

apresentados no Anexo III.  

As coletas realizadas pelo poder público ocorrem todos os dias da semana, tendo 

variação do tipo de resíduos e localidades, sendo coordenadas conforme a necessidade ou 

solicitações de munícipes. Para essas coletas são disponibilizados 4 veículos, que são 

operados por 17 servidores municipais. 

Destinação: Os resíduos coletados pelo poder público são direcionados para a Área 

de Transbordo e Triagem. No local, os Resíduos Volumosos são encaminhados à Aterros 

Sanitários pela empresa Monte Azul.  

Foto 9: Pontos Viciados – Tupã-SP 

 
Fonte: Global Projetos e Meio Ambiente 2024 
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Foto 10: Sinalização em área de descarte irregular de Resíduos Volumosos– Tupã-SP 

 
Fonte: Global Projetos e Meio Ambiente 2024 

Foto 11: Frota Pública para coleta de Resíduos Volumosos - Tupã - SP 
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Fonte: Global Projetos e Meio Ambiente 2024 

Tabela 5: Coleta de Resíduos Volumosos no perímetro urbano 

Coleta de Resíduos Volumosos no perímetro urbano de Tupã 

Frequência Todos os dias 

Horários Manhã e Tarde 

Acondicionamento Coleta Pontual / Pontos Viciados 

Metodologia de coleta Recolhidos pelo poder público conforme solicitação ou em 

localidades já mapeadas como “pontos viciados” 

Funcionários 17 servidores 

Veículos 4 caminhões 

Quantidade média coletada Prefeitura: Não há dados dos locais de descarte atuais 

Setor Responsável/ Terceirizados Sec. Meio Ambiente 

Fonte: Elaborado por Global Projetos e Meio Ambiente 2024 

4.8.4. RESÍDUOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL 

Geração: A geração de resíduos de construção civil é uma realidade presente em 

todas as atividades de construção e reforma, e envolve diversos tipos de materiais 

provenientes dessas atividades. Os principais materiais são entulhos de obras 

(argamassas, concretos, cerâmicas, etc), madeira, metais, plásticos e materiais sintéticos, 

gesso e solo. No município estão registradas 82 empresas no ramo de construção civil 

com potencial para geração deste tipo de resíduo em suas atividades. 

Coleta: A coleta desses resíduos é efetuada por 8 empresas especializadas em 

transporte de entulhos, operando no município.  

Destinação: O local de destinação dos Resíduos de Construção Civil no município 

é gerido pelo Poder Público, localiza-se em anexo à area de transbordo e antigo aterro 

sanitário do município, nas coordenadas UTM22S 7576057.80 N 553727.91 E, no local 

há um responsável pelo recebimento das caçambas, que é controlado através de balança 

de pesagem (foto 13). Os resíduos obtidos são triados e processados por maquinário 

próprio, os resíduos processados são retornados ao poder público para utilização como 
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material construtivo ou de reestruturação de vias rurais. São coletados uma média de 

38,61 ton/dia deste resíduo. 

Foto 12: Usina de Processamento de RCC - Tupã-SP 

 
Fonte: Global Projetos e Meio Ambiente 2024 

 

Foto 13: Balança para pesagem de caminhões – Entrada da Área de Transbordo/Usina de RCC. 

 
Fonte: Global Projetos e Meio Ambiente 2024 
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Foto 14: RCC pós processamento. 

 
Fonte: Global Projetos e Meio Ambiente 2024 

 
 

Tabela 6: Coleta de RCC no perímetro urbano 

Coleta de RCC no perímetro urbano de Tupã 

Frequência - 

Horários - 

Acondicionamento Caçambas e Pontos Viciados 

Metodologia de 

coleta 

Quando realizado corretamente, os resíduos são depositados em caçambas 

solicitadas previamente, porém, o poder público realiza a coleta deste tipo 

de resíduo em diversos locais conhecidos como “pontos viciados” 

Funcionários 17 funcionários  

Veículos  

Quantidade média 

coletada 

1.158ton/mês 

Setor Responsável/ 

Terceirizados 

Sec. Meio Ambiente 
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Fonte: Elaborado por Global Projetos e Meio Ambiente 2024 

4.8.5. RESÍDUOS DE SAÚDE 

A gestão adequada dos resíduos sólidos de saúde é essencial para preservar a saúde 

pública e minimizar os impactos negativos no meio ambiente. No Brasil, essa questão é 

regulamentada por legislações específicas que visam assegurar a coleta, transporte, 

tratamento e destinação final seguros desses resíduos. A legislação principal que aborda 

os resíduos de saúde é a Resolução CONAMA nº 358/2005, que estabelece diretrizes 

gerais para o gerenciamento desses materiais. Os resíduos sólidos de saúde são 

classificados em diferentes categorias, levando em consideração seu potencial de risco e 

características específicas: 

Tabela 7: Classificação dos Resíduos de Saúde 

GRUPO CATEGORIA CARACTERÍSTICAS ACONDICIONAMENTO 

A Biológicos 

Incluem materiais contaminados com agentes 

biológicos que apresentam risco à saúde humana. 

Exemplos incluem seringas, agulhas, gazes e 

materiais utilizados em procedimentos médicos. 

Devem ser acondicionados em 

sacos plásticos herméticos e 

resistentes, com cores e rótulos 

específicos. 

B Químicos 

São os resíduos químicos, que incluem produtos 

químicos perigosos, como solventes, reagentes 

laboratoriais e produtos farmacêuticos vencidos. 

Devem ser armazenados em 

recipientes rígidos e 

identificados. 

C Radioativos 

Nesta categoria estão os resíduos radioativos, 

provenientes de serviços de medicina nuclear e 

radioterapia. 

Seguem normas de segurança 

radiológica, com uso de 

recipientes herméticos e 

identificação de radioatividade. 

D Comuns 

Os resíduos comuns de serviços de saúde, como 

restos de alimentos, papéis e embalagens não 

contaminadas. 

Acondicionados em sacos 

plásticos resistentes, com 

separação possível entre 

recicláveis e não recicláveis. 

E Perfurocortantes 

Resíduos perfurocortantes, como agulhas, 

bisturis e objetos cortantes. Eles exigem 

acondicionamento seguro, transporte específico e 

tratamento apropriado para evitar acidentes e 

infecções. 

Armazenados em recipientes 

rígidos à prova de vazamentos e 

identificados. 

Fonte: Adaptado de Resolução CONAMA nº 358/2005 
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Geração: A geração de resíduos de saúde é uma preocupação fundamental em 

ambientes como hospitais, clínicas médicas, laboratórios e outros estabelecimentos de 

assistência à saúde. No município estão cadastradas 223 empresas com CNAES possíveis 

de geração de RSS. 

Coleta: No âmbito do município de Tupã, a gestão dos resíduos de saúde é realizada 

de maneira compartilhada, sendo cada gerador responsável pelo descarte correto de seus 

resíduos, ficando a cargo do poder público a fiscalização da documentação e presença dos 

métodos corretos de armazenamento e acondicionamento dos RSS para cumprimento das 

legislações vigentes. A rotina de fiscalização fica a cargo do setor de Vigilância Sanitária 

que em vistorias determina a apresentação das comprovações de destinação, contratações 

em datas vigentes e metologias de descartes coerentes às legislações. Em relação às 

gerações de setores públicos, é firmado contrato de terceirização de coleta junto à empresa 

A. F. FERNANDES AMBIENTAL, responsável pela destinação conforme as normativas 

ambientais. Os dados pertinentes a esses resíduos estão compilados na Tabela 8, 

disponibilizada a seguir. Vide Anexo III - Contrato de Terceirização de Coleta de RSS.  

Outra ação de importância no município é a coleta de medicamentos vencidos através de 

PEV’s alocadas em setores públicos de saúde. 

Tabela 8: Coleta de RSS no perímetro urbano 

Coleta de RSS no perímetro urbano de Tupã 

Frequência Semanalmente  

Horários Definidos por Terceiros  

Acondicionamento Sacos Plásticos específicos e coletor descarpack.  

Metodologia de coleta Definidos por Terceiros com base na classe dos resíduos gerados 

Funcionários -  

Veículos -  

Quantidade média 

coletada 
- 

 

Setor Responsável/ 

Terceirizados 

Vigilância Sanitária (Fiscalização) / A.F. FERNANDES AMBIENTAL (Coleta 

Setores Públicos) 

Fonte: Elaborado por Global Projetos e Meio Ambiente 2024 
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Foto 15: Sala de Armazenamento Temporário - RSS - Tupã 

 
Fonte: Global Projetos e Meio Ambiente 2024 

 

4.8.6. RESÍDUOS INDUSTRIAIS 

Geração: A geração de resíduos industriais é um resultado natural das atividades 

produtivas nos setores fabris. Esses resíduos são compostos por uma variedade de 

materiais, como sobras de produção, rejeitos químicos, embalagens, entre outros 

elementos decorrentes dos processos industriais.  A tabela 9 apresenta os geradores 

industriais mapeados pelo poder público. 

Coleta: A coleta deste tipo de resíduos é realizada conforme as características 

apresentadas na geração, sendo possível destina-los à coleta municipal, a coleta seletiva, 

ou diretamente aos locais de destinação, esse processo é feito pelas empresas geradoras 

do município, não há condições específicas para apresentação de dados, relatórios ou 

declarações de conformidade para os geradores municipais. 
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Tabela 9: Empresas Geradoras de Resíduos Industriais por tipo 

RESÍDUOS INDUSTRIAIS 

Tipo de Empreendimento Quantidade 

Fábricas de roupas e tecidos 01 

Fábricas de elementos plásticos e embalagens em geral 02 

Fábricas calçados e outros artefatos em couro 01 

Fábricas de pré-moldados e outros artefatos ligados à construção civil 02 

Fábricas de alimentos em geral 04 

Frigoríficos 03 

Granjas 16 

Metalúrgicas e siderúrgicas 03 

Outros empreendimentos que gerem resíduos provenientes da atividade 

de transformação industrial 
07 

Fonte: Prefeitura Municipal de Tupã – SP 
 

4.8.7. RESÍDUOS PNEUMÁTICOS 

Geração: A geração de resíduos pneumáticos em estado inservível é uma 

consequência natural do uso de veículos automotores, máquinas industriais e 

equipamentos que empregam pneus como parte de sua estrutura. A tabela 10 apresenta os 

geradores deste tipo de resíduo no município. O município também recebe este resíduo 

através de convênio formalizado com os municípios de Arco-Íris e Iacri e a empresa 

responsável pela coleta. 

Coleta: Este resíduo é entregue ao poder público pelas empresas geradoras. Estes 

resíduos são acondicionados em barracão anexo à Sec. De Meio Ambiente de 

coordenadas UTM22S 7573285.39N 551496.18E.  

Destinação: Esses resíduos são acumulados e destinados quando em quantidade 

suficiente para a Reciclanip, onde é realizado o procedimento de logística reversa deste 

material. 
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Tabela 10: Empresas Geradoras de Resíduos Pneumáticos Inservíveis por tipo 

RESÍDUOS PNEUMÁTICOS INSERVÍVEIS 

Tipo de Empreendimento Quantidade 

Borracharias automotivas 14 

Centros automotivos 09 

Bicicletarias 09 

Empresas transportadoras detentoras de frotas automotivas 05 

Outras empresas detentoras de frotas automotivas 02 
Fonte: Prefeitura Municipal de Tupã - SP 

Foto 16: Local de Armazenamento de Resíduos Pneumáticos 

 
Fonte: Global Projetos e Meio Ambiente 2024 
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4.8.8. RESÍDUOS CEMITERIAIS 

Geração: O município de Tupã conta com dois Cemitérios Municipais sendo eles: 

Cemitério da Saudade e Cemitério São Pedro, e um particular: Cemitério das Palmeiras. 

Nestes locais os resíduos gerados tem características provenientes de diferentes fontes. 

Os serviços relacionados aos tratos funerários contribuem para a geração de Resíduos de 

Construção Civil (RCC), enquanto as visitas resultam em uma variedade de resíduos 

orgânicos e inorgânicos similares aos RSD. Além disso, os procedimentos de manejo 

póstumos são classificados como Resíduos de Serviços de Saúde (RSS). 

Coleta: O manejo dos resíduos gerados nos Cemitérios Municipais de Tupã segue 

um protocolo específico, adaptando-se às características de cada tipo de resíduo. Os 

Resíduos de Construção Civil (RCC) são coletados pelo poder público e destinados à 

usina de processamento. Os Resíduos Orgânicos comuns e Inorgânicos, por sua vez, são 

dispostos em lixeiras e coletados pela gestão pública municipal, foi relatado a 

implementação de separação dois métodos de coleta recentemente, antes eram coletados 

RCC e RSD em concomitância. Quanto aos Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) 

proveniente das exumações, quando não solicitado são coletos pela empresa prestadora 

de serviço, garantindo um manejo adequado desses materiais específicos. 

Destinação: A destinação subsequente é realizada considerando a natureza de cada 

item segregado. 
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Foto 17: Resíduos Cemiteriais - Transporte - Tupã - SP 

 
Fonte: Global Projetos e Meio Ambiente 2024  

Foto 18: Resíduos Cemiteriais em Lixeiras - Tupã - SP 
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Foto 19: Lixeiras para descarte em área do cemitério de Tupã - SP 

 
Fonte: Global Projetos e Meio Ambiente 2024 

4.8.9. RESÍDUOS AGROSSILVOPASTORIS E EMBALAGENS 

Geração: Os resíduos agrossilvopastoris são gerados nas atividades agrícolas, 

pecuárias e florestais, destacando-se pela produção em áreas rurais, a maior preocupação 

quanto a esse tipo de resíduos são as embalagens provenientes do uso de produtos 

químicos na agricultura para controle de pragas e doenças das plantas. Eles constituem 

uma preocupação ambiental significativa devido ao seu potencial impacto na saúde 

humana e nos ecossistemas. No município 18 empresas e cooperativas são registradas 

com CNAES potenciais para geração deste resíduo. 

Coleta: O município de Tupã atualmente não dispõe de coletas específicas para 

resíduos agrossilvopastoris e embalagens de agrotóxicos.  

Destinação: A logística reversa é uma abordagem fundamental para a destinação 

correta de resíduos, incluindo os resíduos de agrotóxicos. Nesse contexto, os fabricantes 
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e distribuidores desses produtos têm a responsabilidade de recolher e dar a destinação 

final apropriada às embalagens vazias e aos resíduos de agrotóxicos. 

Tabela 11: Empresas Geradoras de Resíduos Agrossilvopastoris por tipo 

RESÍDUOS DE EMBALAGENS DE AGROTÓXICOS 

Tipo de Empreendimento Quantidade 

Casas agropecuárias 07 

Comércios de insumos agrícolas 07 

Cooperativas de revenda de agrotóxicos 04 

Fonte: Prefeitura Municipal de Tupã - SP 

4.8.10. RESÍDUOS ELETRÔNICOS E LÂMPADAS FLUORESCENTES 

Geração: Os resíduos eletrônicos, ou e-lixo, é um desafio crescente na era digital. 

Com o rápido avanço da tecnologia, dispositivos eletrônicos como smartphones, 

computadores, tablets e outros equipamentos têm uma vida útil cada vez mais curta, 

resultando em uma quantidade significativa de resíduos eletrônicos descartados. Outros 

resíduos comumente relacionados à essa categoria são as lâmpadas fluorescentes, pilhas 

e baterias. No município existem 95 empresas com potencial de geração destes resíduos. 

Coleta: Os resíduos eletrônicos no município de Tupã são coletados por meio de 

PEV’s estrategicamente distribuídos pela cidade. Esses resíduos são devidamente 

acondicionados em caixas específicas para essa finalidade e encaminhados à secretaria de 

meio ambiente quando cheias.  

Destinação: Esses resíduos são encaminhados para a Cooperativa de Trabalho dos 

Catadores de Recicláveis de Tupã, onde passam por um processo de triagem, no qual são 

separados os materiais que podem ser reciclados ou reutilizados. Quando não há 

possibilidade de aproveitamento ou logística reversa esses resíduos são encaminhados 

para área de transbordo. As lâmpadas são acondicionadas e aguardam coleta conforme a 

capacidade de armazenamento seja esgotada. 
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Foto 20: Lâmpadas entregues na Secretaria de Meio Ambiente. 

 
Fonte: Global Projetos e Meio Ambiente 2024 

 

Foto 21: PEV's Resíduos Eletrônicos e Lâmpadas - Tupã -SP 

 
Fonte: Global Projetos e Meio Ambiente 2024 
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4.8.11. ÓLEOS LUBRIFICANTES 

Geração: A geração desses resíduos ocorre principalmente devido à troca e 

descarte de óleos lubrificantes em veículos, máquinas. O potencial de contaminação 

quando descartados incorretamente traz importância na comunicação com os serviços 

geradores para que haja o descarte correto das embalagens contaminadas por esses 

componentes. No município existem entres oficinas, centros automotivos, postos de 

combustíveis e demais prestadores de serviços similares um total de 162 empresas 

geradores de óleos lubrificantes. 

Coleta: O município recebe diretamente os resíduos comerciais no setor de 

Almoxarifado, onde é armazenado para coleta, no demais, é realizada a logística reversa 

destes resíduos. 

Destinação: Esse tipo de resíduo é encaminhado para empresa especializada em 

logística reversa que coletam esporadicamente, não havendo contratos específicos. 

Tabela 12: Empresas Geradoras de Resíduos de Óleos Lubrificantes por tipo 

RESÍDUOS DE ÓLEOS LUBRIFICANTES 

Tipo de Empreendimento Quantidade 

Oficinas mecânicas 132 

Centros automotivos 09 

Postos de combustíveis 16 

Empresas transportadoras detentoras de frotas automotivas 05 

Fonte: Prefeitura Municipal de Tupã - SP 

4.8.12. ÓLEOS COMESTÍVEIS 

Geração: Os óleos comestíveis são gerados em residências, comércios e indústrias, trata-

se de óleos utilizados para cocção de alimentos diversos, devido ao alto potencial poluidor 

e entupimentos da rede de esgoto, quando descartados de forma incorreta (1 litro polui 

25.000 litros de água). 
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Coleta: Os óleos comestíveis são recolhidos através de PEV’s pelo poder público, 

fortalecidas através da aplicação de campanhas de recolhimento como demonstrados na 

foto 22. 

Destinação: Estes resíduos são encaminhados ao Projeto Reciclóleo, o projeto também 

atua na conscientização da população, além das palestras, as instituições que recebem o 

projeto se tornam pontos de coleta de óleo usado com tambores coletores e trocam 1 litro 

desse resíduo por 1 barra de sabão ecológico; por fim, o óleo usado é encaminhado para 

industrialização para produção de biodiesel e/ou sabão. 

Foto 22: PEV's para arrecadação de Óleos de cozinha pelos munícipes e Banner de Campanha de coleta e troca de 
Óleo de Cozinha – Parceria Reciclóleo e Prefeitura Municipal 

  
Fonte: Global Projetos e Meio Ambiente 2024 

 

 

 

 
 



PLANO MUNICIPAL DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ - ESTADO DE SÃO PAULO 

VERSÃO PRÉVIA À AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

      Página | 60  

 

4.8.13. RESÍDUOS DE PODAS 

Geração: Em sua maioria esses resíduos são provenientes de podas, varrição de 

folhas realizada pela população e poder público.  

Coleta: Os resíduos verdes são coletados pelo poder público municipal através de 

caminhão específico para essa finalidade, também são encontrados resíduos verdes em 

pontos viciados depositados irregularmente. 

Destinação: Os resíduos provenientes de podas e sacarias de folhagem são 

atualmente depositados em uma área pública situada nas coordenadas UTM22S 

7583472.48N 545812.96E. Esses resíduos são armazenados ao ar livre, observou-se 

sinais de um incêndio ocorrido nesse local. Esse cenário apresenta riscos significativos 

devido à alta inflamabilidade dos resíduos verdes e à proximidade com outros materiais 

igualmente inflamáveis. Essa situação coloca em perigo o meio ambiente, os recursos 

naturais da região, os equipamentos e veículos presentes no local, e principalmente os 

funcionários que operam nessa área. Não foram relatadas práticas de tratamento, triagem 

ou manejo desses resíduos no local. 

Tabela 13: Coleta de Resíduos Verdes no perímetro urbano 

Coleta de Resíduos Verdes no perímetro urbano de Tupã 

Frequência Segunda-Feira e Terça Feira 

Horários Período da Tarde 

Acondicionamento Diretamente ao Solo, em local aberto 

Metodologia de coleta Ocorre variavelmente, sendo solicitada pelos munícipes ou 

identificada pelos coletores. 

Funcionários 17 funcionários públicos  

Veículos 4 caminhões  

Quantidade média coletada  Prefeitura: Não há dados dos locais de descarte atuais 

Setor Responsável/ 

Terceirizados 

Almoxarifado  

Fonte: Elaborado por Global Projetos e Meio Ambiente 2024 
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Foto 23: Local de descarte de resíduos verdes - Tupã 

 
Fonte: Global Projetos e Meio Ambiente 2024 

4.8.14. VARRIÇÃO URBANA 

A varrição urbana no município é uma atividade realizada pelo poder público, 

envolvendo uma equipe de 45 servidores. Esses funcionários trabalham em regime de 8 

horas diárias e são responsáveis principalmente pelas limpezas de praças públicas e pelas 

vias principais do centro do município tanto em área urbana quanto alocados em bairros 

rurais. Os resíduos resultantes de varrição urbana são destinados à área anteriormente 

citada, juntamente aos resíduos verdes coletados pelo poder público. 
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Foto 24: Equipe de Varrição Urbana – Prefeitura de Tupã - SP 

 
Fonte: Global Projetos e Meio Ambiente 2024 

4.8.15. ÁREA DE TRANSBORDO E ATERRO SANITÁRIO 

O município de Tupã conta com a operação do Aterro Sanitário com suas atividades 

encerradas, atualmente o local encontra-se inativo, sendo então criada uma área de 

transbordo em área anexa ao antigo aterro, para acondicionamento dos RSD municipais 

e encaminhamento para aterros sanitários da empresa Monte Azul no município de Quatá, 

esta operação ocorre desde 2016.  

A Área em atividade do local conta com sinalizações, acessos e estacionamentos; 

Unidades de apoio: recepção e balança; administração; vestiários, banheiros, pátio de 

estocagem de materiais, prédio de educação ambiental e reuniões e Cinturão verde e 

alambrados; Área de Transbordo e Processamento de RCC e Área de Transbordo de RSD 

pavimentada e coberta. O Aterro Sanitário encerrado conta com poços de monitoramento, 

casas de máquina, canais para drenagem fluvial e Lagoas de acumulação temporária de 

chorume. Para operação do local são disponibilizados 16 servidores municipais. 
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Foto 25: Área de Transbordo de RSD – Tupã - SP 

 

Fonte: Global Projetos e Meio Ambiente 2024 
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Foto 26: Poços de Monitoramento, Canais de Drenagem e Lagoa de Tratamento do Antigo Aterro– 
Tupã - SP 

 
Fonte: Global Projetos e Meio Ambiente 2024 

5. HISTÓRICO DO IQR 

O Índice de Qualidade de Resíduos (IQR) desempenha um papel fundamental na 

avaliação e gestão de aterros sanitários, oferecendo uma análise abrangente da 

composição e condições dos resíduos depositados. Considerando fatores como 

compactação, cobertura diária e conformidade com normas ambientais, o IQR permite 
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monitorar e melhorar práticas operacionais, assegurando a eficiência da gestão de 

resíduos sólidos.  

Essa métrica não apenas indica uma abordagem responsável para a disposição de 

resíduos, mas também contribui para a preservação ambiental, minimizando impactos 

adversos e promovendo a sustentabilidade a longo prazo. 

A tabela 14 sintetiza o histórico de IQR para o município de Tupã. 

Tabela 14: Histórico do IQR de Tupã - SP 

HISTÓRICO IQR – Tupã - SP 

ANO IQR ANO IQR 

2014 5,6 2019 8,3 

2015 7,1 2020 9,3 

2016 7,9 2021 9,5 

2017 8,5 2022 9,6 

2018 9,0 2023 9,6 

Fonte: Adaptado de Inventário Estadual de Resíduos Sólidos Urbanos (2014 a 2023) 

6. EDUCAÇÃO AMBIENTAL – PANORAMA MUNICIPAL 

Educação Ambiental Formal 

No município de Tupã, a administração pública tem desempenhado um papel ativo 

no fomento da educação ambiental, especialmente por meio das redes de ensino. Essa 

prática educativa integrada é abordada de maneira transversal e interdisciplinar, sendo 

contínua e permanente em todos os níveis e modalidades do ensino formal. A partir dessa 

legislação, as unidades de ensino incorporaram em seus planos de trabalho anuais 

discussões e programações de atividades voltadas à educação ambiental. 
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Foto 27: Educação Ambiental Formal - Palestras nas Redes de Ensino 

 
Fonte: Município Verde Azul - 2024 

 

Educação Ambiental Informal 

A educação ambiental informal refere-se ao aprendizado que ocorre de maneira não 

estruturada e fora do ambiente escolar formal. Este tipo de educação ambiental está 

presente em atividades do cotidiano, interações sociais e experiências pessoais que 

contribuem para a conscientização e compreensão das questões ambientais. 

No âmbito municipal o poder público vem atuando de maneira assídua no fomento 

de informações ambientais em suas redes sociais, sendo elas de cunho educativo, alertas 

climáticos, orientações sobre disposição correta de resíduos, modificações nos sistemas 

de coletas, entre outros. 
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Figura 9: Postagem realizada no Instagram da Prefeitura de Tupã - Coleta de Lixo 

 
Fonte: Instagram @prefeituratupa 

Figura 10: Postagem realizada no Instagram da Prefeitura de Tupã – Educação Ambiental nas 
Escolas Municipais 

 
Fonte: Instagram @prefeituratupa 
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7. DIAGNÓSTICO FINANCEIRO DO SISTEMA DE COLETA DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS 

Nos capítulos abaixo são apresentados estudos com dados financeiros obtidos 

através do fornecimento de dados internos e análises ao Portal da Transparência-2024 

para estimativa dos custos do sistema de gestão de resíduos sólidos e limpeza urbana no 

município de Tupã-SP. 

7.1. ARRECADAÇÕES DO SISTEMA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

No município de Tupã, as arrecadações específicas destinadas à coleta de Resíduos 

Sólidos Municipais foram implementadas através da Lei Complementar nº 167/2009 - 

Código Tributário Municipal e Lei Complementar nº 066/2004, onde são estabelecidas as 

destinações e bases de cálculo. Os recursos são obtidos exclusivamente por meio da 

legislação vinculada à arrecadação do IPTU urbano. A tabela a seguir demonstra os 

valores arrecadados no ano de 2024 obtidos através do Portal da Transparência: 

Tabela 15: Arrecadação por taxa de coleta de Lixo - IPTU 

Arrecadação 

Taxa Valor Anual 

Taxa de Coleta de Lixo Domiciliar 
(IPTU) 

R$ 6.229.585,56 

 

7.2. CUSTOS DE OPERAÇÃO DA GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

7.2.1. FROTA MUNICIPAL 

A seguir apresenta-se a análise financeira dos custos operacionais da frota 

municipal envolvida na coleta de resíduos sólidos, nas operações dos Aterros Municipais, 

assim como no transporte de funcionários aos locais de trabalho, abrangendo o ano de 

2024. Os dados apresentados na tabela 15 foram fornecidos pelo setor responsável da 

Prefeitura Municipal de Tupã. 
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Tabela 16: Frota Municipal - Custo Total 2024 

VEÍCULO PLACA LITROS TOTAL 
MICRO-ONIBUS  CZA-5624  2.710,51 Litros  R$ 41.004,30 
MICRO-ONIBUS  DJP-1689 3.612,43 Litros  R$ 11.189,84 

SAVEIRO  CZA-5567  2.781,32 Litros  R$ 10.655,06 
ONIBUS VW/15.190  CZA-5676  1.585,87 Litros  R$ 10.266,00 

VW/KOMBI  BVZ-4703  1.876,26 Litros  R$ - 
KOMBI  CZA-5634  1.391,62 Litros  R$ 2.775,00 

TRATOR VALMET 85  80,23 Litros  R$ 50,00 
CAMINHAO MB  EJG-7H71  3.405,84 Litros R$ 11.125,86 
CAMINHAO MB  EKU-1E52  3.691,55 Litros  R$ 16.528,86 

CAMINHAO CARROCERIA F-11000  BWK-3462   1.846,66 Litros  R$ 5.590,00 
MOTO CG 125 CARGO  CRX-9076  154,25 Litros  R$ 589,00 

SAVEIRO  CZA-5582  1.993,93 Litros R$ 7.260,00 
CAMINHAO IVECO/TECTOR 240  FPM-7731  5.738,41 Litros  R$ 48.292,74 
CAMINHAO IVECO/TECTOR 240  FKE-6042  5.807,59 Litros  R$ 59.956,50 

CAMINHAO CARROCERIA MB 1113  CPV-5781   2.159,36 Litros  R$ 20.459,00 
CAMINHAO BASCULANTE F-14000  GQN-1947   1.375,85 Litros  R$ 14.366,00 

RETRO ESCAVADEIRA JCB 214  EMN-2323 663,74 Litros  R$ 33.441,54 
ESCAVADEIRA HIDRAULICA   1.086,37 Litros  R$ 54.459,54 
PA CARREGADEIRA 930R N/C    MANUTENÇÃO  R$ 12.901,00 

PA CARREGADEIRA NEW HOLAND   714,29 Litros  R$ 119.634,50 
PA CARREGADEIRA   3.861,63 Litros  R$ 91.678,50 

ESTEIRA CATERPILLAR D-6-D N/C   666,22 Litros  R$ 33.660,91 
ESTEIRA MOD D140B   160,17 Litros  R$ 123.556,44 

 KOMBI  CZA-5562  1.613,96 Litros R$ 9.037,26 
KOMBI  BPY-6353 2.171,88 Litros  R$ 6.319,42 
KOMBI  CZA-5G68  1.929,17 Litros  R$ 5.992,20 

CAMINHAO CARROCERIA F-11000   1.846,66 Litros  R$ - 
CAMINHAO CARROCERIA F-4000  CPL-2420   1.083,15 Litros  R$ 11.144,00 

CAMINHAO CARROCERIA  BFY-0711   2.095,63 Litros  R$ 19.811,50 
CAMINHAO FORD/CARGO 1317 E  CZA-5620   3.922,93 Litros  R$ 7.324,93 

ONIBUS (VERBA ESPECÍFICA)  DJM-1305   1.295,80 Litros  R$ 15.161,00 
CAMINHAO FORD/CARGO 1317 E  CZA-5619  3.741,48 Litros  R$ 27.937,86 

CAMINHAO F.11000 CARROCERIA.  BPY-6382   1.870,70 Litros  R$ 14.779,16 
CAMINHAO VW/17.280  FNO-6413 6.789,97 Litros  R$ 83.062,00 

ONIBUS MARCOPOLO/VOLARE  CZA-5598   3.099,74 Litros  R$ 21.991,00 

CAMINHAO CARROCERIA MB 1113  BPY-6399 1.878,33 Litros  R$ 6.468,00 
CAMINHAO VW/17.280  FIG-1072  12.324,53 Litros R$ 48.843,00 

CAMINHAO FORD/CARGO 1517  ETM-8403  3.855,34 Litros R$ 12.775,30 
MOTO CG 125  BFZ-1152  141,31 Litros R$ 121,00 

SAVEIRO FSS-5B84 2.077,85 Litros R$ 5.054,23 
GOL 1.6 FGQ-7F72 1.479,38 Litros R$ 3.266,48 

TOTAL R$ 1.028.528,93 
Fonte: Prefeitura Municipal de Tupã – SP 

*Foram listados 41 veículos da frota municipal com participação nos sistemas de Coleta 

de Resíduos. 
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7.2.2. SERVIDORES PÚBLICOS 

A seguir apresenta-se a análise financeira dos custos operacionais dos servidores 

públicos municipais em atividade na coleta de resíduos sólidos e limpeza urbana de Tupã-

SP, abrangendo o período de janeiro à dezembro de 2024. 

Tabela 17: Equipes de Coleta de Resíduos Sólidos Municipais - Custo Total 2024 

Equipes de Coleta de Resíduos 

Locais de Trabalho Custo Anual 

Equipe de Coleta de Lixo R$ 481.650,93 
Aterro Piva R$ 8.900,61 

Aterro Rebouças R$ 44.276,12 
Aterro Sanitário R$ 1.056.952,80 

Usina de Reciclagem de Entulho R$ 61.856,98 
Dir. Serv. Aterro R$ 21.394,72 

Equipe de Coleta de Lixo Orgânico R$ 2.409.743,07 
Equipe de Coleta de Galhos R$ 380.858,49 

Equipe de Coleta de Reciclável R$ 26.581,18 

TOTAL R$ 4.492.214,90 

Fonte: Prefeitura Municipal de Tupã – SP 

*As equipes de coleta de resíduos e trabalhos internos no aterro totalizaram 106 

servidores municipais. 

Tabela 18: Equipes Administrativas - Custo Total 2024 

Administrativo 

Locais de Trabalho Custo Anual 

Sec. Meio Ambiente R$ 39.866,92 

Fonte: Prefeitura Municipal de Tupã – SP 

*A Equipe Administrativa totalizou 7 servidores municipais. 

 

 



PLANO MUNICIPAL DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ - ESTADO DE SÃO PAULO 

VERSÃO PRÉVIA À AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

      Página | 71  

 

Tabela 19: Equipes de Limpeza Pública - Custo Total 2024 

Equipes de Limpeza Pública 

Locais de Trabalho Custo Anual 

Equipe de Limpeza Parnaso R$ 3.692,72 

Equipe Limpeza Varpa R$ 63.385,33 

Equipe Limpeza Universo R$ 23.280,30 

Equipe Limpeza de Praças R$ 1.420.798,71 

Equipe Limpeza Urbana  R$ 4.946,56 

Equipe Limpeza Urbana - Podadores R$ 3.583,78 

Equipe Limpeza Pública R$ 67.866,71 

TOTAL R$ 1.587.554,11 

Fonte: Prefeitura Municipal de Tupã – SP 

*As equipes de Limpeza totalizaram 52 servidores municipais. 

Tabela 20: Estimativa de Custo de Aquisição de EPI's 

Tipo Custo Custo Mensal* 

Camisa Manga Longa R$ 15,00 R$ 5,00 

Luva R$ 6,00 R$ 2,00 

Óculos de Segurança + Proteção auricular R$ 15,00 R$ 5,00 

Botina de segurança R$ 30,00 R$ 10,00 

Máscara de proteção R$ 6,00 R$ 2,00 

Calça R$ 18,00 R$ 6,00 

TOTAL R$ 90,00 R$ 30,00 

Fonte: Elaborado por Global Projetos e Meio Ambiente 2024 
 

*Foram contabilizados EPI’s para todos os funcionários municipais, levando em 

consideração uma média de troca a cada 3 meses para todos os equipamentos. 
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7.2.3. CUSTOS DE TERCEIRIZAÇÕES 

Para estimativa dos custos de terceirizações foram utilizados os valores referentes 

ao ano de 2024, os pagamentos efetuados antes ou depois do ano de exercício foram 

desconsiderados do cálculo de média. 

Tabela 21: Custos de Terceirizações no Ano de 2024 - Tupã-SP 

Nº do 
Contrato 

Empresa Contratada Finalidade Valor Anual 

074/2020 Monte Azul Engenharia LTDA Transporte de Resíduos R$ 2.907.525,37 

167/2022 A.F. Fernandes Ambiental Coleta e Destinação de RSS R$ 102.706,25 

185/2023 
Conservita Empreendimentos e 

Serviços Ambientais 
Coleta de Resíduos Urbanos R$ 3.842.000,00 

TOTAL R$ 6.852.231,62 

*Pagamentos realizados no ano de 2024 - Fonte: Portal da Transparência – 2024 

7.3. CUSTOS DE MANUTENÇÕES E AQUISIÇÕES 

Tabela 22: Manutenções e Aquisições em 2024 – Cooperativas de Reciclagem 

MANUTENÇÕES E AQUISIÇÕES – Cooperativas de Reciclagem 

Empresa  Finalidade Valor 

Keller Empresa de Saneamento e 

Ecologia LTDA 
Análise Laboratorial 

R$ 13.698,38 

K.G. Gonzales LTDA Manutenção de Equipamentos R$ 202,00 

K.G. Gonzales LTDA Manutenção de Equipamentos R$ 4.798,00 

K.G. Gonzales LTDA Manutenção de Equipamentos R$ 5.202,00 

Decar Home Center LTDA Manutenção de Equipamentos R$ 1.187,60 

Promatter Elétrica e Hidráulica Eireli Aquisição de Equipamentos R$ 143,59 

TOTAL R$ 25.231,57 

*Pagamentos realizados no ano de 2024 - Fonte: Portal da Transparência – 2024 
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Tabela 23: Manutenções e Aquisições em 2024 - Aterros Municipais 

MANUTENÇÕES E AQUISIÇÕES - ATERRO 

Empresa  Finalidade Valor 

Adriane Manzzone Cavaleiro Feliciano Aquisição de Equipamentos R$ 3.100,00 

Mult Plast Tupã LTDA ME Aquisição de Equipamentos R$ 4.950,00 

G.R. Serviços de Comunicação Multimidia LTDA Aquisição de Equipamentos R$ 679,60 

Pedro Henrique de Souza Santos Aquisição de Equipamentos R$ 1.000,00 

Osbahel Estruturas e Projetos LTDA-ME Aquisição de Equipamentos R$ 21.485,00 

TOTAL R$ 31.214,60 

*Pagamentos realizados no ano de 2024 - Fonte: Portal da Transparência – 2024 

7.4. CUSTOS OPERACIONAIS TOTAIS  

Os custos operacionais totais do sistema foram obtidos pela somatória dos 

resultados apresentados anteriormente e são elucidados na tabela a seguir: 

Tabela 24: Custos Operacionais da Coleta de Resíduos Sólidos de Tupã-SP 

CUSTOS OPERACIONAIS DA COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Setor Quantidade Custo Médio Mensal Custo Anual 

FROTA 41 R$ 85.710,74 R$ 1.028.528,93 

SERVIDORES 157 R$ 509.969,66 R$ 6.119.635,93 

 EPI’s 157 R$ 4.710,00 R$ 56.520,00 

Contratos e Terceirizações - R$ 571.019,30 R$ 6.852.231,62 

Manutenções - R$ 4.703,84 R$ 56.446,17 

TOTAL R$ 1.176.113,54 R$ 14.113.362,65 

Fonte: Elaborado por Global Projetos e Meio Ambiente 2024 

Portanto, os gastos totais para operação e manutenção do sistema de coleta e gestão 

de resíduos sólidos municipais, durante o período de 2024 foram de R$ 14.113.362,65. 
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7.5. BALANÇO DO SISTEMA 

BALANÇO FINANCEIRO DA COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Setor 
Balanço Médio 

Mensal 

Balanço Anual 

Taxa de Coleta de Lixo Domiciliar (+) R$ 519.132,13 R$ 6.229.585,56 

Custo Operacional Total da Coleta Domiciliar (-) R$ 1.176.113,54 R$ 14.113.362,65 

TOTAL R$ -656.981,41  R$ -7.883.777,09  

7.6. CONCLUSÃO 

 A análise financeira do sistema de resíduos sólidos de Tupã revelou um déficit 

anual de R$ 7.883.777,09, evidenciando que os custos operacionais, que totalizam, são 

significativamente superiores às arrecadações provenientes da Taxa de Coleta de Lixo 

Domiciliar. Esse desequilíbrio compromete a viabilidade do sistema e demonstra a 

necessidade de ajustes estruturais e financeiros para garantir a sustentabilidade da gestão 

de resíduos no município. Entre os principais desafios identificados estão a baixa adesão 

à coleta seletiva e à logística reversa, a ausência de infraestrutura para triagem e 

reaproveitamento de resíduos verdes e recicláveis, e a subutilização de materiais oriundos 

da construção civil, fatores que resultam em um maior volume de resíduos descartados 

diretamente no aterro sanitário, aumentando os custos operacionais. 

 Diante desse cenário, torna-se essencial a revisão da estrutura tarifária, garantindo 

que a arrecadação cubra os custos operacionais e possibilite investimentos na 

modernização do sistema. A expansão da coleta seletiva e a criação de incentivos para 

logística reversa podem reduzir a quantidade de resíduos enviados ao aterro, minimizando 

custos e aumentando o reaproveitamento de materiais. Além disso, o fortalecimento da 

educação ambiental permitirá maior engajamento da população na separação correta dos 

resíduos. 
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Anexo I – Relatório Fotográfico 

 

Foto 1: Resíduos acondicionados para coleta Foto 2: Coleta de RSD 

  

 
 
 
 
 

 

Foto 3: Caminhão da Coleta de RSD Foto 4: Entrada Barracão COORETUP 

 

 

 

 

 

 

RSD E COLETA SELETIVA 
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Foto 5: Balança - Entrada CORRETUP Foto 6: Guarita - Entrada CORRETUP 

  
Foto 7: Material acondicionado -CORRETUP Foto 8: Baias para separação -CORRETUP 

   
Foto 9: Esteira de Triagem em funcionamento -CORRETUP Foto 10: Prensas - CORRETUP 
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Foto 11: Barracão – Cooperativa 2 Foto 12: Prensa – Cooperativa 2 

  

Foto 13: Resíduos Acondicionados – Cooperativa 2 Foto 14: Resíduos Acondicionados – Cooperativa 2 
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Foto 1: Pontos de Descarte Irregular Foto 2: Ponto de Descarte Irregular com Sinalização 

  

 
 
 
 
 
 

 

Foto 3: Ponto de Descarte Irregular com Sinalização Foto 4: Ponto de Descarte Irregular 

  

 

 

 

 

 

 

RCC, VOLUMOSOS E VERDES 
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Foto 5: Coleta de Resíduos Volumosos Foto 6: Coleta de Resíduos Volumosos 

  
Foto 7: Descarte de RCC  Foto 8: Descarte de RCC  

  
Foto 9: Acondicionamento de RCC – Aterro Municipal Foto 10: Maquinário para Processamento de RCC 
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Foto 11: RCC Processado em diversas Granulometrias Foto 12: Baias para separação do RCC processado 

  
Foto 13: Maquinário para Processamento de RCC Foto 14: Maquinário para manejo do RCC 

  
Foto 15: Acúmulo de Resíduos Verdes – Aterro de Galhos Foto 16: Sinalização para entrada – Aterro de Galhos 
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Foto 17: Vista da Entrada – Aterro de Galhos Foto 18: Varrição Municipal 

  
Foto 19: Acúmulo de Resíduos Verdes – ATT Municipal Foto 20: Descarte de Resíduos Verdes – ATT Municipal 

 
 
 
 
 
 

 

  

Foto 1: Caminhão para coleta de Volumosos e Verdes Foto 2: Caminhão para coleta de Volumosos e Verdes 

  

 
 
 
 
 
 
 

 

FROTA MUNICIPAL 
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Foto 3: Caminhão para coleta de Volumosos e Verdes Foto 4: Caminhão para coleta de Volumosos e Verdes 

  

Foto 5: Onibûs para transporte de Funcionários Foto 6: Caminhão utilizado na Coleta de RSD 

  
Foto 7: Caminhão utilizado na Coleta de RSD Foto 8: Caminhão utilizado na Coleta de Volumosos 
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Foto 1: Resíduos Cemiteriais  Foto 2: Resíduos Pneumáticos Inservíveis 

  

 
 
 
 
 
 

 

Foto 3: Rodoviária Municipal – Sala de Acondicionamento Foto 4: Rodoviária Municipal – Coleta Seletiva 

  

 
 
 
 
 
 

 

OUTROS REGISTROS 
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Foto 5: Balança – Entrada do Aterro Municipal Foto 6: Manejo de RSD – Transbordo Municipal 

  
Foto 7: Área do Antigo Aterro Municipal Foto 8: Cinturão Verde – Aterro Municipal 

  
Foto 9: Balança em uso – Entrada do Aterro Municipal Foto 10: Processo da Gravimetria 
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Anexo II – Mapas  
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Anexo III – Informativos, Contratos e Legislações Municipais Pertinentes 



2ª-
FEIRA

Jardim Ipiranga, Vila Frias, Vila Abarca, Jardim das Cerejeiras, Jardim Rubiácea , Vila
Barcelona, Vila Santa Terezinha, Vila Espanha, Vila Liberdade, Vila Brasília, Vila Arthur
Fernandes, Vila Mariluz, Vila Santa Clara, Vila Giovanetti, Vila Siduro, Vila José Lemes Soares,
Vila Munhoz, Vila Vitória, Vila Naibra, Vila Faut, Residencial Tupã, Jardim Aoki, Vila Alvorada,
Jardim Nossa Senhora de Fátima, Parque Universitário, Vila Bandeirante, Vila Santa Helena,
Vila Viaduto, Vila Aparecida, Vila Nova I e II, Jardim Guarujá , Vila Vargas, Jardim América, Vila
São Paulo, Vila São Jorge, Vila Teixeira, Vila Servilha, Vila Santa Amália, Vila Aviação, Parque
das Nações, Vila Santa Cecília, Núcleo Habitacional Augusto Rosin e Parque Industrial I.

Vila Marabá, Vila São José, Parque Guaianazes, Parque Aliança, Parque Ibirapuera, Parque Maria
Cristina, Parque São Pedro, Parque Dom Bosco, Vila Ricardo, Jardim Santo Antonio, Parque Ipiranga,
Vila Lahoz, Parque Kenedy, Parque Ipanema, Jardim Santa Maria, Jardim Aritana, Jardim Itaipu,
Jardim Apoema, Vila Romana, Conj. Hab. Ver. Joaquim R. Porto (Cohab II), Vila Alto Sumaré, Jardim
Unesp I e II, Cônego Eduardo Rebouças de Carvalho, Conj. Hab. Severino Fortunato da Silva, Conj.
Hab. Dr. Walter Pimentel, Conj. Hab. Jose Maria Gonçalves Gameiro, Conj. Hab. Antônio Pereira
Gaspar, Residencial Parque dos Sabias, Jardim Chácara Velini e Parque Carajás I e II.

COLETA DE LIXO RECICLÁVELCOLETA DE LIXO RECICLÁVEL

Estação rodoviária
Vila Vargas ( até a ponte na baixada da Avenida Tamoios e da Rua Joaquim Abarca até
o inicio da Avenida Marília e a praça da igreja Nossa Senhora Aparecida).

Jardim Guanabara, Vila Santa Rita de Cássia, Parque Tabajaras, Vila Europa, Vila das
Industrias, Vila Independência, Jardim Paulista, Vila Inglesa, Jardim Jaçanã, Fredy Ville,
Parque Industrial I e II, Condomínio Residencial Flamboyant e Jardim Amambi.

Vila Formosa, Vila Santa Inês, Vila Paraíso, Jardim Ideal, Parque Ipiranga, Parque Bela Vista,
Parque Irajá, Vila Marajoara, Vila Americana, Bela Vista, Delta Ville, Conj. Hab.
Cinquentenário ( Cohab I), Jardim Cybelle, Santa Adélia, Vila Eldorado, Parque Residencial
Casari, Conj. Hab. Ver. Antônio Caran ( CDHU), Conj. Hab. Jose Feliciano e os distritos de
Varpa, Parnaso e Universo.

3ª-
FEIRA

4ª-
FEIRA

5ª-
FEIRA

6ª-
FEIRA



2ª-
FEIRA

COLETA DE LIXO ORGÂNICOCOLETA DE LIXO ORGÂNICO

Centro, Jardim Aoki, Jardim Rubiácea, Jardim das Cerejeiras, Jardim Ipiranga, Vila Abarca, Vila Faut, Vila
Frias, Vila Espanha, Vila Mariluz, Vila Santa Clara, Vila Barcelona, Vila Naibras, Vila Liberdade, Vila Brasília,
Vila Arthur Fernandes, Vila Santa Terezinha, Vila Munhos, Vila Siduro, Vila Giovanetti, Vila Vitória, Vila José
L.Soares, Residencial Tupã, Vila Alvorada, Vila Bandeirantes, Vila Santa Helena, Vila Viaduto, Vila
Aparecida, Vila Vargas, Vila São Paulo, Vila São Jorge, Vila Teixeira, Vila Sevilha, Vila Nova I e II, Vila
Aviação, Vila Santa Cecília, Parque Universitário, Parque das Nações, Parque Industrial I, Núcleo
Habitacional Augusto Rosin, Jardim Nossa Senhora de Fátima, Jardim Guarujá, Jardim América e Jardim
Santa Amália, Vila Lahoz, Vila Ricardo, Parque Dom Bosco, Jardim Santo Antônio, Jardim Santa Maria,
Jardim Itaipu, Parque dos Sabiás, Jardim Apoema, Conjunto Habitacional Antônio Pereira Gaspar, Jardim
Aritana, Parque Kenedy, Parque São Pedro, Vila Alto Sumaré, Jardim Unesp I e II, Conjunto Habitacional
José Maria Gamero, Conjunto Habitacional Joaquim R.Porto, Conjunto Habitacional Cônego Rebouças,
Vila Romana, Parque Ibirapuera, Parque Maria Cristina, Parque Ipanema, Parque Aliança, Parque
Guaianazes, Vila São José, Jardim Chácara Vellini, Conjunto Habitacional Walter Pimentel, Jardim
Marabá, Parque Carajás I e II, Conjunto Habitacional Severino Fortunato.

Centro, Jardim Paulista, Jardim Amambi, Jardim Guanabara, Jardim Jaçanã, Vila Independência, Vila
das Industrias, Vila Santa Rita de Cássia, Vila Europa, Vila Inglesa, Parque Industrial II e III, Parque
Tabajaras, Fredy Ville e Condomínio Residencial Flamboyant.,  Vila Tupã Mirim I e II, Jardim Santa
Adélia, Vila Eldorado, Conjunto Habitacional Vereador Antônio Caran, Vila Bela Vista, Vila Americana,
Vila Marajoara, Parque Iraja, Jardim Paraíso, Vila Santa Inês, Vila Formosa, Jardim Cybelle, Parque do
Ipiranga, Cohab I, Parque Residencial Casari, Conjunto Habitacional José Feliciano, Delta Ville, Jardim
Ideal e Parque Bela Vista, Delta Ville e distritos de Varpa, Parnaso e Universo.

3ª-
FEIRA

4ª-
FEIRA

Centro, Jardim Aoki, Jardim Rubiácea, Jardim das Cerejeiras, Jardim Ipiranga, Vila Abarca, Vila Faut, Vila
Frias, Vila Espanha, Vila Mariluz, Vila Santa Clara, Vila Barcelona, Vila Naibras, Vila Liberdade, Vila
Brasília, Vila Arthur Fernandes, Vila Santa Terezinha, Vila Munhos, Vila Siduro, Vila Giovanetti, Vila Vitória,
Vila José L.Soares e Residencial Tupã, Vila Alvorada, Vila Bandeirantes, Vila Santa Helena, Vila Viaduto,
Vila Aparecida, Vila Vargas, Vila São Paulo, Vila São Jorge, Vila Teixeira, Vila Sevilha, Vila Nova I e II, Vila
Aviação, Vila Santa Cecília, Parque Universitário, Parque das Nações, Parque Industrial I, Núcleo
Habitacional Augusto Rosin, Jardim Nossa Senhora de Fátima, Jardim Guarujá, Jardim América e Jardim
Santa Amália, Vila Lahoz, Vila Ricardo, Parque Dom Bosco, Jardim Santo Antônio, Jardim Santa Maria,
Jardim Itaipu, Parque dos Sabiás, Jardim Apoema, Conjunto Habitacional Antônio Pereira Gaspar, Jardim
Aritana, Parque Kenedy, Parque São Pedro, Vila Alto Sumaré, Jardim Unesp I e II, Conjunto Habitacional
José Maria Gamero, Conjunto Habitacional Joaquim R.Porto, Conjunto Habitacional Cônego Rebouças,
Vila Romana, Parque Ibirapuera, Parque Maria Cristina, Parque Ipanema, Parque Aliança, Parque
Guaianazes, Vila São José, Jardim Chácara Vellini, Conjunto Habitacional Walter Pimentel, Jardim
Marabá, Parque Carajás I e II, Conjunto Habitacional Severino Fortunato.



5ª-
FEIRA

COLETA DE LIXO ORGÂNICOCOLETA DE LIXO ORGÂNICO
Centro, Jardim Paulista, Jardim Amambi, Jardim Guanabara, Jardim Jaçanã, Vila Indenpendencia,
Vila das Industrias, Vila Santa Rita de Cássia, Vila Europa, Vila Inglesa, Parque Industrial II e III,
Parque Tabajaras, Fredy Ville, Condomínio Residencial Flamboyant, Vila Tupã Mirim I e II, Jardim
Santa Adélia, Vila Eldorado, Conjunto Habitacional Vereador Antônio Caran, Vila Bela Vista, Vila
Americana, Vila Marajoara, Parque Irajá, Jardim Paraíso, Vila Santa Inês, Vila Formosa, Jardim
Cybelle, Parque do Ipiranga, Cohab I, Parque Residencial Casari, Conjunto Habitacional José
Feliciano, Delta Ville, Jardim Ideal,Parque Bela Vista, Delta Ville e os distritos de Varpa, Universo e
Parnaso. 

Centro, Jardim Aoki, Jardim Rubiácea, Jardim das Cerejeiras, Jardim Ipiranga, Vila Abarca, Vila
Faut, Vila Frias, Vila Espanha, Vila Mariluz, Vila Santa Clara, Vila Barcelona, Vila Naibras, Vila
Liberdade, Vila Brasília, Vila Arthur Fernandes, Vila Santa Terezinha, Vila Munhos, Vila Siduro, Vila
Giovanetti, Vila Vitória, Vila José L.Soares e Residencial Tupã, Vila Alvorada, Vila Bandeirantes, Vila
Santa Helena, Vila Viaduto, Vila Aparecida, Vila Vargas, Vila São Paulo, Vila São Jorge, Vila Teixeira,
Vila Sevilha, Vila Nova I e II, Vila Aviação, Vila Santa Cecília, Parque Universitário, Parque das
Nações, Parque Industrial I, Núcleo Habitacional Augusto Rosin, Jardim Nossa Senhora de Fátima,
Jardim Guarujá, Jardim América e Jardim Santa Amália,  Vila Lahoz, Vila Ricardo, Parque Dom
Bosco, Jardim Santo Antônio, Jardim Santa Maria, Jardim Itaipu, Parque dos Sabiás, Jardim Apoema,
Conjunto Habitacional Antônio Pereira Gaspar, Jardim Aritana, Parque Kenedy, Parque São Pedro,
Vila Alto Sumaré, Jardim Unesp I e II, Conjunto Habitacional José Maria Gamero, Conjunto
Habitacional Joaquim R.Porto, Conjunto Habitacional Cônego Rebouças, Vila Romana, Parque
Ibirapuera, Parque Maria Cristina, Parque Ipanema, Parque Aliança, Parque Guaianazes, Vila São
José, Jardim Chácara Vellini, Conjunto Habitacional Walter Pimentel, Jardim Marabá, Parque
Carajás I e II e Conjunto Habitacional Severino Fortunato.

6ª-
FEIRA

SÁBADO

Centro, Jardim Paulista, Jardim Amambi, Jardim Guanabara, Jardim Jaçanã, Vila Independência,
Vila das Industrias, Vila Santa Rita de Cássia, Vila Europa, Vila Inglesa, Parque Industrial II e III,
Parque Tabajaras, Fredy Ville, Condomínio Residencial Flamboyant, Vila Tupã Mirim I e II, Jardim
Santa Adélia, Vila Eldorado, Conjunto Habitacional Vereador Antônio Caran, Vila Bela Vista, Vila
Americana, Vila Marajoara, Parque Iraja, Jardim Paraíso, Vila Santa Inês, Vila Formosa, Jardim
Cybelle, Parque do Ipiranga, Cohab I, Parque Residencial Casari, Conjunto Habitacional José
Feliciano, Delta Ville, Jardim Ideal, Parque Bela Vista, Delta Ville e os distritos de Varpa, Parnaso e
Universo.
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CONTRATO 
 
 

Contrato nº 74/2020 
 
Contratante: PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE TUPÃ 
Contratada: MONTE AZUL ENGENHARIA LTDA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 
DOMICILIARES DO MUNICÍPIO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
 
 
 
Que firmam as partes: 

Por este instrumento particular de contrato, de um lado, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA DE TUPÃ, com sede na Praça da Bandeira nº 800, neste 
município e Comarca de Tupã, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ nº 44.573.087/0001-61, neste ato 
representado pelo Prefeito, Sr. CAIO KANJI PARDO AOQUI, brasileiro, maior, solteiro, portador da 
Cédula de Identidade RG. nº 47.160.308-9 SSP/SP e do CPF/MF nº 391.449.308-95, neste ato 
denominada como CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa MONTE AZUL ENGENHARIA 
LTDA., estabelecida na Rua Marcos Toquetão nº 1.336, Bairro Jussara, CEP 16.021-345, Araçatuba/SP, 
Inscrita no CNPJ sob o nº 00.405.527/0001-04, neste ato representado pelo Senhor Gabriel Soares Lopes,  
portador do RG. Nº 29.081.401-7-SSP/SP e CPF: 213.549.688-08, doravante denominado 
CONTRATADO com fulcro e nos termos do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 335/2020 - 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2020 e nos termos da Lei nº 10.520/02, com 
aplicação subsidiária, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, fica justo e contratado o 
que neste instrumento se dispõe, que será pelas partes cumprido, em conformidade com as cláusulas e 
condições abaixo especificadas: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 - O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS 
SÓLIDOS DOMICILIARES DO MUNICÍPIO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, com as 
quantidades e especificações conforme Termo de Referência – Anexo I. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS UNITÁRIOS E DO VALOR DO TOTAL DO 
CONTRATO   
   
2.1 - A Contratante pagará à Contratada, pelo fornecimento do objeto contratado, os seguintes valores: 
 

ITEM QTDE  
ESTIMADA 
(12 MESES) 

 

UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO Valor 
Unitário 

Valor Total 

01 21.600 Tonelada  Transporte e destinação 
final dos resíduos sólidos 
domiciliares coletados no 
município de Tupã – SP, 
em aterro sanitário 
devidamente licenciado. 

R$ 168,00 R$ 3.628.800,00 

 
 O presente contrato tem o valor total de R$ 3.628.800,00 (Três milhões, seiscentos 
e vinte e oito mil e oitocentos reais). 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
 
3.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da nota fiscal/fatura 
devidamente atestada pelo setor responsável pelo recebimento dos serviços. 
 
3.2 - Pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada ou na 
Tesouraria da Prefeitura. 
 
3.3 - Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à CONTRATADA, 
ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo 
para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, 
não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
 
3.4 - A CONTRATANTE se reserva o direito de não aceitar os serviços que não estiverem executados de 
acordo com o instrumento contratual, ficando suspenso o pagamento da Nota Fiscal enquanto não forem 
sanadas tais incorreções. 
 
3.5 - Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada ao FORNECEDOR, 
ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo 
para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, 
não acarretando qualquer ônus para a PREFEITURA. 
 
 
 



 

 

Prefeitura da Estância Turística de Tupã 
Estado de São Paulo 

Diretoria de Departamento de Compras 
 

 
3 

 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 
 
4.1 - Os preços somente serão reajustados, para efeito de reequilíbrio econômico-financeiro contratual, 
desde que se enquadre nas hipóteses legais previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei de 
Licitações, devendo apresentar os documentos comprobatórios. 
 
4.2 - Em hipótese alguma será concedido reajuste dos serviços já prestados 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
5.1 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessárias na contratação do fornecimento de produtos, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato (art.65, parágrafo 1º da Lei 8.666/93). 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
6.1 - A execução dos serviços deverá ter início em 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, os 
resíduos sólidos serão coletados em local indicado pela Municipalidade, devidamente adequado. 
 
6.2- Correrão por conta da contratada o transporte adequado, respeitando a legislação vigente 
aplicável ao transporte de resíduos sólidos, e todas as despesas decorrentes da execução tais como: 
seguro, tributos, encargos trabalhista e previdenciário. 
 
6.3- Por ocasião da entrega, a contratante deverá colher na Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente os comprovantes de pesagem emitidos pela balança e apresentá-los juntamente com 
a nota fiscal para pagamento. 
 
6.4 - Os encargos tributários, trabalhistas, previdenciários, dentre outros, bem como, o transporte, a 
descarga e demais gastos para a realização dos serviços serão por conta da empresa vencedora 
(contratada). 
 
6.5 - O objeto compreende o transporte e a destinação final dos resíduos sólidos domiciliares 
coletados no Município de Tupã/SP, em aterro sanitário devidamente licenciado pelo órgão 
competente oficial. 
 
6.6 - Estima-se que a quantidade mensal será de 1800 (um mil e oitocentas) toneladas de resíduos 
domiciliares, a serem transportados e destinados em aterro sanitário devidamente licenciado, sendo 
que, as coletas serão realizadas de segunda a sábado. 
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6.7 - Só serão pagos a quantidade efetivamente transportada no mês, de acordo com a pesagem 
aferida. 
 
6.8 - O transporte dos resíduos sólidos domiciliares até a área de transferência localizada em local 
devidamente adequado será de responsabilidade da Prefeitura do Município de Tupã/SP, bem como 
o carregamento de quantidade de caixas suficientes para que não haja depósito de resíduos no chão, 
tipo “rollon-off” com utilização de pá carregadeira ou posterior construção de rampa de 
carregamento.  
 
6.9 - O transporte dos resíduos sólidos (do local de transferência até o local de destino final), bem 
como os veículos utilizados para a execução dos serviços, serão de responsabilidade da 
CONTRATADA, e os mesmos deverão ter ano de fabricação igual ou superior a 2012. 
 
6.10 - A contratada deverá disponibilizar na área de transferência o mínimo de caixas suficientes 
para que não haja depósito de resíduos no chão, do tipo “rollon-off” com capacidade mínima de 20 
metros cúbicos cada uma. 
 
6.11 - Em todas retiradas de resíduos o caminhão deverá trazer 01 (uma) caixa “rollon-off” a fim de 
substituir a caixa que será retirada, nunca deixando um número inferior de caixas na área de 
transferência, suficientes para que não haja depósito de resíduos no chão. 
 
6.12 – A Contratada deverá fornecedor a seus funcionários todos os equipamentos e ferramentas, 
uniformes e equipamentos de proteção individual e coletiva necessários para a perfeita execução dos 
serviços prestados a fim de preservar o meio ambiente e a saúde. 
 
6.13- O aterro sanitário utilizado pela contratada deverá estar devidamente licenciado pelos órgãos 
competentes, se no Estado de São Paulo, Licença de operação emitida pela CETESB, ou do órgão 
estadual competente, quando se tratar de outros estados, nos termos da Lei Estadual São Paulo nº. 
12.300 de 16/03/2006 que prevê em seu art. 17: a importação, a exportação e o transporte 
interestadual de resíduos, no Estado, dependerão de prévia autorização dos órgãos ambientais 
competentes. Parágrafo único - Os resíduos sólidos gerados no Estado somente poderão ser 
enviados para outros Estados da Federação, mediante prévia aprovação do órgão ambiental 
do Estado receptor. 
 
6.14- A contratada deverá enviar mensalmente à Prefeitura do Município de Tupã/SP, os 
comprovantes de pesagem da balança juntamente com a respectiva nota fiscal, para fins de 
pagamento. 

 
6.15- Aferida as medições e a nota fiscal, a Prefeitura do Município de Tupã/SP providenciará o 
devido pagamento. 
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6.16- O serviço será medido pela quantidade de toneladas recebidas no local do carregamento e, para 
conferência, no local de destinação final comprovados pelos comprovantes da pesagem da balança, 
se compatíveis com as aferições. 
 
6.17 - A Prefeitura da Estância Turística de Tupã/SP se reserva o direito de não aceitar os serviços em 
desacordo com as especificações descritas no Edital, podendo rescindir o contrato e aplicar as penalidades 
dispostas na Lei Federal nº 8.666/93 e Lei 10.520/2002. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
  
7.1 – A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contada da data da assinatura do 
instrumento contratual, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, por acordo entre as partes, com 
fulcro no art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
8.1 - A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste 
instrumento ou em outros que o complementem, em especial à Lei 10520/02, as seguintes multas, sem 
prejuízo das sanções legais, art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal.  
 
8.2 - No caso de inexecução TOTAL do contrato ficará a contratada sujeita a multa de até 20% (vinte 
por cento) do valor total do Contrato. 
 
8.3 - No caso de inexecução PARCIAL do contrato ficará a contratada sujeita a multa de até 20% (vinte 
por cento) do valor total do Contrato. 
 
8.4 - Pelo atraso injustificado do contrato, a contratada sujeitar-se-á o faltoso à multa de mora de 1% 
(um por cento) do valor total empenhado, por dia de atraso, a contar a data da notificação para início 
entrega do produto. 
 

8.4.1 – Atraso superior a 15 (quinze) dias, independente do valor da multa prevista no   subitem 
13.4, ficará sujeito, também, à multa no percentual de até 20% (vinte por cento), pela inexecução total 
ou parcial do ajustado, nos termos dos subitens 8.2 e 8.3. 

 
8.4.2 - Não será aplicada multa se o atraso no fornecimento decorrer de caso fortuito ou motivo de 

força maior, devidamente comprovado e aceito pela Administração. 
 
8.5 - Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrarem o 
contrato, deixarem de entregar ou apresentarem documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem 
o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução 
do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, 
ficarão impedidas de licitar e contratar nos termos da Súmula nº 51 do TCE/SP, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
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8.5.1 – A Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar, prevista no artigo 87, IV da Lei nº 

8.666/93, tem seus efeitos estendidos a todos os órgãos da Administração Pública, por até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais - (Súmula nº 51 
TCE/SP). 

 
8.5.2 – Os casos de impedimento e suspensão de licitar e contratar, previstos no artigo 87, III 

da Lei nº 8.666/93 e artigo 7º da Lei nº 10.520/02, tem seus efeitos restritos ao órgão sancionador, ou 
seja, apenas para o Município de Tupã, pelo prazo de até 02 (dois) anos, para o caso previsto no artigo 87, 
III da Lei nº 8.666/93; e, por até 05 (cinco) anos, para os casos previstos no artigo 7º da Lei nº 10.520/02, 
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais – (Súmula nº 
51 TCE/SP). 

 
8.6 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP/MEI ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
8.7 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos definidos em lei. 
 
8.8 - A recusa injustificada em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido neste Edital, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às sanções legalmente estabelecidas. 
 
8.9 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observando o 
princípio da proporcionalidade. 
 
8.10 - Se houver aplicação de multa, esta será descontada de qualquer fatura ou crédito existente na 
Prefeitura da Estância Turística de Tupã, em nome da licitante/adjudicatário/contratado e, caso seja a 
mesma de valor superior ao crédito existente, a diferença será cobrada administrativa ou judicialmente.  
 
8.11 - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a empresa licitante de ser 
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas.  
8.12 - Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 
superior que aplicou a sanção. 
 
8.13 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
 
8.14 – A aplicação da multa não impede o cancelamento ou rescisão, unilateral, do registro da fornecedora 
ou do contrato, pela Administração. 
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CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
9.1 - Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes da presente licitação correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade: 02.12 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
Dotação: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica – Conta 503 e 286 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
10.1- A CONTRATADA, além das condições previstas no Termo de Referência – Anexo I, parte 
integrante do Edital do Pregão Presencial nº 056/2020, no Processo Licitatório n° 335/2020, e neste 
contrato, obriga-se a: 
 
10.1.1 - Cumprir todas as exigências mínimas deste Edital;  
 
10.1.2 - Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem prévia e expressa 
anuência da Prefeitura;  
 
10.1.3 - Responsabilizar-se integralmente pela realização dos serviços constantes do contrato, nos termos 
da legislação vigente;  
 
10.1.4 - Atender prontamente qualquer exigência de fiscalização inerente ao objeto deste pregão;  
 
10.1.5 - Solucionar quaisquer tipos de problemas relacionados à realização dos serviços;  
 
10.1.6 - Garantir o comportamento moral e profissional de seus empregados, respondendo integral e 
incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão destes, inclusive 
por inobservância de ordens e normas da contratante;  
10.1.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas em sua totalidade, e ainda aos tributos fiscais trabalhistas 
e sociais, que incidam ou venham a incidir, diretamente e indiretamente sobre o objeto adjudicado; 
 
10.1.8 - Comunicar com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas qualquer transtorno, atraso ou 
impossibilidade na realização dos serviços à Contratante; 
 
10.1.9 - Reparar, corrigir, refazer ou substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, às suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto deste instrumento Contratual em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções, e os que não estiverem em perfeita condições de uso resultantes da execução, 
independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis;  
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10.1.10 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Tupã ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços contratados, incluindo atrasos, 
interrupção, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pela 
Prefeitura da Estância Turística de Tupã;  
 
10.1.10 - Designar representante com capacidade e poderes bastantes para representar a Adjudicatária 
perante a fiscalização da Prefeitura da Estância Turística de Tupã e resolver os problemas referentes à 
execução dos serviços; 
 
10.1.11 - Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas;  
 
10.1.12 - Ser responsável integralmente pelo objeto contratado nos termos da legislação vigente;  
 
10.1.13 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes 
da execução deste objeto contratado;  
 
10.1.14 - Manter, durante a vigência do presente contrato, todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação; 
 
10.1.15 - Responder civil e criminalmente, pelos danos, perdas e prejuízos que, por dolo, culpa ou 
responsabilidade na execução deste contrato, venha direta ou indiretamente causar, por si ou por seus 
empregados, à CONTRATANTE ou a terceiros, sem qualquer responsabilidade ou ônus para a Prefeitura 
pelo ressarcimento ou indenização devido; 
 
10.1.16 - Responsabilizar-se integralmente para com a execução do objeto do presente contrato, nos 
termos do Código Civil Brasileiro, sendo que a presença da fiscalização da Prefeitura, não diminui ou 
exclui essa responsabilidade; 
 
10.1.17 - Responsabilizar-se pela execução do objeto nos termos do ANEXO I do presente edital, na 
Prefeitura da Estância Turística de Tupã; 
 
10.1.18 - Responsabilizar-se: 

a) exclusivamente por todos os impostos, taxas que forem devidos em decorrência da contratação 
da empreitada, objeto desta licitação; 

b) pelas contribuições devidas à Seguridade Social; 
c) exclusivamente por todos os encargos trabalhistas, taxas, prêmios de seguros e de acidentes de 

trabalho, emolumentos e demais despesas necessárias; 
 

10.1.19 - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas direta e indireta para execução do objeto 
do presente instrumento contratual; 
 
10.1.20 - Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados 
venham a causar ao patrimônio da Municipalidade ou a terceiros, quando da execução do objeto licitado; 
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10.1.21 - Arcar com eventuais prejuízos causados à Municipalidade e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na prestação dos 
serviços; 
 
10.1.22 - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
 
10.1.23 - Os veículos que serão usados para a execução dos serviços contratados deverão ter seguro 
compreendendo cobertura total contra furto, roubo, incêndio, colisão, terceiros (danos materiais e danos 
corporais), com franquia obrigatória; 
 
10.1.24 - A Contratada deverá entregar cópia da apólice ou original de prova inequívoca da efetivação do 
seguro à Prefeitura Municipal de Tupã/SP na assinatura do Contrato. Sendo que a sua não apresentação 
implicará na rescisão contratual; 
 
10.1.25 -  Condições gerais para contratação do seguro: 

a) Cobertura: Colisão, Incêndio, roubo, furto e quaisquer avarias nos veículos; 
b)   RCF – Responsabilidade civil facultativa – veículo; 
c) Danos materiais: mínimo de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); 
d) Danos corporais: mínimo de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); 
e) Danos morais: mínimo R$ 30.000,00 (trinta mil reais); 
f) 100% da tabela FIPE; 
g) Franquia obrigatória. 

 
10.1.26 - Garantir a entrega do objeto de acordo com as normas técnicas e legislação em vigor; 
 
10.1.27 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, hospedagem, alimentação, e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
 
10.2 - A CONTRATANTE obriga-se a: 
 
10.2.1 - Fiscalizar a execução do presente contrato, através de servidor designado através de Portaria, para 
os fins do disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93; 
 
10.2.2 - Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da contratada, informações adicionais, 
visando dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos, se ocorrer; 
 
10.2.3 - Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execução dos serviços, visando o atendimento das 
normas, especificações e instruções estabelecidas, devendo intervir, quando necessário, a fim de assegurar 
a sua regularidade e o fiel cumprimento;  
 
10.2.4 - Prestar informações necessárias, com clareza, à Contratada para a execução dos serviços, objeto 
desse contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO E DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 
 
11.1 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão contratual, em 
face do regime jurídico deste contrato administrativo. 

 
11.2 - A Prefeitura Municipal de Tupã se reserva do direito de anular ou revogar o presente Contrato, no 
todo ou em parte, na forma do Artigo 49 da Lei nº 8666/93, atualizada pelas Leis nº 8883/94 e 9032/95. 

 
11.3 - A Contratante poderá a todo tempo e sem qualquer ônus ou responsabilidade rescindir o presente 
contrato, independente de notificação, aviso, ação ou interpelação judicial, nos termos do art. 77 e 
seguintes da Lei 8666/93, quando a Contratada: 
 
a) deixar de cumprir qualquer cláusula ou condição do presente contrato; 
b) falir ou entrar em concordata; 
c) sem justa causa, ou motivo de força maior à critério da contratante deixar de dar andamento ao objeto 
contratado; 
d) transferir no todo ou em parte o presente contrato sem prévio consentimento da contratante. 

 
11.4 - A Prefeitura Municipal poderá considerar rescindido o contrato, independentemente de qualquer 
notificação judicial ou extrajudicial, na ocorrência das seguintes hipóteses, além das previstas no Art. 78, 
I a XV e VXII da Lei 8666/93. 
 
11.5 - O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Prefeitura Municipal de Tupã 
quando assim o exigir o interesse público e de conformidade com a disponibilidade financeira do 
Município, não cabendo à Contratada indenização, sob qualquer pretexto ou alegação, devendo a denúncia 
ser formulada por escrito.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
12.2 - A fiscalização do presente contrato incumbirá o servidor, designado através de Portaria, para 
acompanhar, fiscalizar e controlar a execução do contrato, para os fins do disposto no artigo 67 da Lei 
8.666/93, responsabilizando-se pelo recebimento e conferência das licenças. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
13.1 - O presente contrato será regido pelas disposições contidas na Lei nº 10.520/02, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1 - A Contratante não se responsabilizará por eventuais acidentes de trabalho que vierem a ocorrer, 
nem por eventuais danos causados a terceiros que possam resultar de execução do presente Contrato. 

 
14.2 - A Contratada se obriga a todos os encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, legais, advindos 
da execução deste Contrato, no que se refere aos seus próprios funcionários, o qual não acarretará objeção 
de espécie alguma para a Contratante. 
 
14.3 - Os casos omissos que porventura surgirem no cumprimento do presente instrumento entre a    
Contratante e a Contratada, darão ensejo, se for o caso, à alteração dos termos do presente Contrato. 
 
14.4 - Fica eleito o Foro da Comarca de Tupã, Estado de São Paulo, para dirimir as dúvidas que porventura 
venham surgir no cumprimento do Contrato em questão. 

 
14.5 - E, estando assim, devidamente acertados e ajustados, firmam o presente instrumento em três vias 
de igual valor, teor e forma e na presença de duas testemunhas que também o assinam. 

                             
                             Estância Turística de Tupã/SP, 1º de outubro de 2020 

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPÃ 
CONTRATANTE 

CAIO KANJI PARDO AOQUI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

MONTE AZUL ENGENHARIA LTDA. 
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. _____________________________    

Nome:             
RG nº     
 

2. _____________________________         
Nome:             
RG nº     
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CONTRATO 

 

Contrato nº 167/2022 

 

Contratante: MUNICÍPIO DE TUPÃ 

Contratada: A. F. FERNANDES AMBIENTAL 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E 

DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE (LIXO 

HOSPITALAR/INFECTANTE), VISANDO O DESCARTE DESTE MATERIAL GERADOS 

PELOS DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PELO 

PERÍODO DE 12 MESES. 

 

 

Que firmam as partes: 

 

 

O MUNCÍPIO DE TUPÃ, inscrito no CNPJ nº 44.573.087/0001-61, com sede na Praça 

da Bandeira nº 800, Centro, Tupã/SP, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Caio Kanji Pardo 

Aoqui, brasileiro, maior, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG. nº 47.160.308-9 SSP/SP e 

do CPF/MF nº 391.449.308-95, de ora em diante designado CONTRATANTE, e a empresa A. F. 

FERNANDES AMBIENTAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 07.170.894/0001-07, com sede na Rua 

Amancio Waideman, nº 685, 6º distrito industrial, cidade de Votuporanga/SP, neste ato representada 

pelo Sr. Antonio Ferreira Fernandes, portador da Cédula de Identidade RG. nº 14.725.871-6 e do 

CPF/MF nº 040.445.028-89, na qualidade de vencedora do PREGÃO PRESENCIAL nº 088/2022 

– PROCESSO LICITATÓRIO Nº 508/2022 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 

ELETRÔNICO Nº 11.589/2022, doravante denominada CONTRATADA, COM FULCRO NA 

LEI N° 10.520/2002, APLICANDO-SE SUBSIDIARIAMENTE, NO QUE COUBER, AS 

DISPOSIÇÕES DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, e com observação ao Decreto 

Municipal nº 5.748/2006, a Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações posteriores, o Decreto 

Municipal nº 5.723/2006 e a Lei Complementar Municipal nº 294/2015, e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie, firmam o presente contrato, ficando justo e contratado o que 

neste instrumento se dispõe, que será pelas partes cumpridos, em conformidade com as cláusulas e 

condições abaixo especificadas: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 - O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE COLETA, TRANSPORTE, 

TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 

(LIXO HOSPITALAR/INFECTANTE), VISANDO O DESCARTE DESTE MATERIAL 

GERADOS PELOS DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

PELO PERÍODO DE 12 MESES, de acordo com o contido no Termo de Referência do Edital, 

Proposta e demais disposições deste contrato. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS UNITÁRIOS E DO VALOR DO TOTAL DO 

CONTRATO  

 

2.1 - A Contratante pagará à Contratada, pela execução do objeto contratado, conforme tabela 

abaixo: 

 

ITEM QTDE 

ANO 

(máxima) 

QTDE 

MÊS 

(máxima) 

UNID ESPECIFICAÇÕES DOS 

SERVIÇOS 

 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 60.000 5.000 Kg  Serviço de coleta, transporte, 
tratamento e destinação final 
de resíduos sólidos oriundos 
de locais municipais de 
serviços de saúde. 
 

R$ 5,15 R$ 

309.000,00 

                                                                                            VALOR 

TOTAL 
R$ 309.000,00 

 

 

OBS1: TODOS OS SERVIÇOS DEVERÃO ATENDER RIGOROSAMENTE ÀS 

ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL. 

 

OBS2: AS LICITANTES VENCEDORAS DEVERÃO CUMPRIR OBRIGATORIAMENTE 

OS PRAZOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS SOLICITADOS PELO DEPARTAMENTO 

DE COMPRAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRÂNSITO. 

 

OBS3: A PRESTAÇÃO DO SERVIÇ O NÃO CONSTITUI, EM HIPÓTESE ALGUMA, 

VÍNCULO EMPREGATÍCIO DE QUALQUER ESPÉCIE ENTRE A CONTRATADA E A 

CONTRATANTE. 

 

OBS4: TODAS AS DESPESAS DIRETAS E INDIRETAS SERÁ DE EXCLUSIVA 

RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA (EX: TRANSPORTE, 

ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM COMBUSTÍVEL, ENTRE OUTROS). 

 

OBS5: A EMPRESA CONTRATADA SERÁ RESPONSÁVEL PELA INDENIZAÇÃO DE 

DANOS CAUSADOS À ADMINISTRAÇÃO E A TERCEIROS, EM DECORRÊNCIA DE 

NEGLIGÊNCIA, OMISSÃO, IMPERÍCIA OU IMPRUDÊNCIA PRATICADOS POR SEUS 

EMPREGADOS, PROFISSIONAIS OU PREPOSTOS. 

 

 O valor total do presente contrato é de R$ 309.000,00 (Trezentos e nove mil reais). 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

 

3.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a execução de cada parcela de compra, 

diretamente à licitante vencedora deste certame licitatório, a contar da data de apresentação da 

documentação fiscal acompanhada de relatório dos serviços prestados, devidamente atestada pela 
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Secretaria Municipal de Obras e Trânsito responsável pelo recebimento dos serviços. 

 

3.1.1 - A Nota fiscal deverá ser preenchida de acordo com as descrições dos alimentos contidos 

no pedido expedido pela Secretaria requisitante, estando sujeita à devolução para devida correção. 

 

3.1.2 – Em ocorrendo devolução da documentação para correção, o prazo para pagamento 

começará a partir da data de reapresentação. 

 

3.1.3 - A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o pagamento 

da obrigação. 

 

3.1.4 - Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à Fornecedora. 

 

3.1.5 - Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 

Fornecedora, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras. 

 

3.1.6 - Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou 

a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

 

3.1.7 – A Administração reserva-se no direito de adquirir apenas parte da quantidade licitada, sem 

que caiba a licitante vencedora qualquer indenização. 

 

3.2 - A empresa deverá emitir NOTA FISCAL, sob pena de não recebimento.  

 

3.3 - A Administração efetuará o pagamento em nome da fornecedora através de crédito na conta 

corrente da Fornecedora, devendo a adjudicatária indicar o número de sua conta corrente, agência e 

banco correspondente. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-

FINANCEIRO 

4.1 - De acordo com o que estabelece a legislação federal, os contratos com periodicidade igual ou 

inferior a 01 (um) ano são insuscetíveis de reajustamento de preços.  

 

4.1.1 – Caso a Administração opte por prorrogar o contrato após decorrido o prazo de 12 (doze) 

meses de vigência (limite de até 60 meses, conforme art. 57, II da Lei 8.666/93), devidamente 

justificada/motivada (verificar vantajosidade/eficiência dos serviços), poderá a Contratada solicitar 

reajuste de preços, devidamente comprovado através de documentos idôneos, planilha de custos, com 

utilização do IPCA. 
 

4.2 - Para efeito de reequilíbrio econômico-financeiro contratual, somente será possível nas hipóteses 

previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei de Licitações, devendo, a contratada, apresentar 

documentos comprobatórios para análise pela Administração. 
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4.2.1 – O fato imprevisível com consequências incalculáveis que por ventura venha impactar o 

contrato, deverá tratar-se de fato superveniente/posterior à realização do contrato, 

devidamente comprovado. 

 

14.2.2 - Em hipótese alguma será concedido realinhamento de serviço já prestado. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

5.1 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias na contratação do fornecimento dos serviços, até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato (art.65, parágrafo 1º da Lei 8.666/93). 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS LOCAIS, DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES, DA EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS 

 

6.1 - A prestação dos serviços deverá respeitar rigorosamente todas as disposições do Edital, dos 

Anexo I - Termo de Referência e da Proposta apresentada pela licitante vencedora.  

 

6.2 – PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A empresa contratada deverá realizar coleta 

semanal, dentro do horário de funcionamento dos departamentos, sendo das 07h00min às 

16h30min, ou sempre que solicitado, por escrito, pelo responsável da unidade. 

 

6.3 - A coleta seletiva dos resíduos biológicos e químicos será semanal. Caso alguma unidade não 

necessite de coleta semanal, deverá ser negociada a frequência da coleta com o responsável pela 

unidade, desde que seja feita no mínimo uma coleta mensal. 
 

6.4 - O transporte dos resíduos deverá ser em veículo especial e autorizado pelo IMA (Instituto Meio 

Ambiente), licenciado para tal atividade, dentro das Normas da ABNT/ Ministério dos Transportes. 
 

6.5 - O tratamento dos resíduos será através de autoclavagem e/ou termo destruição, com 

equipamentos licenciados  pelo IMA. 

6.6 - Destino final do material estéril ou as cinzas dos resíduos deverá ser realizado em um aterro 

licenciado. 
 

6.7 - Os funcionários da empresa vencedora deverão ser capacitados com evidência de treinamento 

para tal atividade e providos de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Equipamentos de 

Proteção Coletiva (EPC) e Saúde Ocupacional (ASO). 

6.8 - Para a execução do serviço, a empresa deve oferecer total segurança durante a operação de 

coleta e transporte, resguardando os usuários, os operadores e o meio ambiente. 
 

6.9 - A CONTRATADA deverá possuir Balanças eletrônicas digital Grandes de até 300 kg, com 

sistema de emissão de tickets devidamente aprovadas pelo INMETRO, com a finalidade de aferir e 

fiscalizar a pesagem dos resíduos infectantes no momento da coleta. 
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6.10 - Quando o dia da coleta coincidir com feriados ou outro dia em que não houver expediente 

nos departamentos da Secretaria da Saúde, ou caso ocorra qualquer outro impedimento que 

inviabilize a coleta dos resíduos, esta deverá ocorrer no dia útil imediatamente anterior ou 

subsequente, conforme previamente acordado no contrato. 
 

6.11 - DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

6.11.1 - Os locais de prestação dos serviços são aqueles constantes na relação do Anexo I. 

Entretanto, pode ocorrer mudança de endereço na estrutura das áreas utilizadas pelos Departamentos 

ligados a Secretaria Municipal de Saúde, Centro Odontológico, Unidade de Pronto Atendimento 

(UPA) e em todas as unidades básicas de saúde, situação em que far- se-á a respectiva adequação da 

prestação dos serviços a ser realizado, respeitando o valor porventura ajustado para a atividade, 

conforme endereços abaixo relacionados: 

 

UNIDADE ENDEREÇOS 

 

RESPONSÁVEL 

USF SETOR A RUA GILBERTO 

MUCCI MASSEI, 200 

ENF. ANDRESA 

USF MIRIAM ROSELY B. 

PIMENTEL 

RUA GENEROSO 

KUGUIMOTO, 680 

ENF. MARIA 

EDUARDA 

USF JOSEPHINA MORTAGUA 

PONTELLI – SETOR S 

RUA LÁZARO 

MOSQUINI, 131 

ENF. INAJARA 

USF APARICIA DE BARROS – STA. 

ADÉLIA 

AV. ANÍBAL DAVOLI, 

345 

ENF. FRANCIELI 

USF INDEPENDÊNCIA RUA LUCÉLIA, 647 ENF. ANDRÉA 

USF ALTO SUMARÉ RUA ERNESTO 

COQUEMALA, 200 

ENF. TATIANE 

USF ARACY DE MARCHI – 

RUBIÁCEA 

RUA ANTONIO 

CASTILHO, 887 

ENF. JOSIANE 

USF MARIA AP. S. MORCELLI – 

MARABÁ VELINE 

RUA ARMANDO SALA, 

545 

ENF. KAREN 

USF JOSÉ A. TARIFA – CECAP RUA LINO SPINARDI, 

147 

ENF. ELISANGELA 

USF CATHARINA G. RIBEIRO – 

PARNASO 

RUA ARISTIDES 

DINAMARCO, 451 

ENF.DÉBORA 

USF ANTONIO N. A. FILHO – 

JAMIL DUALIB 

RUA JOÃO DE DEUS 

NETO, 136 

ENF. JANAÍNA 

USF JOSÉ C. GUTIERRES – 

UNIVERSO 

RUA DINAMARCA, 331 ENF. MÁRCIA 

USF VARPA RUA PADRE 

NÓBREGA, 209 

ENF. JAQUELINI 

UBS DR. EDMUNDO V. PRADO – AV. TANCREDO ENF. GISLAINE 
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FORMOSA NEVES, S/N 

UBS DR. FRANCISCO SPADARO JR 

– ABARCA 

RUA TUPINAMBÁS, 10 

– A 

ENF. ANA CLAUDIA 

UBS DR. WALTER PIMENTEL – 

CSI 

AV. TAPUIAS, 530 ENF. ANA LUIZA 

AMBULATÓRIO MOLÉSTIAS 

INFECCIOSAS 

RUA NHAMBIQUARAS, 

432 

ENF. ANAILLE 

AMBULATÓRIO DE SAÚDE 

MENTAL 

RUA TAPAJÓS (LADO 

CORPO DE 

BOMBEIROS) 

ENF. HERMAM 

CENTRO DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL – CAPS 

RUA NHAMBIQUARAS, 

871 

RENATO 

AMBULATÓRIO MÉDICO DE 

ESPECIALIDADES – AMEM 

RUA TAPAJÓS, 989 ENF. 

FERNANDO/SANDRA 

CENTRO DE ESPECIALIDADES 

ODONTOLÓGICAS/LABORATÓRIO 

MUNICIPAL 

RUA 

TUPINAMBARANAS, 

1050 

DRA. ISABEL/ EDI 

UNIDADE APOIO – ATENÇÃO 

BÁSICA 

RUA 

TUPINAMBARANAS, 

845 

ENF. DIEGO 

CENTRO ODONTOLÓGICO 

MUNICIPAL – COM 

AV. TAPUIAS, 878 DRA. ISABEL 

UNIDADE PRONTO 

ATENDIMENTO – UPA 24H 

RUA COM. JOSÉ DA 

MOTTA, 55 

ENF. ERIKA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE (Vigilância Epidemiológica) 

RUA PAIAQUÁS, 370 ENF. JULIANA 

CENTRO DE CONTROLE DE 

ZOONOSES 

ESTRADA VICINAL 

SÃO GONÇALO S/N 

ROBISON 

ACOLHIMENTO DE IDOSOS RUA CAINGANGS, 1706 ELISETE 

CEMITÉRIO SÃO PEDRO RUA GUAICURUS, 135  

CEMITÉRIO DA SAUDADE RUA CAINGANGS, 2235  

EMEF ODINIR MAGNANI RUA JOVINIANA

 BEZERRA DE 

CARVALHO, 255 V. 

ALVORADA 

 

EE PROF. SEBASTIÃO TEIXIERIA 

PINTO 

RUA ABEL FERREIRA 

LEITE, 681 V. 

MARAJOARA 

 

EE PROF. ESTHER VERIS CERPE RUA MOEMA, 48 VILA 

TEIXEIRA 
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EMEF PROF. JOÃO GERALDO 

IÓRIO 

RUA ÂNGELO 

SERVILHA ROMERO, 

150 JD. ARITANA 

 

EMEF GOVERNADOR MÁRIO 

CÓVAS 

R. WALDEMAR 

BUFFULIN, 455 JD. 

SANTA ADÉLIA 

 

 

6.12 -  A Contratada deverá observar as seguintes condições para a prestação dos serviços: 

 

6.12.1- Para a execução dos serviços a proponente deverá dispor de todos os materiais, 

equipamentos e profissionais necessários para execução dos serviços, incluindo equipamentos 

de proteção individual; 

 

6.12.2 - A Contratada deverá possuir suporte técnico que proporcione reais garantias dos serviços 

executados, utilizando-se, para tal, de materiais, equipamentos, ferramentas e mão de obra de 

boa qualidade, que serão de sua exclusiva responsabilidade; 
 

6.19  - Todas as coletas devem ocorrer nos dias e horarios estipulados pela Secretaria 

Municipal de Saúde, obedecendo às normas cabíveis. 
 

6.20  - Constatada qualquer irregularidade na prestação dos serviços da presente licitação, a 

empresa vencedora será obrigada a readequar os serviços prestados, sob pena de sujeitar-se não 

apenas à aplicação das multas e demais penalidades previstas no instrumento convocatório, mas 

também às sanções contratuais do Código de Defesa do Consumidor e demais legislações aplicáveis 

à espécie.  

 

6.21 - Caberá à licitante vencedora cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor, relativa à 

Segurança e Medicina do Trabalho, objetivando a prevenção de acidentes pessoais e/ou materiais, 

bem como a preservação da saúde de seus trabalhadores, inclusive em relação à mão de obra 

contratada de terceiros.  

 

6.22 - Caberá ainda a licitante vencedora treinar seus funcionários para a prática de prevenção de 

acidentes, fornecer os equipamentos de proteção individual necessários, bem como tornar 

obrigatória e fiscalizar sua utilização.  

 

6.23 - Todas as despesas decorrentes da contratação, bem como encargos trabalhistas, 

previdenciários e tributários, decorrentes da prestação dos serviços, ficarão exclusivamente a cargo 

da empresa vencedora, cabendo-lhe, ainda, a inteira responsabilidade (civil e penal), danos ou 

prejuízos porventura causados a administração municipal ou a terceiros. 

 

6.24 - A Administração se reserva o direito de não aceitar os serviços em desacordo com as 

especificações descritas no Edital, podendo rescindir o contrato e aplicar as penalidades dispostas 

na Lei de Licitações nº 8.666/93 e Lei 10.520/2002. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

7.1 – A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei de Licitações 

e Contratos Administrativos e suas alterações. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

8.1 - A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste 

instrumento ou em outros que o complementem, em especial à Lei 10.520/02, as seguintes multas, 

sem prejuízo das sanções legais, art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal.  

 

8.2 - No caso de inexecução TOTAL do ajustado, a contratada ficará sujeita à multa de até 20% 

(vinte por cento) do valor total do Contrato ou documento equivalente, ou da Ata de Registro de 

Preços. 

 

8.3 - No caso de inexecução PARCIAL do ajustado, a contratada ficará sujeita à multa de até 

20% (vinte por cento) do valor total do Contrato ou documento equivalente, ou da Ata de Registro 

de Preços.  

 

8.4 - Pelo atraso injustificado do ajustado, a contratada sujeitar-se-á o faltoso à multa de mora 

de 1% (um por cento) do valor total empenhado, por dia de atraso, a contar a data da notificação 

para início entrega dos produtos. 

 

8.4.1 – Atraso superior a 15 (quinze) dias, independentemente do valor da multa prevista no 

subitem 8.4, ficará sujeita, também, à multa no percentual de até 20% (vinte por cento), pela 

inexecução total ou parcial do ajustado, nos termos dos subitens 8.2 e 8.3. 

 

8.4.2 - Não será aplicada multa se o atraso no fornecimento decorrer de caso fortuito ou motivo de 

força maior, devidamente comprovado e aceito pela Administração. 

 

8.5 - Aos proponentes que, convocados dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrarem 

o contrato (ou outro documento equivalente), deixarem de entregar ou apresentarem documentação 

falsa, exigida para a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a 

proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, 

fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, ficarão impedidos de licitar e contratar nos 

termos da Súmula nº 51 do TCE/SP, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e 

das demais cominações legais. 
 

8.5.1 – A Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar, prevista no artigo 87, IV da Lei nº 

8.666/93, tem seus efeitos estendidos a todos os órgãos da Administração Pública, por até 05 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais - 

(Súmula nº 51 TCE/SP). 

 

8.5.2 – Os casos de impedimento e suspensão de licitar e contratar, previstos no artigo 87, III 

da Lei nº 8.666/93 e artigo 7º da Lei nº 10.520/02, tem seus efeitos restritos ao órgão sancionador, 
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ou seja, apenas para o Município de Tupã, pelo prazo de até 02 (dois) anos, para o caso previsto no 

artigo 87, III da Lei nº 8.666/93; e, por até 05 (cinco) anos, para os casos previstos no artigo 7º da Lei 

nº 10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 

legais – (Súmula nº 51 TCE/SP). 

 

8.6 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP/MEI ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.7 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 

do interessado e recurso nos prazos definidos em lei. 

 

8.8 - A recusa injustificada em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido neste Edital, 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às sanções legalmente 

estabelecidas. 

 

8.9 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observando o princípio da proporcionalidade. 

 

8.10 - Se houver aplicação de multa, esta será descontada de qualquer fatura ou crédito existente na 

Prefeitura da Estância Turística de Tupã, em nome da licitante/adjudicatário/contratado e, caso seja a 

mesma de valor superior ao crédito existente, a diferença será cobrada administrativa ou 

judicialmente.  

 

8.11 - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a empresa licitante de 

ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas.  

 

8.12 - Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, à 

autoridade superior que aplicou a sanção. 

 

8.13 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

 

8.14 – A aplicação da multa não impede o cancelamento ou rescisão, unilateral, do registro da 

fornecedora ou do contrato, pela Administração. 

 

 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

9.1- Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes da presente licitação 

correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 

Órgão: 02 – Poder Executivo 

Unidade: 2.9 – Fundo Municipal de Saúde 

Dotação: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica   

Ficha: 152 – 183 - 184 – 185 – 199 – 202 e 224  
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

10.1 - A CONTRATADA, além das condições previstas no Termo de Referência - Anexo I do Edital, 

obriga-se a: 

a) Prestar os serviços com qualidade, atendendo fielmente às condições de execução estabelecidas 

nos documentos integrantes do Edital de Pregão Presencial nº 088/2022 – Processo Licitatório 

nº 508/2022; 

b) Manter, durante a vigência do presente contrato, todas as condições de habilitação exigidas na 

licitação, apresentando, juntamente com as medições, as provas de regularidade de situação 

perante o INSS e FGTS; 

c) Executar os serviços nos termos propostos, assumindo inteira responsabilidade pelo fiel 

cumprimento das obrigações pactuadas, utilizando materiais de segurança, indispensáveis à boa 

execução dos serviços;  

d) Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei por quaisquer danos 

e/ou prejuízos materiais ou pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus empregados 

ou prepostos, a Contratada ou a terceiros; 

e) Indicar por escrito e antes do início das atividades preposto, aceito pelo Contratante, durante o 

período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que 

necessário, indicando-se o seu nome, telefone e e- mail, a quem deverá se reportar para 

resolução de pendências; 

f) Destinar material e equipamentos adequados e em número suficiente ao desenvolvimento das 

atividades; 

g) Os resíduos de serviços de saúde devem ser acondicionados atendendo às exigências legais 

referentes ao meio ambiente, à saúde e à limpeza urbana, e às normas da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas - ABNT, ou, na sua ausência, às normas e critérios internacionalmente 

aceitos; 

h) Adotar as medidas necessárias à proteção ambiental e as precauções para evitar a ocorrência de 

danos ao meio ambiente e a terceiros durante a execução de suas atividades; 

i) Responder por danos causados a terceiros e ao meio ambiente em virtude dos serviços prestados, 

desde que efetivamente caracterizada e comprovada sua responsabilidade; 

j) Enviar relatório mensal ao departamento de compras da saúde, com informações referentes à 

quantidade de material recolhido mensalmente para o e-mail comprasaude@tupa.sp.gov.br; 

k) Posterior a conferência e aprovação do relatório, o serviço será requisitado pela 

CONTRATANTE, o qual serão gerados empenhos com seus respectivos Centros de Custos 

(unidades/locais) para que os pagamentos sejam efetuados de acordo com as verbas destinadas 

a cada Centro de Custo; 

l) Comunicar previamente ao contratante sobre problemas que possam ocasionar alterações de 

horário de coleta do material; 

m) Efetuar o pagamento mensal dos empregados postos à disposição da Contratante; 

n) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de licitação; 

o) Apresentar mensalmente Certificado/Declaração do serviço de incineração dos resíduos, que 

comprove a execução do serviço por empresa especializada e com autorização legal, mesmo 

em caso de terceirização desse serviço, constando no documento as seguintes informações: 

Identificação do Órgão de onde o resíduo foi recolhido para incineração, constando o CNPJ, 

quantidade do resíduo incinerado, data da execução do serviço de incineração, mês ao qual se 

refere o recolhimento do resíduo, conforme dispõe este termo de referência; 

mailto:comprasaude@tupa.sp.gov.br
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p) A Contratada deverá manter durante toda a vigência do Contrato o quantitativo mínimo de 

funcionários para atender a demanda dimensionada nesse Termo de Referência; 

q) O presente Termo de Referência deverá ser rigorosamente obedecido sob pena de imposição 

das multas enumeradas no Edital; 

r) Comunicar à Administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços;  

s) Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, as obras e serviços em execução que 

estiverem em desacordo com as especificações, boa técnica e/ou que coloque em risco a 

segurança pública e/ou bens de terceiros; 

t) Responder civil e criminalmente, pelos danos, perdas e prejuízos que, por dolo, culpa ou 

responsabilidade na execução deste contrato, venha direta ou indiretamente causar, por si ou 

por seus empregados, à CONTRATANTE ou à terceiros; 

u)  Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, acidentários, tributários, 

administrativo e civil, decorrentes da execução do objeto deste contrato, no que se refere aos 

seus próprios funcionários, não acarretando responsabilidade de espécie alguma para a 

CONTRATANTE; 

v) A responsabilidade da contratada é integral para com a execução do objeto do presente contrato, 

nos termos do Código Civil Brasileiro sendo que a presença da fiscalização da Prefeitura, não 

diminui ou exclui essa responsabilidade; 

w) Correrão por conta da contratada: 

w1) Exclusivamente todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência da contratação 

da empreitada, objeto desta licitação; 

w2) As contribuições devidas à Seguridade Social; 

w3) Exclusivamente todos os encargos trabalhistas, taxas, prêmios de seguros e de acidentes de 

trabalho, emolumentos e demais despesas necessárias. 

x)  Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas direta e indireta para execução dos 

serviços objeto do presente instrumento contratual; 

y) A CONTRATADA não poderá transferir a terceiros, no todo ou em parte, o fornecimento, 

objeto do presente Contrato, sem a prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, sob pena 

de rescisão deste Contrato; 

z) A CONTRATADA garantirá a prestação dos serviços de acordo com as normas técnicas e 

legislação em vigor. 

 

10.2 - A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Cumprir fielmente as disposições do Edital e seus anexos;  

b) Fornecer todo e qualquer esclarecimento para a plena execução das ações e serviços a serem 

executados; 

c) Efetivar a satisfação do crédito da Contratada, nos precisos termos dispostos neste 

instrumento; 

d) Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela Contratada 

e pertinente ao objeto contratado;  

e) Interromper, incontinenti, os serviços que apresentarem irregularidades em sua prestação, 

comunicando o fato imediatamente à Contratada, bem como qualquer eventual ocorrência de 

relevo relacionado com o mesmo;  

f) Zelar pelo bom andamento da execução contratual, dirimindo dúvidas por ventura existentes; 

g) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/93; 
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h) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as exigências deste 

Termo de Referência; 

i) Informar a empresa contratada, através de e-mail e/ou por escrito, a alteração e/ou 

acréscimo de endereço em virtude de mudança de sede; 

j) Aplicar penalidades à Contratada por descumprimento das cláusulas contratuais, nos termos 

da lei. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO DO CONTRATO 

 

11.1 - O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência da hipótese 

prevista nos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações, autorizam, 

desde já, o CONTRATANTE a rescindir unilateralmente o contrato, independentemente de 

interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.  

 

11.2 - No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá os direitos do 

CONTRATANTE em aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação que rege a 

licitação.  

 

11.3 - A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a responsabilização 

civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência.  

 

11.4 - A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o ressarcimento dos 

prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA. 

 

11.5 - No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em 

falência ensejará a imediata rescisão deste Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais 

cominações legais.  

 

11.6 - No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial, o 

descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão deste Contrato, sem prejuízo 

da aplicação das demais cominações legais. 

 

11.7 - O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante quando assim o 

exigir o interesse público e de conformidade com a disponibilidade financeira do Município, não 

cabendo à Contratada indenização, sob qualquer pretexto ou alegação. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

12.1 - A fiscalização do presente contrato incumbirá servidor designado através de Portaria, para 

acompanhar, fiscalizar e controlar a execução do contrato, para os fins do disposto no artigo 67 da 

Lei 8.666/93. A atuação da fiscalização pela Prefeitura Municipal de Tupã em nada restringem a 

responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução do 

contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

13.1 - O presente contrato será regido pelas disposições contidas na Lei nº 10.520/02, com aplicação 

subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1 - A Contratante não se responsabilizará por eventuais acidentes de trabalho que vierem a ocorrer, 

nem por eventuais danos causados a terceiros que possam resultar de execução do presente Contrato. 

 

14.2 - A Contratada se obriga a todos os encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, legais, 

advindos da execução deste Contrato, no que se refere aos seus próprios funcionários, o qual não 

acarretará objeção de espécie alguma para a Contratante. 

 

14.3 - Os casos omissos que porventura surgirem no cumprimento do presente instrumento entre a    

Contratante e a Contratada, darão ensejo, se for o caso, à alteração dos termos do presente Contrato. 

 

14.4 - Fica eleito o Foro da Comarca de Tupã, Estado de São Paulo, para dirimir as dúvidas que 

porventura venham surgir no cumprimento do Contrato em questão. 

 

14.5 - E, estando assim, devidamente acertados e ajustados, firmam o presente instrumento em três 

vias de igual valor, teor e forma e na presença de duas testemunhas que também o assinam. 

 

             Estância Turística de Tupã/SP, 17 de outubro de 2022 

 

 

 

CAIO KANJI PARDO AOQUI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

A. F. FERNANDES AMBIENTAL 

Contratada 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. _____________________________   

   Nome:      

   RG nº 

 

2. ______________________________             

   Nome: 

   RG nº   
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ 

CONTRATADO: A. F. FERNANDES AMBIENTAL 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 167/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E 

DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE (LIXO 

HOSPITALAR/INFECTANTE), VISANDO O DESCARTE DESTE MATERIAL GERADOS 

PELOS DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PELO PERÍODO DE 

12 MESES. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com 

o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, 

a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 

2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Tupã, em 17 de outubro de 2022. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

NOME:  CAIO KANJI PARDO AOQUI 

CARGO: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF Nº:  391.449.308-95          
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

NOME: CAIO KANJI PARDO AOQUI 

CARGO: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF Nº: 391.449.308-95 

ASSINATURA: ______________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

NOME:  CAIO KANJI PARDO AOQUI 

CARGO: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF Nº:  391.449.308-95          

ASSINATURA: ______________________________ 

 

Pela contratada: 

NOME: ANTONIO FERREIRA FERNANDES 

CARGO: REPRESENTANTE LEGAL 

CPF Nº: 040.445.028-89 

ASSINATURA: ______________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

NOME: CAIO KANJI PARDO AOQUI 

CARGO: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF Nº: 391.449.308-95 

ASSINATURA: ________________________________  

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: MIGUEL ÂNGELO DE MARCHI  

Cargo: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CPF: 055.707.038-45  

Assinatura:  ___________________________ 

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:  Parecer jurídico                                                      

Nome: DOUGLAS FELIPE ALVES MACHADO 

Cargo: Procurador do Município 

CPF:  229.582.388-90  

Assinatura:    
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CONTRATO 

 

Contrato nº 185/2023 

Contratante: MUNICIPIO DE TUPÃ 

Contratada: CONSERVITA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS AMBIENTAIS LTDA 

Objeto: CONTRATAÇÃO, EM CARÁTER EMERGENCIAL, DE EMPRESA DO RAMO 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO E OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

DE TRANSBORDO E A EXECUÇÃO DE RECOLHIMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

URBANOS GERADOS NO MUNICÍPIO DE TUPÃ/SP E SEUS DISTRITOS 

(VARPA/UNIVERSO/PARNASO), COM O FORNECIMENTO DE 04 (QUATRO) 

CAMINHÕES DOTADOS DE COMPACTOR, INCLUSO MOTORISTA, POR 03 (TRÊS) 

MESES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

 

Que firmam as partes: 

 

 

Aos 11 (onze) dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três, o MUNCÍPIO 

DE TUPÃ, inscrito no CNPJ nº 44.573.087/0001-61, com sede na Praça da Bandeira nº 800, Centro, 

Tupã/SP, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Caio Kanji Pardo Aoqui, brasileiro, maior, solteiro, 

portador da Cédula de Identidade RG. nº ................................ e do CPF/MF nº ................................, 

de ora em diante designado CONTRATANTE, e a empresa CONSERVITA 

EMPREENDIMENTOS E SERVICOS AMBIENTAIS LTDA, localizada na Rua José Lopes 

de Oliveira, nº 3021, Vila Messias, Andradina/SP, inscrita no CNPJ sob o n.º 11.596.063/0001-

79, representada  pelo Sr. Márcio Ricardo Rossi, portador da Cédula de Identidade RG. nº 

................................ e do CPF/MF nº ................................, nos termos do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 16.552/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO 

(EMERGENCIAL) Nº 354/2023 – PROCESSO Nº 514/2023, COM FULCRO NO ART. 24, IV, 

DA LEI N° 8.666/93 (LC Nº 198/2023), firmam o presente contrato, ficando justo e contratado o 

que neste instrumento se dispõe, que será pelas partes cumpridos, em conformidade com as cláusulas 

e condições abaixo especificadas: 

 

                         

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 - O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO, EM CARÁTER EMERGENCIAL, 

DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO E 

OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO DE TRANSBORDO E A EXECUÇÃO DE RECOLHIMENTO 

DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS GERADOS NO MUNICÍPIO DE TUPÃ/SP E SEUS 

DISTRITOS (VARPA/UNIVERSO/PARNASO), COM O FORNECIMENTO DE 04 

(QUATRO) CAMINHÕES DOTADOS DE COMPACTOR, INCLUSO MOTORISTA, POR 

03 (TRÊS) MESES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, conforme discriminado no 

Anexo I deste instrumento contratual. 
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1.2 - A Contratada não terá vínculo empregatício algum com o município de Tupã, Estado de São 

Paulo, correndo as suas expensas os encargos trabalhistas, previdenciários e outros de igual natureza 

fiscal ou tributária. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS UNITÁRIOS E DO VALOR DO TOTAL DO 

CONTRATO  

   

2.1 - A Contratante pagará à Contratada, pela execução do objeto contratado, os seguintes valores: 

 
ITEM PERÍODO ESPECIFICAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

01 03 MESES ADMINISTRAÇÃO E 

OPREÇÃO DA ESTAÇÃO DE 

TRANSBORDO PELO 

PERIODO DE 03 (TRÊS) 

MESES, CONFORME TERMO 

DE REFERENCIA. 

R$ 118.500,00 R$ 355.500,00 

ITEM QTDE ESTIM./ 

TONELDA 

ESPECIFICAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

02 4500 EXECUÇÃO DE 

RECOLHIMENTO DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS 

URBANOS GERADOS NO 

MUNICÍPIO DE TUPÃ/SP E 

SEUS DISTRITOS 

(VARPA/UNIVERSO/PARNAS

O), COM O FORNECIMENTO 

DE 04 (QUATRO) CAMINHÕES 

DOTADOS DE COMPACTOR, 

INCLUSO MOTORISTA, PELO 

PERIODO DE 03 MESES, 

CONFORME TERMO DE 

REFERENCIA (QTDE 

ESTIMADA DE 1500 

TONELADAS MENSAIS DE 

LIXO), 

R$ 147,00 R$ 661.500,00 

                                                                                         VALOR GLOBAL RS 

1.017.000,00 

           

                     O presente contrato tem o valor total estimativo de R$ R$ 1.017.000,00 (um milhão 

e dezessete mil reais). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

3.1 – OPERAÇÃO DE TRANSBORDO: 

 

3.1.1. O serviço consiste em realizar a operação da estação após o descarregamento dos veículos 

responsáveis pela coleta de lixo diretamente nas caixas metálicas disponibilizadas pela contratada na 

estação de transbordo de lixo urbano localizada na ESTRADA MUNICIPAL ADELINO 

QUIQUETO - KM 1,6 S/N - BAIRO SÃO GONÇALO COORDENADAS: -21.918015; -50.479642. 
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3.1.2. Estações de transferência ou transbordo são unidades instaladas junto ao centro de massa de 

geração de resíduos sólidos para que os caminhões de coleta, após completos, façam a descarga e 

retornem rapidamente para complementar o roteiro de coleta. 

 

3.1.3. Os resíduos serão descarregados a partir dos veículos de coleta diretamente em caixas de 

transporte do tipo Roll On/ Roll Off, devendo a contratada realizar a compactação das caixas por 

meio de retroescavadeira hidráulica sempre que necessário. 

 

3.1.4. A Contratada irá atuar na estação de segunda a sexta, das 06:00 às 00:00 horas, e sábados e 

domingos das 06:00 as 18:00, ou até o horário da última viagem da coleta diária de resíduos, 

garantindo o carregamento dos resíduos e não permitindo a permanência destes resíduos por mais de 

um dia na plataforma do transbordo. Ao final de cada dia, todos os resíduos devem ser completamente 

transferidos para os equipamentos. 

 

3.1.5. Quando o descarregamento não poder ser executado diretamente nas caixas A 

CONTRATADA deverá dispor de uma retroescavadeira hidráulica com operador para 

acondicionamento, com ou sem compactação, dos resíduos nas caixas. A máquina mencionada, bem 

como os demais equipamentos que vierem a ser utilizados pela CONTRATADA, deverá ser, frise-

se, apropriado para a adequada operação de todo serviço. 

 

3.1.6. Após a retirada da caixa da estação a mesma deverá ser devidamente enlonada pela equipe 

operacional do transbordo. 

 

3.1.7. Qualquer estrutura adicional necessária para administração do local deverá ser provida pela 

Contratada, tais como escritório administrativos (containers ou correlato) sendo disponibilizado pela 

Contratante apenas a ligação elétrica e de água.  

 

3.1.8. A Contratada é responsável pela Limpeza do local da estação, devendo manter a área de 

transbordo e suas adjacências devidamente limpa de acordo com exigências da CETESB, a 

manutenção deverá ser diária na área interna e externa da estação, contemplando não apenas o 

recolhimento de lixo, mas também o recolhimento de sacolas, entre outros resíduos que possam se 

dissipar pela área, também deverá abranger a limpeza das canaletas de coleta de chorume.  

 

3.1.9. É de responsabilidade da contratada o serviço de controle e acesso de pessoas estranhas na 

área ou de empresas restringindo o descarte em desacordo com o permitido, como também de 

catadores de materiais dentro da área de resíduos domésticos, conforme exigência da CETESB.  

 

3.1.10. A área de transbordo deverá ser utilizada apenas para o transbordo dos resíduos sólidos 

domésticos urbanos, não é permitido o acumulo dos resíduos fora das caixas, a área não deve ser 

utilizada para destinação final dos mesmos, e em nenhum momento deverá existir focos de atração 

de aves e vetores, ou outros animais; 

 

3.1.11. Dimensionamento do pessoal e equipamentos: Equipe padrão para a execução dos serviços da 

Estação de Transbordo, composta por no mínimo: 02 (dois) Operacional/Coletor e 01 (um) 

Fiscal/Administrador por turno. 
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3.2 – COLETA DE RESIDUOS URBANOS 

 

3.2.1. Deverão ser disponibilizados pela CONTRATADA 04 (quatro) caminhões, com equipamento 

compactador de lixo, todos com potência mínima de 210 cv, com, no máximo, 05 (cinco) anos de 

uso, a contar da data do ano do modelo. Caso os veículos locados completem 05 (cinco) anos de uso 

durante o prazo de vigência contratual, deverão ser substituídos no prazo máximo de 11 (onze) meses 

e 29 (vinte e nove) dias, ou seja, antes de completarem 06 (seis) anos. 

 

3.2.2. Todos os veículos deverão contar com motoristas da CONTRATADA que irão realizar a coleta 

conforme plano aprovado. 

 

3.2.3. O equipamento compactador de lixo deverá ter capacidade mínima para 15m³ (quinze metros 

cúbicos) de resíduos compactados dentro da caixa, com equipamento hidráulico para basculamento 

de contêineres de 1,2m³. 

 

3.2.4. O compactador deverá ter no máximo 3 (três) anos de uso devidamente comprovado. 

 

3.2.5. Quando identificada qualquer dano ou mal funcionamento do compactador a CONTRATANTE 

poderá solicitar o conserto imediato ou substituição do mesmo. 

 

3.2.6. Os compactadores deverão conter equipamento que evite o derramamento de chorume nas vias 

urbanas. Na hipótese de derramamento a empresa é responsável pela limpeza do mesmo. 

 

3.2.7. Os caminhões e compactadores deverão ser mantidos sempre em boa ordem e deverão ser 

adesivados conforme arte determinada pela CONTRATANTE. 

 

3.2.8. Qualquer substituição dos veículos aceitos na execução da coleta deverá ser aprovada pela 

CONTRATANTE que irá verificar a aceitabilidade conforme descritivo do Termo de Referência 

 

3.2.9. A coleta dos resíduos deverá ser executada em todas as áreas da cidade sendo a 

CONTRATADA responsável em elaborar o Plano de coleta. 

 

3.2.10. O Plano de coleta deverá ser elaborado com a participação da CONTRATANTE a quem cabe 

a decisão final sobre a aceitabilidade ou não do mesmo. No caso de criação de novos bairros urbanos 

o plano deverá ser revisto para atender a nova demanda sem qualquer acréscimo de valor exceto no 

caso de aumento de caminhões. 

 

3.2.11. A coleta será realizada 7 dias na semana independente de feriados ou pontos facultativos. 

 

3.2.12. Os veículos e os equipamentos disponibilizados deverão estar em perfeitas condições de uso. 

Caso não estejam, poderão ser rejeitados pela Locatária no momento do preenchimento do “checklist” 

de entrega. 

 

3.2.13. Os veículos e os equipamentos deverão atender, ainda, todas as exigências de trânsito e 

apresentar todos os equipamentos de segurança em perfeito funcionamento. 
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3.2.14. Durante o período de vigência do contrato, a Locadora deverá manter os impostos e taxas de 

licenciamento dos veículos em plena validade. 

 

3.2.15. Os veículos locados deverão estar segurados pela Contratada, a mesma deverá apresentar na 

assinatura do contrato a apólice do seguro do veículo locado. 

 

3.2.16. O combustível será fornecido pela CONTRATADA, assim como todos os demais itens de 

manutenção, reparo e operação a quem cabe manter os veículos sempre em bom estado. 

 

3.2.17. Os veículos locados deverão estar dotados de rastreamento com acesso ao sistema pela 

CONTRATANTE. 

 

3.3. – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

3.3.1. Em caso de ocorrências de falhas mecânicas nos maquinários utilizados, a empresa contratada 

deverá substituir em no máximo 24 horas o maquinário (sob pena de advertência, multas, sanções e 

interromper as atividades) para que não haja interrupção da coleta, retirada e transporte do material 

da área de transbordo. 

 

3.3.2. A CONTRATADA deverá manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento e de 

acordo com a legislação de trânsito e ambientais vigentes. Os veículos deverão ser lavados 

periodicamente e se manter em perfeito estado de conservação e manutenção. 

 

3.3.3. A Administração poderá exigir a substituição dentro de 48 (quarenta e oito) horas de todo 

empregado cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento do serviço.  

 

3.3.4. É absolutamente vedada, por parte do pessoal da empresa CONTRATADA, a execução de 

serviços que não sejam objeto do presente Edital. 

 

3.3.5. A CONTRATANTE poderá rejeitar, a qualquer tempo, os veículos e máquinas considerados 

inadequados, obsoletos ou sem condições para a execução dos serviços, podendo, a seu critério, exigir 

a troca.  

 

3.3.6. Deverão estar contemplados nos preços propostos, todos os custos diretos, despesas indiretas, 

tributos incidentes, lucro e outros, pois não serão admitidos acréscimos a qualquer que seja o título, 

nos preços da proposta vencedora. Caberá à CONTRATADA a admissão de todo o pessoal necessário 

à execução dos serviços, correndo por conta da mesma todas as despesas resultantes, inclusive 

encargos sociais, seguros e demais exigências das Leis Trabalhistas. 

 

3.3.7. A Contratada deverá cumprir o disposto nas Normas Regulamentadoras do Ministério do 

Trabalho sobre Medicina e Segurança do Trabalho, vigentes e as que vierem a ser introduzidas. 

 

3.3.8. A Contratada deverá aplicar um plano de manutenção dos veículos e equipamentos utilizados, 

baseados em inspeções diárias, programa de manutenção preventiva e corretiva, programa de serviços 
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de apoio interno e externo, programa de limpeza e aparência, programa de segurança e limpeza e 

reparo das ferramentas. 

 

3.3.9. Os veículos e equipamentos deverão ser mantidos em perfeitas condições de manutenção e 

operação durante toda a vigência do Contrato. Estão compreendidos nessas condições o 

funcionamento do odômetro e velocímetro, a pintura e o estado de limpeza. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

 

4.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da data de apresentação da 

documentação fiscal e relatório dos serviços prestados, devidamente atestadas pelo Departamento 

responsável. 

 

4.1.1- A Nota fiscal deverá estar devidamente preenchida com a relação dos serviços prestados, 

estando sujeita à devolução para devida correção. 

 

4.1.2- A contratada deverá enviar a respectiva NOTA FISCAL mensalmente por e-mail 

comprasaude@tupa.sp.gov.br) visto que a Prefeitura da Estância Turística de Tupã conta com 

sistema digital 

 

4.1.3– Em ocorrendo devolução da documentação para correção, o prazo para pagamento 

começará a partir da data de reapresentação. 

 

4.1.4- A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o pagamento 

da obrigação. 

 

4.1.5- Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à Contratada. 

 

4.1.6 - Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 

Fornecedora, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras. 

 

4.1.7 - Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou 

a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

 

4.1.8 – A Administração reserva-se no direito de adquirir apenas parte da quantidade contratada, 

sem que caiba a contratada qualquer indenização. 

 

4.2 - A empresa deverá emitir NOTA FISCAL, sob pena de não recebimento.  

 

4.3 - A Administração efetuará o pagamento em nome da fornecedora através de crédito na conta 

corrente da Fornecedora, devendo a adjudicatária indicar o número de sua conta corrente, agência e 

banco correspondente. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

mailto:comprasaude@tupa.sp.gov.br
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5.1 - De acordo com o que estabelece a legislação federal, os contratos com periodicidade igual ou 

inferior a 01 (um) ano são insuscetíveis de reajustamento de preços. 

 

5.2 - Com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, poderá ser 

promovida revisão do preço contratual, desde que eventuais solicitações nesse sentido estejam 

acompanhadas de comprovação da superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos 

custos do Contrato, nos termos do disposto no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93. 

 

5.2.1 – O fato imprevisível com consequências incalculáveis que por ventura venha impactar 

o contrato, deverá tratar-se de fato superveniente/posterior à realização do contrato, 

devidamente comprovado. 

 

5.2.2 - Em hipótese alguma será concedido realinhamento de serviços já entregues. 

 

CLÁUSULA SEXTA – ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

6.1 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias na contratação dos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato (art.65, parágrafo 1º da Lei 8.666/93). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS LOCAIS, DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES, DA EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS 

 

7.1 - Os serviços, objeto do presente contrato, deverão ser executados no Município de Tupã e seus 

distritos de Varpa, Universo e Parnaso, de acordo com o Termo de Referência (Anexo I).  

 

7.2 – A Contratada deverá cumprir as exigências constantes deste contrato e do Termo de Referência, 

parte integrante deste instrumento contratual, sob pena das sanções cabíveis 

 

7.3 – Se constatadas irregularidades na entrega dos produtos a Administração poderá: 

 

7.3.1- Havendo irregularidade referente à quantidade e/ou qualidade dos serviços e caminhões 

fornecidos, deixando de corresponder às especificações exigidas, os mesmos deverão ser substituídos, 

refeitos, readequados, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após notificação da Secretaria 

responsável, e por conta e ônus da contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

 

7.4 - Todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da execução contratual (fretes, transporte, 

combustível, alimentação, hospedagem, etc), bem como encargos trabalhistas, previdenciários e 

tributários decorrentes do fornecimento dos produtos ficarão exclusivamente a cargo da empresa 

vencedora, cabendo-lhe, ainda, a inteira responsabilidade (civil e penal), danos ou prejuízos 

porventura causados a administração municipal ou a terceiros. 

 

7.5 - A Administração se reserva o direito de não aceitar os produtos que estiverem em desacordo 

com as especificações descritas no Edital, podendo cancelar a ata de registro de acordo com o art. 16 
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do Decreto Municipal nº 8.545/19 e aplicar as penalidades dispostas na Lei Federal nº 8.666/93 e Lei 

10.520/2002. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

8.1 - O prazo de vigência do contrato será de 03 (três) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado pelo prazo limite constante do artigo 24, IV da Lei nº 8.666/93.  

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

 

9.1 - O não cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada ensejará a aplicação das 

seguintes penalidades: 

 

I - Advertência, por escrito; 

II - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

III - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do 

Inciso IV, Artigo 87 da Lei nº 8666/93, atualizada pelas Leis nº 8883/94 e 9032/95; 

IV – Multa. 

 

a) será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega dos produtos, 

incidentes sobre o valor dos produtos a que se referir a infração, aplicada em dobro a partir do décimo 

dia de atraso até o trigésimo dia, quando a Contratante poderá decidir pela continuidade da multa 

ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão apenas a multa prevista na alínea b) infra, 

sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais; 

b) será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de rescisão 

contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado 

descumprimento de obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinquenta por cento) 

do contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea a) 

supra; 

c) o valor correspondente a qualquer multa aplicada à Contratada, respeitado o princípio do 

contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o 

recebimento da notificação, na forma definida pela legislação, em favor da Contratante, ficando a 

empresa obrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito 

efetuado; 

d) decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um 

por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do 

débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o 

qual, o débito poderá ser cobrado judicialmente; 

e) no caso de a Contratada ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a Contratante 

poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito; 

f) se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a Contratada 

responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente; 

g) as multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a Contratada de ser 

acionadas judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à Contratante, 

decorrentes das infrações cometidas. 
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CLAUSULA DÉCIMA - A APLICAÇÃO DA MULTA 

 

10.1 - A aplicação de multa à Contratada: 

 

a) Não impede a Contratante de rescindir unilateralmente o contrato; 

b) Não impede a imposição das penas de suspensão temporária para participar de licitações, de 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

c) Não prejudica a decadência do direito a contratação, nem a aplicação de outras sanções cabíveis; 

d) Não desobriga a Contratada de reparar eventuais danos, perdas ou prejuízos que por ação ou o- 

missão tenha causado. 

 

10.2- As multas são autônomas, a aplicação de uma não exclui a de outra e serão calculadas, salvo 

exceções, sobre o valor global do contrato devidamente reajustado nos termos do item supra. 

 

10.3- O Contrato poderá ser rescindido na ocorrência de qualquer um dos motivos enumerados no 

artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93, com as formalidades e consequências previstas nos artigos 79 

e 80 da mesma Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

11.1 - Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes do contrato correrão à 

conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 02 – Poder Executivo 

Unidade: 02.19 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Dotação: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Ficha: 515 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

12.1 - A CONTRATADA, além das condições previstas neste contrato e no Termo de Referência, 

obriga-se a: 

 

a) cumprir todas as exigências constantes do Contrato, Termos de Referência e Proposta; 

b) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto contratado, sendo vedada a subcontratação 

de outra empresa para a execução do objeto contratado.  

c) responsabilizar-se integralmente pela execução do objeto do contrato, nos termos da legislação 

vigente;  

d) atender prontamente qualquer exigência de fiscalização inerente ao objeto deste contrato;  

e) solucionar quaisquer tipos de problemas relacionados à execução do contrato;  

f) garantir o comportamento moral e profissional de seus empregados, respondendo integral e 

incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão destes, 

inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante;  
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g) Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 

fornecimento do(s) produtos(s), tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e 

contribuições, indenizações, vale refeição, vale-transporte e outras que porventura venham a 

ser criadas e exigidas pela legislação; 

h) Será de responsabilidade da contratada, todas as despesas em sua totalidade, e ainda as com tributos 

fiscais, trabalhistas e sociais, que incidam ou venham a incidir, diretamente e indiretamente sobre o 

objeto do contrato; 

i) Assegurar a proteção e conservação dos veículos utilizados em cada prestação de serviços de modo 

que eles atendem plenamente a todas as condições técnicas, normas e legislação vigente; exigências 

legais relativas à Lei nº 9.503/97 (Código Trânsito Brasileiro) e a Lei nº 8.078/90 (Código do 

Consumidor);  

j) Disponibilizar os veículos e serviços em plenas condições de prestação dos serviços, de acordo com 

solicitação da Ordem de Compras, correspondendo à especificidade do serviço, com vistoria que 

comprove que os veículos esta em perfeitas condições de uso; 

k) Comunicar com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas qualquer transtorno, atraso ou 

um impossibilidade de realização da locação solicitada com não menos de 72 (setenta e duas) horas 

anteriores à interrupção, salvo por razões contrárias, devidamente comprovadas e aceitas pelo 

Município de Tupã. INDICANDO a solução já providenciada para realização, às suas expensas da 

locação, sem causar nenhum atraso ao calendário da Secretaria solicitante, sem a possibilidade de 

penalização; 

l) Reparar, corrigir, refazer ou substituir, no prazo de 48 (quarenta) horas, às suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto deste instrumento Contratual em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções, e os que não estiverem em perfeita condições de uso resultantes da execução, 

independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis;  

m) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Tupã ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, incluindo atrasos, interrupção, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pela 

Prefeitura da Estância Turística de Tupã;  

n) Designar representante com capacidade e poderes bastantes para representar a Adjudicatária 

perante a fiscalização da Prefeitura da Estância Turística de Tupã e resolver os problemas referentes 

aos serviços em execução; 

o) Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas;  

p) Acatar a solicitação da fiscalização, por escrito, quando esta exigir da Adjudicatária a substituição 

de qualquer veículo, quando não estiver em perfeita condições de uso; 

q) A Contratada deverá ser responsável integralmente pelo objeto contratado nos termos da legislação 

vigente, locação dos veículos, bem como a realização permanentemente da manutenção preventiva e 

corretiva de todos os veículos utilizados na prestação dos serviços objeto deste instrumento 

contratual;  

r) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 

execução deste objeto contratado;  

s) Conhecer antecipadamente o serviço contratado, com o objetivo de se evitar todo e qualquer 

transtorno;  

t) Garantir que todos os veículos utilizados sempre corresponderão às normas técnicas e legais 

vigentes;  

u) Na eventualidade de quebra ou manutenção técnica corretiva ou preventiva, não poderá haver 

descontinuidade da locação contratada. A locação deverá ter o mesmo valor contratado daquele 
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fixado em contrato, independente da solução adotada pela Contratada, sem ônus adicional ao 

Contratante.  

v)  Manter, durante a vigência do presente contrato, todas as condições de habilitação; 

x) Responder civil e criminalmente, pelos danos, perdas e prejuízos que, por dolo, culpa ou 

responsabilidade na execução deste contrato, venha direta ou indiretamente causar, por si ou por seus 

empregados, à CONTRATANTE ou à terceiros, sem qualquer responsabilidade ou ônus para a 

Prefeitura pelo ressarcimento ou indenização devidos; 

w) A responsabilidade da contratada é integral para com a execução do objeto do presente contrato, 

nos termos do Código Civil Brasileiro sendo que a presença da fiscalização da Prefeitura, não diminui 

ou exclui essa responsabilidade; 

y) É de responsabilidade da contratada a entrega do objeto, na Prefeitura Municipal de Tupã; 

XXV) Correrão por conta da contratada: 

a) Exclusivamente todos os impostos, taxas e seguros dos veículos que forem devidos em 

decorrência da contratação da empreitada; 

b) As contribuições devidas à Seguridade Social; 

c) Exclusivamente todos os encargos trabalhistas, taxas, prêmios de seguros e de acidentes de 

trabalho, emolumentos e demais despesas necessárias; 

z) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas direta e indireta para execução da entrega 

do objeto do presente instrumento contratual; 

a1) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados 

venham a causar ao patrimônio da Municipalidade ou a terceiros, quando da execução do objeto; 

b1) Arcar com eventuais prejuízos causados à Municipalidade e/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução 

dos serviços; 

c1) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

d1) A CONTRATADA garantirá a entrega do objeto de acordo com as normas técnicas e legislação 

em vigor; 

e1) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, hospedagem, alimentação, e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

12.2 - A CONTRATANTE obriga-se a: 

  

a) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser solicitados 

pelos empregados dos fornecedores; 

b) Fiscalizar a execução do presente contrato, através de servidor designado através de Portaria, para 

os fins do disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93; 

c) Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas/irregularidades cometidas, 

consideradas de natureza grave durante a execução do fornecimento; 

d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do(s) produtos (s), desde que cumpridas todas as 

exigências constantes deste contrato e Termo de Referência. 

e) Verificação das quantidades e qualidade do(s) produtos(s) entregues; 

f) Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto. 

g) Exigir a troca de veículo que não se apresentem adequados às exigências do serviço; 



 

   
12 / 16 

h) Prestar informações necessárias, com clareza, à Contratada para a execução dos serviços objeto do 

contrato. 

i) Aplicar as penalidades cabíveis quando descumpridas as cláusulas contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA   

ADMINISTRAÇÃO E DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 

 

13.1 - A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa, em 

face do regime jurídico deste contrato administrativo. 

 

13.2 - A Contratante se reserva do direito de anular ou revogar o presente Contrato, no todo ou em 

parte, na forma do Artigo 49 da Lei nº 8666/93. 

 

13.3 - A Contratante poderá a todo tempo e sem qualquer ônus ou responsabilidade rescindir o 

presente contrato, independente de notificação, aviso, ação ou interpelação judicial, nos termos do 

art. 77 e seguintes da Lei 8666/93, quando a Contratada: 

 

a) deixar de cumprir qualquer cláusula ou condição do presente contrato; 

b) falir ou entrar em concordata; 

c) sem justa causa, ou motivo de força maior à critério da Contratante deixar de dar andamento ao   

objeto contratado; 

d) transferir no todo ou em parte o presente contrato sem prévio consentimento da Contratante; 

e) utilização do contrato, como garantia do cumprimento de obrigação assumida pelo Contratado 

perante terceiros. 

 

13.4 - A Contratante poderá considerar rescindido o contrato, independentemente de qualquer 

notificação judicial ou extrajudicial, na ocorrência das seguintes hipóteses, além das previstas no Art. 

78, I a XV e VXII da Lei 8666/93. 

 

13.5 - O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante quando assim o 

exigir o interesse público e de conformidade com a disponibilidade financeira do Município, não 

cabendo à Contratada indenização, sob qualquer pretexto ou alegação, devendo a denúncia ser 

formulada por escrito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

14.1 - A fiscalização do presente contrato incumbirá servidor designado através de Portaria, para 

acompanhar, fiscalizar e controlar a execução do contrato, para os fins do disposto no artigo 67 da 

Lei 8.666/93, responsabilizando-se pelo recebimento e conferência dos produtos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

15.1 - O presente contrato será regido pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

  

16.1 - A Contratante não se responsabilizará por eventuais acidentes de trabalho que vierem a ocorrer, 

nem por eventuais danos causados a terceiros que possam resultar de execução do presente Contrato. 

 

16.2 - A Contratada se obriga a todos os encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, legais, 

advindos da execução deste Contrato, no que se refere aos seus próprios funcionários, o qual não 

acarretará objeção de espécie alguma para a Contratante. 

 

16.3 - Os casos omissos que porventura surgirem no cumprimento do presente instrumento entre a 

Contratante e a Contratada, darão ensejo, se for o caso, à alteração dos termos do presente Contrato. 

 

16.4 - Fica eleito o Foro da Comarca de Tupã, Estado de São Paulo, para dirimir as dúvidas que 

porventura venham surgir no cumprimento do Contrato em questão. 

 

16.5 - E, estando assim, devidamente acertados e ajustados, firmam o presente instrumento em três 

vias de igual valor, teor e forma e na presença de duas testemunhas que também o assinam. 

 

Estância Turística de Tupã/SP, 11 de setembro de 2023 

 

 

 

 

 

CAIO KANJI PARDO AOQUI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

CONSERVITA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS AMBIENTAIS 

LTDA 

Contratada 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. _____________________________                         

Nome:                              

RG nº    

               

2. _____________________________                         

Nome:                              

RG nº       
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ 

CONTRATADO: CONSERVITA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS AMBIENTAIS LTDA  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 185/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO EM CARATER EMERGENCIAL, DE EMPRESA DO RAMO 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃOE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

DE TRANSBORDO E A EXECUÇÃO DA COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS GERADOS 

NO MUNICIPIO DE TUPÃ-SP, COM FORNECIMENTO DE 04 CAMINHÕES DOTADOS 

DE COMPACTADOR, INCLUSO MOTORISTA E MANUTENÇÃO, POR 3 (TRÊS) MESES 

 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1.  Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 

2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2.  Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Tupã, em 11 de setembro de 2023. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

NOME:  CAIO KANJI PARDO AOQUI 

CARGO: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF Nº:  ................................ 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

NOME: CAIO KANJI PARDO AOQUI 

CARGO: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF Nº: ................................ 

ASSINATURA: ______________________________ 

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

NOME:  CAIO KANJI PARDO AOQUI 

CARGO: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF Nº:  ................................ 

ASSINATURA: ______________________________ 

 

 

Pela contratada: 

NOME: MÁRCIO RICARDO ROSSI 

CARGO: REPRESENTANTE LEGAL 

CPF Nº: ................................ 

ASSINATURA: ______________________________ 

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

NOME: CAIO KANJI PARDO AOQUI 

CARGO: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF Nº: ................................ 

ASSINATURA: ________________________________  

 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

NOME: MARCO ANTONIO PINHEIRO 

CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

CPF: ................................ 

Assinatura: ________________________________ 
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DEPARTAMENTO DE APOIO TECNICO E OPERACIONAL

LEI no 5.155 DE 04 DE JULHO DE 2023

[Projeto de Lei no 3212023 - Autor: Prefeito Municipal]
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Eu, CAIO KANJI PARDO AOQUI, Prefeito da Estância Turística de Tupã, usando das
atribuições que me são conferidas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. íc Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio e termos

aditivos com a COOPERATIVA DO RAMO DE TRABALHO DE RECICLAGEM DE

TUPÃ E REGÁOr pessoa jurídica de direito privado (CNPJ no 36.472.508/0001-30),

com sede na Estrada Tupã via Queiró2, no s/no, km 07 - CEP 17600-970,Zona Rural,

neste Município da Estância Turlstica de Tupã, tendo por objeto a prestação de

serviços que configuram sua finalidade estatutária, com a coleta de residuos não-
perigosos, com recuperação de materiais plásticos e outros, como o comércio
atacadista de residuos de papel, outros produtos intermediários e atividades

similares.

Art. f Incluem-se entre as responsabilidades do Municipio, com a
interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente:

| - a organização da escala de locais públicos para o recolhimento semanal de
materiais recicláveis para atendimento equilibrado de todos os domicilios residenciais

e comerciais da cidade;

Il - a orientação sobre a coleta, reciclagem e a movimentação dos materiais;

Ill - a permanente fiscalização da execução dos serviços conveniados, protegendo o
meio ambiente e o interesse público.

Art. 30 Caberá à Cooperativa do Ramo de Trabalho de Reciclagem
de Tupã e Região:

l- assumir a organizaçã0, a manutenção e a organização do local de manipulação

dos materiais coletados;
ll- a reciclagem e a destinação dos materiais recicláveis gerados no Município;

lll - a seleção dos materiais recolhidos a partir de seus meios de transporte, de
modo que seja evitado o lançamento de materiais recicláveis em qualquer localidade

do Município, que não seja as dependências fisicas desta Coonerativ)

da Bandeira n" 800 - Centro - CEP 17600-900- TUPÃ/SP - 14 34

site: www.tupa.sp.gov.br - email: secrêtaria8tupa.sp.gov.br
I
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lV - a comercializaçáo dos produtos e a definição dos critérios da partilha dos

valores apurados com os seus ass@iados ou operadores;
V - o pagamento dos salários e dos direitos trabalhistas dos membros envolvidos

nas operações deconentes deste Convênio.

Art. 40 A partir das informações promanadas da Secretaria Municipal

de Meio Ambiente, sintetizando a extensão fática e factível das tarefas

correspondentes, a Secretaila Municipal de Assuntos Jurídicos lavrará o Termo de

Convênio clausulando, além daqueles mencionados nos artigos 2o e 3o, outros

encargos reciprocamente assumidos pela Municipalidade e pela Cooperativa do
Ramo de Trabalho de Reciclagem de Tupã e Região.

Art. 50 O convênio autorizado na fonna desta Lei dispensa procedimento

licitatorio na forma do art.36, §§ 10 e20, da Lei Federal no 12.305, de 02.08.2010,
que institui a Política Nacional de Resíduos Solidos, e do inciso XXVII do arl.24
da Lei Federal n0 8.666, de21.06.1993.

Art. 60 As despesas decorrentes da execução da presente Lei,

eventualmente cabentes ao Município, correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária consignada no Orçamento vigente, suplementada, oportunamente,

se necessário.

PODER

2.19 SECRETARIA UNIC AMBIENTE
Dotação 18

MATERIAL

Art.70 Esta

PREFEITURA DA ULHO DE2023

CAIO 1 PARDO AOQUI
P da Estância

Publicada e regisbada no de Apoio Govemo, na

data supra, publicada no

ANTONIO DE CASTRO JUNI

da Bandeira no 00 - centro - cEp 17600-900- TUPÃ/SP - (14) 3404-1"000

2

entrará em vigor na data de sua

04D

Ofcial

§

e Operacional da Secretaria Municipal
lugar público de costume, por

site: www.tupa.sp.gov.br - email: secretariaGtupa.sp.gov.br
2

























(Ofi^eitura r/a ^^átmieüi 3/twáfà^ c/e ^/ujba 

^CQátcu/a (/& fêfãó fylwÁ/ . 

DIRETORIA DE ÁREA DE APOIO TÉCNICO E OPERACIONAL 

ESTABELECE 0 PLANO 

- ' — — — 
MUNICIPAL 

DE GESTÃO INTEGRADA DE 
RESÍDUOS SOLIDOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE TUPÃ. 
EDA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Prof. WALDEMIR GONÇALVES LOPES, Prefeito da Estância Turística de Tupã, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei. 
objetivando regulamentar a Lei Municipal n° 4.435, de 07 de julho de 2009, 

D E C R E T A : 

Art. 1o Fica instituído o Plano Municipal de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos Urbanos do Município de Tupã. 

Art. 2o Os fundamentos, justificativas, metas e ações relativas 
ao Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos Urbanos do 
Município de Tupã são previstos e especificados no Anexo Único, parte integrante 
deste Decreto. 

Art. 3o. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

DE 2011 

Secretaria 
público de 

de Tupã 

Praça da Bandeira n° 8QO - Centro - CEP 1760Q-900- TUPA/SP - (14) 3404-1000 
site: www.tupa.sp.gov.br - email: secretaria@tupa.sp.gov.br 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPA, 22 DEZEMBRO 
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DIRETORIA DE ÁREA DE APOIO TÉCNICO E OPERACIONAL 

DECRETO n° 6.823, de 22.12.2011 

PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE TUPÃ 

CAPITULO I 

Artigo Io - O Plano de Gestão de Resíduos Sólidos tem 
como objetivo manter o meio ambiente equilibrado, buscando o 
desenvolvimento sustentável e fornecer diretrizes ao Poder Público e a 
coletividade para a defesa, conservação e recuperação da qualidade 
ambiental, cabendo a todos o direito de exigir a adoção de medidas 
neste sentido. 

Parágrafo único - Entende-se por 
desenvolvimento sustentável o atendimento das necessidades da geração 
atual, sem comprometer o direito das futuras gerações. 

Artigo 2o - Para o estabelecimento do Plano de Gestão de 
Resíduos Sólidos serão estabelecidos os seguintes 
princípios fundamentais: 

I- o interesse público; 
II- a melhoria da qualidade ambiental; 
III-o combate à pobreza e seus efeitos que prejudicam não apenas a 
qualidade de vida, mas a qualidade ambienta da cidade e de seu 
recursos naturais; 
IV- a participação comunitária na defesa do meio ambiente; 
V- a integração com as Políticas de Meio Ambiente, nas esferas de 
competência da União, Estados, Município; 
VI- a manutenção do equilíbrio ambiental; 
VII-o uso racional dos recursos naturais; 
VIII- a minimização dos impactos ambientais; 
IX- a educação ambiental e a conscientização ambiental como ação 
mobilizadora da sociedade; 
X- o incentivo e pesquisa cientifica e tecnológica direcionada para o 
uso, proteção, monitoramento e recuperação dos recursos ambientais; 
XI- a recuperação do dano ambiental. 

CAPÍTULO II 

Artigo 3o - A gestão de resíduos sólidos deverá ter ênfase 
na qualidade de vida da população, tendo como base a educação, direito 
fundamental para o exercício da cidadania. 
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DIRETORIA DE ÁREA DE APOIO TÉCNICO E OPERACIONAL 

DECRETO N° 6.823, DE 22.12.2011 
Parágrafo único - Insere-se no contexto da 

gestão de resíduos sólidos e desenvolvimento sustentável o programa de 
coleta seletiva, como forma de geração de trabalho, renda, inclusão 
social e minimização de impactos ambientais. 

CAPÍTULO III 

Artigo 4o - O município de Tupã, no exercício de sua 
competência, compete mobilizar e coordenar ações para a participação 
da população na execução dos objetivos e interesses estabelecidos 
neste plano, devendo para tanto: 

a promoção, 
melhoria da 

I- planejar, desenvolver estudos e ações visando 
conservação, preservação, recuperação, vigilância e 
qualidade ambiental; 
II- definir e controlar a ocupação e uso dos espaços territoriais de 
acordo com suas limitações e condicionantes ambientais; 
III-elaborar e implementar programas, planos e projetos de proteção e 
conservação ao meio ambiente; 
IV- elaborar e coordenar a implementação de políticas de Educação e 
Conscientização Ambiental; 
V- editar normas e padrões de controle ambiental, buscando 
compatibilizar qualidade ambiental e desenvolvimento econômico; 
VI- exercer o controle da poluição ambiental nas suas diferentes 
formas; 
VII-definir áreas prioritárias de ação governamental visando a 
melhoria da qualidade ambiental; 
VIII- estabelecer diretrizes especificas para a gestão dos 
resíduos sólidos urbanos. 

Artigo 5o - A coleta, transporte, tratamento e disposição 
final dos resíduos sólidos de qualquer espécie ou natureza, processar-
se-á em condições que não tragam malefício à saúde, ao bem-estar 
público e ao meio ambiente. 

§ Io - Fica expressamente proibido: 

I - A disposição indiscriminada de resíduos sólidos em locais 
impróprios; 
II- A queima e a disposição final à céu aberto; 
III- A utilização de resíduos sólidos para alimentação de animais ou 
adubação orgânica; 
IV - O lançamento de resíduos sólidos em águas superficiais, sistemas 
de drenagem de águas pluviais, poços, cacimba e áreas erodidas; 
V - O assoreamento de fundo de vale através da colocação de resíduos 
sólidos, entulhos e outros materiais. 

§ 2 o - É obrigatório o adequado 
acondicionamento, armazenamento, coleta diferenciada, transporte e 
destinação final de resíduos da saudade, sempre obedecidas as normas 
técnicas vigentes. 
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DECRETO N° 6.823, DE 22.12.2011 

§ 3o - A Prefeitura da Estância Turistica de Tupã 
poderá estabelecer zonas urbanas onde a separação e a seleção de 
resíduos sólidos deverá ser efetuada em nivel domiciliar, comercial ou 
de prestação de serviços, para posterior coleta seletiva. 

CAPÍTULO IV 

Artigo 6o - O tratamento, o transporte, a deposição em áreas 
de transbordo e a disposição final de resíduos sólidos de qualquer 
natureza de estabelecimentos industriais, comerciais e de prestação de 
serviços, quando ao forem de responsabilidade do município, deverão 
ser feitos pela própria fonte geradora. 

Parágrafo 
através de lei especifica: 

único O município regulamentará 

I- A disposição indiscriminada de resíduos sólidos em locais 
impróprios ; 
II- A queima e a disposição final a céu aberto; 
III-Lançamento de resíduos sólidos em águas superficiais, sistemas de 
drenagem de águas pluviais, entre outros locais que causem danos ao 
município. 

Artigo 7o - A coleta e o transporte de resíduos da construção 
e demolição serão estabelecidos através da Lei Municipal n° 4 4 37 de 07 
de julho de 2009, que trata do gerenciamento de resíduos sólidos da 
construção civil e demolição, quanto a triagem, acondicionamento, 
transporte, beneficiamento, reciclagem e destinação final dos 
resíduos. 

Artigo 8o - Os resíduos perigosos deverão sofrer, antes de sua 
disposição final, tratamento e acondicionamento adequados, fixados em 
projetos específicos que atendam aos requisitos de proteção ambiental. 

§ Io - São considerados resíduos perigosos aqueles 
que apresentam as seguintes características: 

I- inflamabilidade; 
II- toxicidade; 
III-corrosividade; 
IV- patogenicidade; 
V- reatividade. 
VI-

Artigo 9o - Quantos aos resíduos de serviços da saúde, é 
obrigatório o adequado acondicionamento, coleta diferenciada, 
transporte e destinação final, nos termos das normas legais. 

í?/ 
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DIRETORIA DE ÁREA DE APOIO TÉCNICO E OPERACIONAL 

DECRETO N° 6.823, DE 22.12.2011 

CAPÍTULO V 

Artigo 10 - Fomentar programa de coleta seletiva, como forma 
de dotar o município de uma infra-estrutura adequada para a 
operacionalização da coleta seletiva e posterior triagem de materiais 
recicláveis, tendo como conseqüência a geração de trabalho e renda com 
inclusão social. 

§ Io - A reciclagem de materiais tem como 
benefícios a redução da quantidade de resíduos, representando ganho 
ambiental e a redução de custo/investimentos para a destinação desses 
resíduos. 

§ 2o - A redução do volume de resíduos sólidos 
produzido no município pode proporcionar também a economia dos 
recursos pagos pelos serviços de coleta e destinação final. 

§ 3o - Além de estimular a participação, envolver e 
conscientizar a comunidade na solução dos problemas ambientais 
relacionados aos resíduos, um programa de coleta seletiva auxiliará na 
economia de recursos naturais, diminuindo a poluição do meio ambiente 
podendo gerar renda. 

§ 4o- Os objetivos a serem atingidos pelo programa 
de coleta seletiva são: 

I - promoção da qualidade do ambiente social e urbano; 
II- minimização da produção de resíduos sólidos; 
III - reaproveitamento e reciclagem de materiais; 
IV - geração de trabalho e renda; 
V - articulação municipal para modernização e adequação dos sistemas 
de coleta, tratamento e disposição final de resíduos sólidos urbanos; 
VI - estimulação à pesquisa e ao uso de matérias-primas recicladas e 
viabilizadas através de programas municipais e de parcerias com 
universidades, indústrias, estabelecimentos comerciais, empresas 
prestadoras de serviços, comunidade organizada e instituições 
interessadas. 
VII - prevenção de poluição e da degradação sócio-ambiental. 

CAPÍTULO VI 

Artigo 11 - A educação ambiental é considerada um instrumento 
indispensável para a implementação dos objetivos do Plano 
estabelecidos os presente, devendo permear todas as ações da 
Prefeitura da Estância Turística de Tupã. 

Artigo 12 - A Prefeitura Municipal de Tupã criará condições 
para garantir a implantação de programas de educação ambienta, 
assegurando o caráter interinstitucional e multidisciplinar das ações /7 
envolvidas. 
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DIRETORIA DE ÁREA DE APOIO TÉCNICO E OPERACIONAL 

DECRETO N° 6.823, DE 22.12.2011 

CAPITULO V 

Artigo 10 - Fomentar programa de coleta seletiva, como forma 
de dotar o município de uma infra-estrutura adequada para a 
operacionalização da coleta seletiva e posterior triagem de materiais 
recicláveis, tendo como conseqüência a geração de trabalho e renda com 
inclusão social. 

§ Io - A reciclagem de materiais tem como 
benefícios a redução da quantidade de resíduos, representando ganho 
ambiental e a redução de custo/investimentos para a destinação desses 
resíduos. 

§ 2o - A redução do volume de resíduos sólidos 
produzido no município pode proporcionar também a economia dos 
recursos pagos pelos serviços de coleta e destinação final. 

§ 3o - Além de estimular a participação, envolver e 
conscientizar a comunidade na solução dos problemas ambientais 
relacionados aos resíduos, um programa de coleta seletiva auxiliará na 
economia de recursos naturais, diminuindo a poluição do meio ambiente 
podendo gerar renda. 

§ 4o- Os objetivos a serem atingidos pelo programa 
de coleta seletiva são: 

I - promoção da qualidade do ambiente social e urbano; 
II- minimização da produção de resíduos sólidos; 
III - reaproveitamento e reciclagem de materiais; 
IV - geração de trabalho e renda; 
V - articulação municipal para modernização e adequação dos sistemas 
de coleta, tratamento e disposição final de resíduos sólidos urbanos; 
VI - estimulação à pesquisa e ao uso de matérias-primas recicladas e 
viabilizadas através de programas municipais e de parcerias com 
universidades, indústrias, estabelecimentos comerciais, empresas 
prestadoras de serviços, comunidade organizada e instituições 
interessadas. 
VII - prevenção de poluição e da degradação sócio-ambiental. 

CAPÍTULO VI 

Artigo 11 - A educação ambiental é considerada um instrumento 
indispensável para a implementação dos objetivos do Plano 
estabelecidos os presente, devendo permear todas as ações da 
Prefeitura da Estância Turística de Tupã. 

Artigo 12 - A Prefeitura Municipal de Tupã criará condições 
para garantir a implantação de programas de educação ambienta, 
assegurando o caráter interinstitucional e multidisciplinar das ações O 
envolvidas. 
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DIRETORIA DE AREA DE APOIO TÉCNICO E OPERACIONAL 

DECRETO N° 6.823, DE 22.12.2011 

Artigo 13 - A educação e conscientização ambiental serão 
promovidas para toda comunidade, em especial: 

I- na Rede Municipal de ensino e em todas as áreas de conhecimento no 
decorrer de todo processo educativo, conforme elaborado pela 
Secretaria Municipal de Educação; 
II- na Rede Estadual de ensino, em articulação com as delegacias de 
ensino e oficinas pedagógicas; 
III-em apoio às atividades da Rede Particular de ensino; 
IV- à sociedade, em especial àqueles que possam atuar como agentes 
multiplicadores. 

Artigo 14 - Este Plano entra em vigor a partir da data de 
publicação do Decreto n° 6.823, desta data. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, AOS 22 DE DEZEMBRO DE 2011. 
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